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Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO N. º 123/2016.
DE  22  DE MARÇO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 18/03/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2015, 
resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, a Senhora KARLA 
DAYANE FRANCHINI VALERIO, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.582.827-2-PR, para exercer o cargo 
de Psicóloga, Classe-IV, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO N. º 124/2016.
DE  22  DE MARÇO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 18/03/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 
001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, a Senhora 
MARIA ELAINE DE OLIVEIRA CAVICHIOLLI, portadora da cédula de identidade - RG nº 5.658.489-7-PR, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, Nível-03, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 107/2016.
Revoga a Portaria nº 068/2015 de 25/02/2015, que concede licença a servidora SIRLENE ZEQUIM ALVES PEREIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 068/2015 de 25/02/2015, que concedia 02(dois) anos de licença para tratar de assuntos 
particulares, a servidora SIRLENE ZEQUIM ALVES PEREIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 1.733.242-
65-SP, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, classe-IV, Nível-22, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 01/0
4/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 108/2015                
Concede licença Prêmio ao servidor PAULO CEZAR LAVAQUI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PAULO CEZAR LAVAQUI, portador da Cédula de Identidade RG-nº.22.428.241-4-SP, ocupante 
do cargo de Técnico Agrícola, Classe-III, Nível-15, lotado na Secretaria de Agricultura, 60 (sessenta) dias restantes de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 15/01/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 
140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 04/04/2016 à  02/06/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 109/2015.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora ADRIANA APARECIDA LEMOS DOS SANTOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora ADRIANA APARECIDA LEMOS DOS SANTOS, 
portadora da cédula de Identidade RG-nº 8.632.112-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, 
Nível-15, lotado na Secretaria de Educação, para 10% (dez por cento), a contar de 01/03/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Março ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 468/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e Decreto Nº 451/2007 que disciplina 
a metodologia e os Procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subseqüente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de seu desempenho individual durante o período, 
R E S O L V E:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram o mínimo de 70,0 (setenta) pontos na média obtida das 02 (duas) 
avaliações anuais referente aos anos de 2014 e 2015, para o nível de vencimento imediatamente superior, conforme 
a relação abaixo: 
Matríc. Nome Nível  Nível após Avaliação
831-1 Ademir dos Santos 3 4
6-0 Ademir Reis da Silva 5 6
8-6 Adilson Miotti 5 6*
9-4 Adilson Romão de Lima 5 6
1100-2 Alessandra  Manzini 2 3
14-0 Alex Hatum Gonzaga 5 6
905-9 Alex Sandro dos Santos 3 4
15-9 Alexandro Magno Roberto 5 6
724-2 Alice Bono do Prado Silva 4 5
20-5 Alzenir dos Santos 5 6
24-8 Ana Francisca Álvaro 5 6
1031-6 Ana Maria Wagner 3 4
1335-8 Ana Paula de Souza Pulsides 2 3
840-0 Ana Suely Vicente Pereira 3 4
1357-9 Anadilene P. de Assis Paula 2 3
161-9 Ângela Maria Barbosa Sirena 5 6
162-7 Angelina Zamprônio da Cruz 5 6
1079-0 Antenor Gaiola 2 3
29-9 Antonio Carlos Carminatti 5 6*
1040-5 Antonio Carlos de Brito Filho 3 4
30-2 Antonio Carlos de Jesus 5 6*
31-0 Antonio Filinto de Oliveira 5 6
1238-6 Antonio Gomes 2 Não eleva conforme item IV e III do art 10 do decreto 451/2007
39-6 Aparecida José de Faria 5 6
41-8 Aparecida Nunes Gonçalves 5 6
44-2 Aparecido Beliato 5  Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
46-9 Aparecido de Freitas Barbosa 5 6
49-3 Arlindo da Silva 5 6
50-7 Arminda Gonçalves Vieira  3 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
51-5 Audrey Haruko Nonose 5 6*
53-1 Áurea Alves da Silva 5 6
60-4 Carlos Lima 5 6*
64-7 Cecília Rodrigues de Oliveira 5 6
1333-1 Cecinato Teixeira da Silva 2 3
917-2 Celia Genaro 3 4
70-1 Cícero Fernandes Costa 5 6
75-2 Claudenice dos Santos Anjos 5 6
941-5 Claudinei Aparecido de Almeida 3 4
83-3 Cleodenice A. R. Ferreira 3 4
88-4 Cleuza de Fátima O. da Silva 5 6
1077-4 Cristiane A. da Silva Moura 2 3
1320-0 Cristiane Stori Ziroldo 2 3
989-0 Cristiane Wipsch Amorin 3 4
984-9 Cristina Andreia Rozella 3 4
1066-9 Custodia Ferreira Carminatti 3 4
94-9 Dalva Clemente 5 6
647-5 Daniele Stabeline 4 5
95-7 Danilo Borges Cassimiro 4 5
96-5 Dayse Valeria Moreira André 4 5*
1007-3 Deuceni Cristina Martins Baia 2 3
102-3 Divair Castorino Ferreira 5 6
105-8 Eder Pereira Rubias 4 5*
106-6 Edgar Adelio Manozzo 5 6
593-2 Edilene Machado da Cruz 4 5
108-2 Edileuza Almodovar Rodrigues 5 6
1060-0 Elaine Coelho de Oliveira 2 3
113-9 Elaine Flavia de Carvalho 4 5
1008-1 Elaine Paiva 3 4
603-3 Eliana Pereira da Silva Menezes 4 5
1057-0 Eliane Rinaldi 2 3
119-8 Elias Gonzaga dos Santos 3 4
120-1 Elio Zani 5 6
122-8 Elizaldete Ramos Dutra Colnago 5 6
123-6 Elizangela Aparecida Cosmos 5 6*
121-0 Elizangela de Fátima Gomes 5 6
124-4 Elizete Bárbara de Souza 5 6
125-2 Elizete Santos Paisana 5 6*
126-0 Elza Silva Camilo 5 6
127-9 Emerson Alexandre Dobruski 4 5*
1080-4 Erica Palmeira 2 3
938-5 Estelina Mota Rodrigues 3 4
609-2 Eva Rafaela dos Santos 4 5
137-6 Expedito Veiga  2 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
140-6 Fátima Nunes Santos Amaral 5 5
601-7 Fernanda Assolini de Aguiar 4 5
1279-3 Flavio Willian Nascimento Lage 2 3
143-0 Francisca Ivanilda Rodrigues 5 6
144-9 Francisco Borges 4 5
987-3 Geni de Oliveira Teodoro Rosa 3 4
957-1 Geralda A. Ferreira da Silva 3 4
147-3 Geraldo Bento Neto 5 6
150-3 Geremias Caetano de Novais 2 Não eleva conforme item IV e III do art 10 do decreto 451/2007
152-0 Gilson de Souza 5  Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
1369-2 Gislaine Correa Martins 2 3
1095-2 Grazielle Idalina  Formicoli 2 3
154-6 Hailton Aparecido Barbosa 5 6
156-2 Helena Maria Penasso Lima 5 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
158-9 Helio Carvalho Ribeiro   *
713-7 Henry Dhayron Vieira Pretti 4 5
1267-0 Hugo Henrique Saullin Alvaro 2 3
173-2 Humberto Cezar Losiuk 3 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
176-7 Iderval Tosini dos Santos 5 6
177-5 Ilce Passos Ollmann 5 6
178-3 Ilma Donha da Silva Soares 5 6
181-3 Ilza dos Santos Caetano 5 6
1002-2 Iraci Felix da Silva de Souza 3 4
190-2 Iraci Pereira Rodrigues 5 6
192-9 Isabel Cristina Martinez Cinti Zani 5 6
1278-5 Isabela da Silva Beraldo 2 3
196-1 Ister Calixto Ribeiro 5 6*
980-6 Ivone de Fatima da Silva 3 4
199-6 Ivonete Miotti 5 6
200-3 Izabel de Souza Rodrigues 5 6
200-3 Izabel de Souza Rodrigues 5 6
202-0 Izamara Amado de Moura 5 6*
205-4 Jair de Souza 5 6
207-0 Jandira Chagas Pedrochi 5 6
210-0 Jayvanary Severiano da Silva 3 Não eleva conforme item II do art 10 do decreto 451/2007
212-7 Jefferson Longuini 5 6*
216-0 João Batista Borges Junior 4 5
220-8 João José Silva 5 6
221-6 Joao Ribeiro Neto 4 5
1-9 Jocielle Cristina Zampieri 5 6*
1270-0 Joelizeu Pais de Andrade 2 3
224-0 Jorge Marcos da Cruz 5 6
225-9 Jorgina Célia Diosti Casagrande 4 5
228-3 José André Cordeiro de Lima 5 6
230-5 Jose Aparecido Genario 3 4
231-3 José Aparecido Moreira 5 6
233-0 José Batista do Nascimento 5 6
234-8 Jose Carlos Baggio 4 5
238-0 José de Fátima Braga 5 6
239-9 José Domingos dos Santos 5 6
240-2 Jose Donizete Pantaleao 4 5
241-0 José Evangelista de Souza 5 6
243-7 José Jorge de Carvalho 5 6
814-1 Jose Maria de Oliveira  3 4 
247-0 José Mauro Gomes 5 6
249-6 José Pinto de Abreu 5 6
250-0 José Wilson da Silva 5 6
253-4 Josefa de Lima Santana 5 6*
254-2 Joselito Alves Rodrigues 5 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
768-4 Josiane Agostina Borges 4 5
642-4 Josiane Ferraresi Varandas 4 5
258-5 Jouglas Eloy Braun 4 5
260-7 Judite Alves 5 6
261-5 Judith de Oliveira Souza 5 6
1130-4 Juliana Cardoso de Oliveira 2 3
1037-5 Julio C. de Oliveira Andrade 3 4
949-0 Juscelia Aparecida Alves 3 4
1271-8 Katia H. Matsumoto Cerozino 2 3*
267-4 Keila Ferreira de Souza 5 6*
274-7 Leandro Medeiros de Almeida 5 6
1043-0 Leide M. do N. da Silva 3 4
278-0 Leonildo Aparecido Balan 5 6

1091-0 Leticia Maria de Souza Donati 2 3
280-1 Leuzina Batista Nascimento Souza 5 6
288-7 Luciana Aparecida Sotocorno 5 6
291-7 Luciane Manzini Sass 5 6
1330-7 Luciano Sena dos Santos 2 3
982-2 Lucilene Ferreira 3 4
728-5 Lucilene Molina Fiaux 4 5
908-3 Lucilene Vicente de Campos  2 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
292-5 Lucilia Francisca da Silva 5 6
1094-4 Lucimar Lazaro Zacarias 2 3
293-3 Lucimar Ranussi de Oliveira 5 6
294-1 Lucimara Sofientini 4 5
985-7 Lucinei Dias Conduta 3 4
1067-7 Luiz Roberto Menezes de Souza 2 3
844-3 Luzineti Rodrigues de Almeida 3 4
301-8 Madalena de Fatima S. Reis 4 5
302-6 Manoel Silva da Fonseca 5 6
641-6 Mara Silvia Querato 4 5
305-0 Marcelo Ferreira 5 6
1255-6 Marcelo Henrique Teixeira 2 3
1136-3 Marcia Alves Martins Barbosa 2 3
309-3 Márcia Cristina Dosso Oliveira 5 6
920-2 Marcia Ortiz Santos Silva 3 4
788-9 Marcio Massakio Iuri 4 5
1316-1 Marcos Aurelio Aleotti 2 3
314-0 Marcos Roberto Lins 5 6
322-0 Maria Aparecida de Campos Oliveira 5 6
922-9 Maria Aparecida Bastos 3 4
321-2 Maria Aparecida da Silva 4  5 
318-2 Maria Aparecida de Castro F. da Silva 5 6*
340-9 Maria de Fatima E. M. Pereira 5 6*
332-8 Maria de Fátima Pessoa 5 6
726-9 Maria de Lourdes Saulim 4 5
334-4 Maria de Lurdes Ferrarezi 5 6
328-0 Maria do Carmo Viana Tarini 5 6
337-9 Maria do Socorro do Carmo 5 6
349-2 Maria Ivonilde Medina Silva Souza 5 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
350-6 Maria Jose da Silva 5 6
1147-9 Maria Jose de Souza Silva 2 3
991-1 Maria Jose Dosso Barbosa 2 3
352-2 Maria José Matias 5 6
1068-5 Maria L. da S. C. Guimaraes 2 3
353-0 Maria Lúcia Cardoso dos Santos 5 6
595-9 Maria Madalena Gimenes Souza 4 5
1102-9 Maria Marquezini 2 3
363-8 Maria Neuza de Almeida 5 6
365-4 Maria Rodrigues V. de Oliveira 5 6
367-0 Marielso Staudt 5 6
368-9 Marilda Ortiz dos Santos 5 6
369-7 Mariluci Sabino dos Santos Mori  5 6 
956-3 Marinete Mendonca Alves 3 4
376-0 Marlene Barbosa 4 5
377-8 Marlene Ranussi de Oliveira 5 6
379-4 Marli Francisco da Silva 5 6
381-6 Marli Mineli dos Santos 5 6
382-4 Marly Cristina de Brito Cruz 5 6
385-9 Marta Conceição da Cruz dos Santos 5 6
939-3 Matilde da Silva Alonso 3 4
1268-8 Melyne Movio Santos 2 3*
390-5 Messias Evangelista de Souza 5 6
807-9 Michelle A. Rahimen Ferraresi 3 4
391-3 Miguel Baran 5 6
392-1 Mirian Joyce Moreira da Silva 5 6
393-0 Moacir Ribeiro dos Santos 5 6
723-4 Nadia Benta Alves de Almeida 4 5*
398-0 Nádia Khaled Saadeddine 5 6
604-1 Nadir Ferreira Arbigaus 4 5
400-6 Nair Alves de Oliveira Radovanovich 5 6
1041-3 Nair Gimenez Hufler 3 4
406-5 Nelci Natalina Brabo 5 6*
411-1 Neusa Corrêa Massé 5 6
410-3 Neuza Castro de Azevedo 5 6
413-8 Ney da Silva Sales 5 6
722-6 Nilda Aparecida Rosa 4 5
414-6 Nilson Bond 5 6
416-2 Nilza Aparecida Mazzeto da Silva 5 6
417-0 Nivaldo Alegre 5 6
420-0 Odair Kuhn Camacho 5 6
424-3 Olcione Matheus Gonçalves 5 6
426-0 Osmar Nogueira Batista 5 6*
815-0 Osnir Rodrigues Novais 3 4
433-2 Otavio Soares Gouveia 5 6
434-0 Otília Castro dos Santos 5 6
1257-2 Pabulo Gileno Guimaraes 2 3
436-7 Paulo Bock Ribeiro 5 6
439-1 Paulo Sérgio dos Santos 5 6
440-5 Pedra Santina Lopes 5 6
1064-2 Pedro Moreira Gomes 2 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
442-1 Pedro Reis da Silva 5 6
444-8 Raimundo Alves da Silva 5 6
444-8 Regiane Maria Coutinho 4 5
448-0 Regina Mara Davila Braun 5 6
818-4 Renata Colombari 3 4
1133-9 Renilda Jorge de Carvalho 2 3
714-5 Ricardo Gusmão Brandani 4 5*
942-3 Roberto Lucio Amaral Schwerz 3 4
1258-0 Rodrigo Luiz Barbosa 2 3
455-3 Ronaldo Aparecido Correia 5 6*
457-0 Rosa Maria Galvão Basílio 5 6
458-8 Rosa Maria Gobbi Santos 5 6
1058-8 Rosalina Hara 2 3
459-6 Rosana Jesus de Souza 5 6*
720-0 Rosângela Aparecida A. Cíceri 4 5
461-8 Rosângela Alves da Silva 5 6
607-6 Rosangela Maria Martins 4 5
464-2 Rosângela Regina C. Carminatti 5 6*
988-1 Roselene Lopes Paula 3 4
845-1 Roseli dos Santos Bonetti 3 4
899-0 Roseli Galvao da Silva 3 4
836-2 Rosilda Batista Correia Silva 3 4
921-0 Rosilene A. Alonso de Paula 3 4
1150-9 Rubens Vicente da Costa 2 3
469-3 Ruth Souza Resende da Silva 5 Não eleva conforme item VI do art 10 do decreto 451/2007
470-7 Ruth dos Santos 5 6
1344-7 Samuel Lopes Rodrigues 2 3
767-6 Sandra Aparecida de Melo 4 5
771-4 Sandra Ferreira 4 5
472-3 Sandra Nunes dos Santos 5 6
473-1 Sandra Regina Assolini de Aguiar 5 6
913-0 Sandra Regina Madeira de Souza 3 4
477-4 Sebastião Reis Sobrinho 5 6
479-0 Selma Bezerra de Souza Almeida 5 6*
719-6 Selmara Margarida Janatto 4 5
1314-5 Silvana Batista Rodrigues 2 3
488-0 Sirlene dos Santos 5 6
1148-7 Solange da Silva Porto Zani 2 3
491-0 Solange Raquel de Souza Reis 5 6
496-0 Sonia Maria de Oliveira 5 6
497-9 Sonia Maria Siqueira 3 4
498-7 Sônia Regina da Silva Sales 5 6
500-2 Sueli de Fátima Zamprônio da Cruz 5 6
501-0 Sueli Gonçalves 5 6
504-5 Suely da Silva Romão de Lima 5 6
506-1 Tânia Cristina Pelaja Lima 5 6
508-8 Tania Regina da Silva 5 6
509-6 Tânia de Souza Pires 5 6*
602-5 Tatiane Cris Querino 4 5
514-2 Valdeci Dias da Silva 5 6*
515-0 Valdeci Galbiatti 5 6
517-7 Valdir Telles Kogien 5 6
1071-5 Valter Antonio de Lima 2 3
521-5 Vanderlei dos Santos 5 6
1059-6 Vanilza Gomes do Nascimento 2 3
526-6 Vera Cristina Longo 5 6
530-4 Vera Lúcia Pinto Jucá 5 6
1004-9 Veronica Pereira dos S. Correia 3 4*
712-9 Vilma Lisik 4 5
1326-9 Wagner de Almeida 2 3
606-8 Waleria Ferreira de Araujo 4 5
534-7 Walmir Reis da Silva 5 6
538-0 Zelma Oliveira Duarte 5 6
540-1 Zilda dos Santos Alencar 5 6
*Servidor exercendo função gratificada
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir de janeiro de 2016. 
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 157/2016
SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de até  R$ 30.830,09 (trinta 
mil, oitocentos e trinta reais e nove centavos), destinados a custear a aquisição de duas forrageiras, com objetivo 
de  incentivo a cultivo de acerola no município, decorrentes do Superávit Financeiro e excesso de arrecadação 
provenientes de rendimentos de aplicações financeiras,  repasses, relativo  Contrato de Repasse nº 0286211-83/2009, 
firmado com o Ministério do Desenvolvimento Agrário/Caixa., fonte de recursos 806 – Equipamentos
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  063, de 08 de Dezembro  de 2015 (LEI ESPECIFICA) publicada em 09.12.2015
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$  30.830,09 (trinta mil, oitocentos e 
trinta reais e nove centavos), destinados a custear a aquisição de duas forrageiras, com objetivo de  incentivo a cultivo 
de acerola no município, decorrentes do Superávit Financeiro e excesso de arrecadação provenientes de rendimentos 
de aplicações financeiras,  repasses, relativo  Contrato de Repasse nº 0286211-83/2009, firmado com o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário/Caixa., fonte de recursos 806 – Equipamentos 
12.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
20 – AGRICULTURA 
601 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL  
0043 – MECANIZAÇÃO AGRICOLA  
12.01.20.601.0043.1.099 - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  - CONTRATO REP 286211-83
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 806 – Contrato de Repasses 0286211-83/2009/MDA/CAIXA 
4.4.90.52.00.00 –  equipamentos e material permanente   30.830,09
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 30.830,09
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado das disponibilidades financeiras em 2014, relativos aos  
oriundos da fonte 31806 – Contr. Repasses 0286211-83/2009 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  3806 
Contr. Repasses 0286211-83/2009/MDA/CAIXA 30.785,90
b) O produto do excesso de arrecadação  apurado do resultado de aplicações de recursos no mercado 
financeiro, relativos aos  oriundos da fonte 806 – Contr. Repasses 0286211-83/2009 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  0806 
Contr. Repasses 0286211-83/2009/MDA/CAIXA 44,19
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.524/2016
SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão e Uso de  Imóvel do Município de 
Altônia, com a ASSOCIAÇÃO PROJETO EM AÇÃO JEOVÁ NISSI, destinado ao desenvolvimento de atividades de 
atendimento de crianças, e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão e Uso de  Imóvel do Município de Altônia, 
com a "ASSOCIAÇÃO PROJETO EM AÇÃO JEOVÁ NISSI - PAJN", situada na Rua dos Flamingos, nº. 36, Bairro 
Cidade Nova, na cidade de Altônia - PR, fundada em 02 de abril de 2.015, entidade filantrópica, reconhecida como 
órgão de utilidade pública municipal pela Lei nº. 1.472/2015 de 18.09.2015, devidamente cadastradas no  CNPJ/MF 
sob nº. 22.345.120/0001-63, imóvel especificado no Art. 2º desta Lei. 
 Art. 2º. O imóvel a ser Cedido para uso da ASSOCIAÇÃO PROJETO EM AÇÃO JEOVÁ NISSI – PAJN, é a Data de 
Terras nº. 18 da Quadra nº. 13, com área de 312,75 m2, no Loteamento denominado Planta Cidade Nova, objeto da 
Matrícula nº. 10.341 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia, contendo no imóvel uma construção 
em alvenaria medindo 163,37 m2.
Art. 3º. A Cessão e Uso de Imóvel de que trata esta Lei, está condicionada à manutenção e desenvolvimento 
de atividades com no mínimo 60 crianças e adolescentes, com atividades esportivas, lúdicas e recreativas, 
conhecimentos bíblicos às crianças sem mencionar denominações religiosas, palestras e campanhas a respeito de 
assuntos educativos, oficinas pedagógicas, musicais, artísticas e esportivas. 
Art. 4º. O imóvel, objeto de Cessão e Uso desta Lei, será cedido por Tempo indeterminado à Entidade, mas não 
poderá ser alienado, penhorado, doado, ou sublocados à outras pessoas ou outras entidades, sob pena de reversão.
Art. 5º. Será extinta a Cessão e Uso, quando a entidade for extinta ou não estiver condições de funcionamento. 
Parágrafo Único – No caso de reversão do imóvel ao Município, não caberá ao Cessionário qualquer indenização, por 
eventuais benfeitorias ou construções feitas no imóvel.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 24 dias do mês de Março de 2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº 1.527/2016
SÚMULA:  Altera e dá nova redação ao § 6º do art. 4º da Lei nº. 1.501/2015 de 22.12.2015 e exclui § 11º do art. 4º 
da Lei nº. 1.501/2015, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – C.O.M.S.E.A. 
do Município de Altônia - Paraná, e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica a alterada a redação do § 6º do art. 4º da Lei nº. 1.501/2015, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 6º - O mandato dos membros representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA, será de dois anos, com direito a apenas uma recondução”.
Art. 2º. Fixa excluído o § 11 do art. 4º da Lei nº. 1.501/2015.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
Convite
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde, tem a honra de convidar a Vossa 
Senhoria para participar da reunião do Conselho Municipal para apresentação da Resolução SESA nº 615/2015, que 
trata de receber o Incremento do Teto Financeiro MAC.
Dia: 28/03/2016
Horário: 16:30
Local: Sala de reuniões Centro de Saúde Hélio Corsini
Certos de contar com a Vossa presença desde já agradecemos.
Adriana Xavier Bidóia
Presidente Conselho Municipal de Saúde
Douradina-PR.

Prefeitura municiPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 028/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 06/2016, 
modalidade Pregão Presencial - nº. 02/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos 
leves pertencentes a frota municipal desta administração, a favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ 07.987.355/0001-65. R$ 90.960,00 (Noventa mil novecentos 
e sessenta reais)
T. L. BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ 00.992.999/0001-00 R$ 18.750,00 (Dezoito mil setecentos e cinqüenta reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março 
de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
EDITAL Nº 19 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 
da Constituição Federal, mediante as condições estipuladas no Edital nº 001/2014 e Edital nº 008/2014 e Edital nº 
010/2014 que homologou o Resultado Oficial Final do Concurso, bem como as demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO SEGUINTE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014:
PROFESSOR  
NOME  NOTA CLASSIFICAÇÃO
KARLA THAIS BOLONHEZI 52,50 6º
A pessoa acima relacionada, fica CONVOCADA para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação 
deste Edital, manifestar o interesse em assumir o cargo público, conforme item 4.17 do Edital nº 001/2014, e no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a manifestação, deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, sito a Av. Juvenal Silva Braga nº 181, munidos dos documentos abaixo 
relacionados, podendo ser cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais para serem autenticadas por 
servidor autorizado, bem como para realização da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Edital 
001/2014, e artigo 9º, inciso VI da Lei nº 438/2010, obedecendo a seguinte ordem:
I. Carteira de Identidade (RG)
II. Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF)
III. Titulo de Eleitor
IV. Comprovante de Regularidade das Obrigações Eleitorais (Certidão ou Comprovante de Votação da última 
Eleição)
V. Comprovante de Escolaridade e Habilitação Específica
VI. Certidão de Nascimento ou Casamento
VII. Fotografia 3x4 recente
VIII. Atestado de Sanidade Física e Mental
IX. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelo Cartório da Comarca onde o Candidato residiu e 
exerceu atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovante de residência.
X. Cópia da CTPS e do Cartão PIS/PASEP
XI. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, se houver.
Esperança Nova/PR., 24 de março de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 091/2016
Data: 24.03.2016      
Ementa: revoga integralmente o Decreto nº 088/2016 de 16.03.2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 
2013001156,
RESOLVE:
Art. 1° Revogar integralmente o Decreto nº 088 de 16.03.2016, o qual foi publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – 
edição nº 10621 de 17.03.2016 – página C 3 – Caderno de Publicações Legais e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná – edição nº 961 de 17.03.2016.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 16.03.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 147/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de   R$ 50.000,00  ( cinquenta  mil 
reais ), destinados a custeio de Recursos repassados pela CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico 
), decorrentes dos  repasses dos recursos pelo Governo Federal,  recursos do Superávit Financeiro apurado do 
exercício anterior, bem como do  excesso de arrecadação de recursos no exercício corrente, fonte de recursos 0512. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  004, de 22 de Março   de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 23.03.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$ 50.000,00  ( cinquenta  mil reais 
), destinados a custeio de Recursos repassados pela CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico 
), decorrentes dos  repasses dos recursos pelo Governo Federal,  recursos do Superávit Financeiro apurado do 
exercício anterior, bem como do  excesso de arrecadação de recursos no exercício corrente, fonte de recursos 0512. 
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO
15 – URBANISMO
451 – INFRA ESTRUTURA URBANA
0030 –  PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFÁLTICO 
15.451.0030.1.028 – Obras de Infra Estrutura Urbana – Vias Urbanas 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 512 – Recursos CIDE (Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico)  (excesso de arrecadação  
Exercício  corrente)  
4.4.90.51.00.00 –  Obras e Instalações  50.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 50.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) -  O produto do  excesso de arrecadação, relativos a repasses no exercício corrente,  -  Fonte de Recursos:  512 ( 
Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC)
Fonte -  512 Recursos da CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico ) (excesso de arrecadação  
Exercício  corrente)  28.980,00
b) O produto do Superávit Financeiro apurado em 31.12.2015,  oriundos da fonte 512 – Recursos da CIDE 
(Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico )  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -  512 Recursos da CIDE (Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico ) Superavit Financeiro 21.020,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 148/2016
SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$  132.840,00 ( cento e 
trinta e dois mil, oitocentos e quarenta reais), destinados  aos custeio de execução de ações de controle e combate 
da erosão do solo agrícola,  provenientes do Termo de  Convenio 138053458  SEAB  firmado com a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Abastecimento/SEAB – ações de Micro bacia Palmito -  Recursos do Superávit Financeiro  – 
Fonte de Recursos 852
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  005, de 22 de Março   de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 23.03.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$  132.840,00 ( cento e trinta e dois mil, 
oitocentos e quarenta reais), destinados  aos custeio de execução de ações de controle e combate da erosão do solo 
agrícola,  provenientes do Termo de  Convenio 138053458  SEAB  firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura 
e Abastecimento/SEAB – ações de Micro bacia Palmito -  Recursos do Superávit Financeiro  – Fonte de Recursos 852
12.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
20 – AGRICULTURA 
606 – EXTENÇÃO RURAL 
0036 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
12.01.20.606.0036.1.097 – Execução de obras de Micro Bacias – Convenio SEAB
3.0.00.00.00.- DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 – DESPESAS DE CUSTEIO
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
Fonte 852 – Construção de Micro Bacias  (CONVENIO SEAB ) – Superavit Financeiro - Exercício Anterior 
3.3.90.30.00.00 –  Material de consumo  55.380,00
3.3.90.39.00.00 – Serviços de terceiros  - Pessoa jurídica  50.460,00
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 852 – Construção de Micro Bacias  (CONVENIO SEAB ) – Superavit Financeiro - Exercício Anterior 
4.4.90.51.00.00 –  Obras e Instalações  27.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 132.840,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro de repasses do Termo de Convenio SEAB 138053458, apurados das 
disponibilidades financeiras liquidas da fonte   de recursos 852– Construção de Micro Bacias   (CONVENIO SEAB )  
-  sem comprometimento apuradas em 31  dezembro de 2.012 (Lei 4.320/64 - Artigo 43-Parágrafo 1º- item I )
Fonte -  852 
Construção de Micro Bacias  (CONVENIO SEAB ) – Superavit Financeiro - Exercício Anterior 132.840,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 149/2016
SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$  14.562,66  ( quatorze mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais, sessenta e seis centavos), destinados ao  custeio com investimentos na Educação 
de apoio a Creches com recursos relativos as transferências do Convenio PAR 1369 FNDE/APOIO A CRECHES, 
recursos provenientes do Superávit financeiro apurado do exercício de 2015 da fonte  0150.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  006, de 22 de Março   de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 23.03.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$  14.562,66  ( quatorze mil, quinhentos 
e sessenta e dois reais, sessenta e seis centavos), destinados ao  custeio com investimentos na Educação de apoio 
a Creches com recursos relativos as transferências do Convenio PAR 1369 FNDE/APOIO A CRECHES, recursos 
provenientes do Superávit financeiro apurado do exercício de 2015 da fonte  0150.
11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12 – EDUCAÇÃO 
365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 
0026 – CRECHES 
11.01.12.365.0026.2.073 – Manutenção e encargos com o Centro de Educação Infantil 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 150 –Convenio PAR 1369 FNDE  Equipamentos Creche– Superavit Financeiro - Exercício Anterior 
4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  14.562,66
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 14.562,66
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
b) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior, relativo aos repasses do Convenio PAR 
1369 FNDE  APOIO A CRECHES  fonte de recursos 0150 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC)       
Fonte -  150 
Convenio PAR 1369 – MEC/FNDE  – Superavit Financeiro - Exercício Anterior   14.562,66
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 150/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 22.825,00 ( vinte e 
dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais),  destinados a custear a aquisição de veículos para o transporte sanitário, 
com recursos do excesso de Superavit Financeiro, resultante das sobras liquidas do exercício de 2015,  repassados 
através do Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde -  APSUS,  Repasses Fundo a Fundo – Bloco de 
Investimentos Incentivo Estadual. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  007, de 22 de Março   de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 23.03.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$ 22.825,00 ( vinte e dois mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais),  destinados a custear a aquisição de veículos para o transporte sanitário, com 
recursos do excesso de Superavit Financeiro, resultante das sobras liquidas do exercício de 2015,  repassados 
através do Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde -  APSUS,  Repasses Fundo a Fundo – Bloco de 
Investimentos Incentivo Estadual. 
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE 
10 – SAÚDE 
302 -= ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0020- ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
09.01.10.302.0020.1.098 – Repasses do Programa APSUS- Fundo a Fundo 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 500 – Repasses do Programa APSUS – Bloco de  Investimento Fundo a Fundo de Incentivo Estadual  
4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  22.825,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 22.825,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superavit Financeiro, apurado das sobras liquidas do exercício anterior,  repasses do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária  APSUS Incentivo Estadual Fundo a Fundo ( Lei 4.320/64 – Art.  43- 
Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  500 Repasses do Programa APSUS – Bloco de  Investimento Fundo a Fundo de Incentivo Estadual – 
Superavit Financeiro 22.825,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 151/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de até  R$ 2.000,00  ( dois mil 
reais ), destinados as despesas com  custeio na Escola  Centro de Educação Casinha Feliz,  recursos relativos as 
transferências do PDDE/FNDE (Dinheiro Direto na Escola), recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e 
aplicações financeiras no exercício corrente,  fonte de recursos   0159.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  008, de 22 de Março   de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 23.03.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$ 2.000,00  ( dois mil reais ), destinados 
as despesas com  custeio na Escola  Centro de Educação Casinha Feliz,  recursos relativos as transferências do 
PDDE/FNDE (Dinheiro Direto na Escola), recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e aplicações financeiras 
no exercício corrente,  fonte de recursos   0159.
11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12 – EDUCAÇÃO 
365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 
0026 – CRECHES 
11.01.12.365.0026.2.073 – Manutenção e encargos com o Centro de Educação Infantil 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – DESPESAS DE CUSTEIO 
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 159 –Repasses PDDE -  (dinheiro direto na escola) – Excesso de arrecadação - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 –  Material de consumo  2.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 2.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
b)               O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no exercício 
corrente, relativo aos repasses do PDDE/FNDE fonte de recursos 0159 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC     
Fonte -  159 Repasses do Programa PDDE (Programa dinheiro direto na Escola) – Excesso de Arrecadação 2.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 152/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 8.371,81 ( oito mil, 
trezentos e setenta e um reais, oitenta e um centavos ),  destinados a restituição de recursos não aplicados 
relativo ao Convenio  Estadual  n. 326/2013 – recursos de  Co-financiamento das ações voltadas a atenção as 
famílias dos adolescentes internados por medidas sócio educativa, repasses da Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social –SEDS- . fonte de recursos 841 – Superávit Financeiro e excesso de arrecadação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  009, de 22 de Março   de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 23.03.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de  R$ 8.371,81 ( oito mil, trezentos e setenta 
e um reais, oitenta e um centavos ),  destinados a restituição de recursos não aplicados relativo ao Convenio  Estadual  
n. 326/2013 – recursos de  Co-financiamento das ações voltadas a atenção as famílias dos adolescentes internados 
por medidas sócio educativa, repasses da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social –SEDS- . fonte 
de recursos 841 – Superávit Financeiro e excesso de arrecadação.
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldos de Convenios 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.20.00.00 – TRANSFERENCIAS A UNIÃO 
Fonte 842 –Repasses do Convenio SEDS/PAIF 005/2013  – Excesso de arrecadação e Superavit Financeiro  
4.4.30.93.00.00 –    8.371,81
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 8.371,81
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
c) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 842 – CONVÊNIO SEDS/PAIF  005/2013 – (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -  842 
Convênio SEDS 0005-2013 - PAIF – exercício corrente 15,11
d) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da fonte 842 
– CONVÊNIO SEDS/PAIF  005/2013  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  3842 
Convênio SEDS 005-2013 - PAIF – Superavit financeiro exercício anterior 8.356,70
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Março  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014
EDITAL Nº 012 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 
da Constituição Federal, mediante as condições estipuladas no Edital nº 001/2014 do Concurso 002/2014 e Edital nº 
008/2015 que homologou o Resultado Oficial Final do Concurso, bem como as demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO SEGUINTE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2014:
ASSISTENTE SOCIAL  
NOME   NOTA CLASSIFICAÇÃO
MARIA APARECIDA REIS MARTINS 54,50 2º
A pessoa acima relacionada, fica CONVOCADA para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste Edital, manifestar o interesse em assumir o cargo público, conforme item 4.17 do Edital nº 001/2014 
do Concurso 002/2014 e no prazo de até 30 (trinta) dias, após a manifestação, deverão comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, sito a Av. Juvenal Silva Braga nº 181, munidos 
dos documentos abaixo relacionados, podendo ser cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais para 
serem autenticadas por servidor autorizado, bem como para realização da avaliação de sanidade física e mental, 
conforme prevê o Edital 001/2014 do Concurso 002/2014  e artigo 9º, inciso VI da Lei nº 438/2010, obedecendo a 
seguinte ordem:
I. Carteira de Identidade (RG)
II. Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF)
III. Titulo de Eleitor
IV. Comprovante de Regularidade das Obrigações Eleitorais (Certidão ou Comprovante de Votação da última 
Eleição)
V. Comprovante de Escolaridade e Habilitação Específica
VI. Carteira do Registro no órgão de classe e Certidão de Regularidade
VII. Certidão de Nascimento ou Casamento
VIII. Fotografia 3x4 recente
IX. Atestado de Sanidade Física e Mental
X. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelo Cartório da Comarca onde o Candidato residiu e 
exerceu atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovante de residência.
XI. Cópia da CTPS e do Cartão PIS/PASEP
XII. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, se houver
Esperança Nova/PR., 24 de março de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 029/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 07/2016, 
modalidade Pregão Presencial - nº. 03/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PRODUTOS DE INFORMÁTICA, 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIOS E VEÍCULO DE PASSEIO PARA A 
DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMENDA PARLAMENTAR – Nº DA PROPOSTA 04281.991000/1140-01 
(2014)-(FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – GOVERNO FEDERAL).
VENCEDOR VALOR R$
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 00.802.002/0001-02. R$ 3.382,00 (três mil 
trezentos e oitenta e dois reais)
NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES EIRELI ME, CNPJ 21.507.897/0001-14 R $ 
6.040,00 (seis mil e quarenta reais)
JARAGUÁ MERCANTIL LTDA EPP, CNPJ 13.390.706/0001-59 R$ 5.588,00 (cinco mil quinhentos e 
oitenta e oito reais)
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 77.396.810/0006-48 R$ 34.990,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e noventa reais)
C. J. LOPES PAPELARIA ME, CNPJ 05.753.647/0001-08 R$ 6.470,00 (seis mil quatrocentos e setenta reais)
RUBENS PAPELARIA LTDA EPP, CNPJ 07.415.355/0001-90 R$ 4.678,00 (quatro mil seiscentos e setenta e oito 
reais)
VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP, CNPJ 07.976.695/0001-90 R$ 5.699,00 (cinco mil seiscentos e 
noventa e nove reais)
POLLO HOSPITALAR LTDA ME, CNPJ 09.204.127/0001-05 R$ 16.213,50 (dezesseis mil duzentos e treze reais e 
cinqüenta centavos)
REFRIMIX REFRIGERAÇÃO EM AR CONDICIONADO EIRELI – ME, CNPJ 24.335.090/0001-30 R $ 
8.700,00 (oito mil e setecentos reais)
LARISMED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA EPP, CNPJ 03.860.740/0001-
96 R$ 10.185,00 (dez mil cento e oitenta e cinco reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março 
de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados(b)

56.131,69

0,00

0,00

56.131,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56.131,69

Data 
Emissão:

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de 
emissão: 

16h e 37m

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57,00% 46.604.647,14 57,00

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 44.151.770,98 54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 36.695.492,42 44,88

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60,00% 49.057.523,31 60,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 81.762.538,85 -

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 932.083,77

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 36.639.360,73

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 932.083,77

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

   Pessoal Ativo 35.346.775,01

   Pessoal Inativo e Pensionistas 932.083,77

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 1.292.585,72

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

Liquidada

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 37.571.444,50

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Poder: Consolidado

 Período de Referência: Março de 2015 a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

3.226.212,63 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.284.336,91 0,00 0,00 0,00

1.284.336,91 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.941.875,72 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

22.926.263,27 0,00 0,00 0,00

23.823.142,42 0,00 0,00 0,00

170.706,46 0,00 0,00 0,00

1.067.585,61 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

81.762.538,85 0,00 0,00 0,00

3,95 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

98.115.046,62 0,00 0,00 0,00

88.303.541,96 0,00 0,00 0,00

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

1.297.811,80 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.297.811,80 0,00 0,00 0,00

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

504.940,56 0,00 0,00 0,00

11.663.866,09 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-
ARO

0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIARIA
Saldo Exerc. 

Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

DEPÓSITOS 282.153,96 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. ANTERIORES 12.193.470,19 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 1.254.694,09 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Saldo Exerc. 

Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

   Interna 0,00 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00

     Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

     Previdenciária 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 1.254.694,09 0,00 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF) - 108%

83.116.255,86 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
Saldo do Exercício 

Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

92.351.395,40 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 76.959.496,17 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 4,18 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 1.599.039,04 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 19.901.519,26 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 83.326,57 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)¹ 18.385.806,79 0,00 0,00

     Externa 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - 
Vencidos e não pagos

1.916.497,41 0,00 0,00

   Dívida Contratual 1.302.622,35 0,00 0,00

     Interna 1.302.622,35 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 3.219.119,76 0,00 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')

DÍVIDA CONSOLIDADA
Saldo do Exercício 

Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha de 
"Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
Notas:

FONTE: Sistema

 , 

Unidade Responsável

23/mar/2016 Hora de emissão: 

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (XI)=(IX - X) 0,00 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

44,88

60,00

57,00

% SOBRE A RCL

0,00

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

% SOBRE A RCL

0,07

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

0,00

Data emissão:

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

23/03/2016 Hora de emissão: 16:58:24

Notas:

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 13.082.006,22

Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 5.723.377,72

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 55.373,56

GARANTIAS DE VALORES VALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00

Dívida Consolidada Líquida 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 98.115.046,62

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 46.604.647,14

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR

DESPESAS COM PESSOAL VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 36.695.492,42

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 49.057.523,31

LRF, art. 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita corrente líquida 81.762.538,85

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatorio de Gestão Fiscal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Fevereiro / 2016

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 13m

Notas:

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Dezembro/2015 (b) Em 29/Fevereiro/2016 (c)

VALOR 53.924,45 53.924,45

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (1.379.776,77)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 479.157,27 479.157,27 533.081,72

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Janeiro à Fevereiro(c-b) Até Fevereiro(c-a)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) (479.157,27) (479.157,27) (533.081,72)

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 1.599.039,04 1.599.039,04 1.067.585,61

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa bruta 19.901.519,26 19.901.519,26 23.823.142,42

   Demais Haveres Financeiros 83.326,57 83.326,57 170.706,46

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.558.142,50 2.558.142,50 2.529.457,23

DEDUÇÕES (II) 18.385.806,79 18.385.806,79 22.926.263,27

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Dezembro/2015 (b) Em 29/Fevereiro/2016 (c)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092/2016
Data: 24.03.2016 
Ementa: renova a composição da Comissão de Análise e Parecer para concessão dos benefícios previstos na Lei 
1.313 de 1º/07/2005 alterada pela Lei Municipal 1.368/2005 de 26/12/2005, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
052/2013 de 15.01.2013, Decreto Municipal nº 032/2015, e respectivas alterações.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos das 
Leis Municipais 1.313/2005, 1.368/2005, 1.627/2009, 1.720/2011 e 1721/2011, Decreto Municipal 145/2005, Decreto 
Municipal nº 052/2013, Decreto Municipal nº 032/2015, e considerando o memorando sob o nº 2013000402, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão de Análise e Parecer para concessão dos benefícios previstos na 
Lei Municipal 1.313 de 1º/07/2005 e respectivas alterações conforme as Leis Municipais nºs 1.368/2005, 1.720/2011 
e 1.721/2011, e nomeada através do Decreto Municipal 145/2005 de 08/07/2005, Decreto Municipal nº 052/2013 de 
15.01.2013, Decreto Municipal nº 032/2015, e respectivas alterações, conforme segue:
a) ADRIANO CEZAR RICHTER, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
b) THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Turismo;
c) ZINALDO DA ROCHA, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) ANTONIO CARLOS ALVES, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Fazenda;
e) SINOMAR MARIA NETO, na vaga destinada a Secretaria Municipal de Infraestrutura;
f) GETULIO BENITES CENTURIÃO, na vaga destinada ao Vereador indicado pela Câmara Municipal;
g) JAIR SCHLLEMER, na vaga destinada ao presidente da Associação Comercial e Empresarial de Guaíra - ACIAG;
h) SEBASTIÃO MARCATO, na vaga destinada ao presidente do Conselho de Desenvolvimento Rural.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 205/2014, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente as do Decreto nº 32/2015 ficando validados todos os atos praticados por 
seus membros.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de marco de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 077/2016
Data: 22.03.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012003445, 2013000645, 2013006574, 2014001167, 2014002223, 2014003898, 
2014003988, 2014004104, 2015000609, 2015002388, 2016000423,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alexandre Azevedo Inacio Noritak 9.833.202-2 SESP/PR 2015/2016 21.03.2016 a 19.04.2016
Claudete Alves Martins 5.896.042-0 SESP/PR 2014/2015 28.03.2016 a 16.04.2016
Davi Neves de Oliveira 39.708.997-1 SESP/PR 2014/2015 15.03.2016 a 29.03.2016
Edson Vicentini 5.707.801-4 SESP/PR 2014/2015 01.04.2016 a 30.04.2016 
Humberto José Pedra Gonzalez 3.377.774-4 SESP/PR 2013/2014 06.04.2016 a 08.04.2016
Jaderson de Oliveira 8.592.409-5 SESP/PR 2012/2013
2013/2014 25.04.2016 a 07.05.2016
09.05.2016 a 25.05.2016
Larissa Kunico Hassegawa 624.767 SESP/RO 2015/2016 18.04.2016 a 17.05.2016
Marcia Aparecida Alves 4.656.369-7 SESP/PR 2012/2013 18.03.2016 a 16.04.2016
Nemias Vicente de Barros 5.283.290-0 SESP/PR 2015/2016 01.04.2016 a 30.04.2016
Selma Cristina Leite Espada 5.742.207-6 SESP/PR 2013/2014 2014/2015 25.04.2016 a 24.05.2016
   25.05.2016 a 23.06.2016
Vanderlei José de Carvalho 5.945.570-2 SESP/PR 2014/2015 2015/2016 04.04.2016 a 18.04.2016
   19.04.2016 a 03.05.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2016
Data: 22.03.2016
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 058/2016 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no 
uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 2014000072,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 058/2016 de 04.03.2016, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. Harlei Holdir Hedel, portadora da CI RG nº 6.380.898-9 – SESP/PR, referente ao período aquisitivo 
de 2014/2015 e gozo de 01.04.2016 a 30.04.2016, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10.611 de 
05.03.2016 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 0953 de 07.03.2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 058/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que  foi creditado na conta corrente nº 22.951.2  
agencia 0641-6 Banco do Brasil na data de 18.03.16 o valor de R$ 14.799,99 recebidos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, para conforme termo de compromisso PAC2 8183/2014, visando a execução de 
cobertura da quadra da Escola Municipal Tancredo Neves, neste Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

crecHe casa das criança do ParQue das JaButicaBeiras
CNPJ: 80.897.010/0001-00
Edital de Convocação
Eu, MARIA DOS SANTOS SILVA, Presidente da Creche casa da Criança no uso das 
atribuições que me confere o Estatuto Social, convoco os associados a participarem 
da Assembléia Geral Extraordinária que será realizada dia 31 de março de 2016 às 
20hs e 00 minutos nas dependências do Clube das Mães, localizado na rua Flor de 
Ipê s/n parque das jabuticabeiras para deliberar sobre a Dissolução da Creche Casa 
da Criança do Parque das Jabuticabeiras.
Umuarama, 24 de março de 2016.
MARIA DOS SANTOS SILVA 
Presidente 
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Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

EDITAL Nº 196/2016 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROcESSO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 
DE DESEMPENHO

                                   Os Secretários Municipais de Administração, Finanças, 
Planejamento, Assistência Social, Indústria e Comércio, Agricultura, Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Saúde e Obras, Viação e Serviços Públicos, no uso das atribuições que 
lhes conferem no Artigo nº 47 do Decreto nº 451/2007 (Avaliação Individual de Desempenho 
para Progressão, por Merecimento dos Servidores Públicos Municipais de Cruzeiro do Oeste 
- Pr).  

HOMOLOGAM 

                                 A média das notas das avaliações - Individual de 
Desempenho para Progressão por Merecimento dos Servidores Públicos Municipais - 
referentes aos anos de 2014 e 2015, conforme o Anexo I do presente Edital. 

ADRIANA MIASAKI FARINAZZO                            MARcOS GONÇALVES RIBEIRO  
Secretá r ia  Mun.  de Admin i s t ração                                               Secre tár io  Mun.  De F inanças  

IZAM ARA AM ADO DE MOURA                            JOSÉ cARLOS GIGANTE ANDRÉ 
Secretá r ia  Mun.  de Ass i s tênc ia  Soc ia l                                             Chefe  de Gabinete  

ROSÁRIA BARBOSA DO NAScIMENTO               BENEDITO ANTONIO ALVES NETO             
Secretár ia  Mun.  De P lane jamento                     Secre tár i o  Mun.  De Agr icu l tu ra   e  Me io  Ambiente

          
Mª DE LURDES M ADRONA MORETTO                    HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Secretá r ia  Mun.  de Educaç ão,  Cu l tura ,  Espor t e  e  Lazer                    Secre tár io  de  Saúde  

 
 

  

ANEXO I DO EDITAL Nº 196/2016 
 

SEc. MUN.DE EDUcAÇÃO, cULTURA,    
           ESPORTE E LAZER 
340-9  91 

    
1357-9                                                                                              92 

    
1320-0                                                                                                   91 

212-7   87 

     
258-5                                                                                                      85 

     
291-7                                                                                                   

94 

     
294-1                                                                                                   

96 

318-2  84 

     
497-9                                                                                                    

86 

     
721-8    

93 

     
455-3                                                                                           

95 

      
14-0     95 

120-1  95 

     
176-7    96 

     
221-6                                                                                                    96 

     
228-3                                                                                            

93 

     
305-0     

97 

     
414-6                                                                                                    

96 

     
420-0                                                                                               

96 

     
815-0                                                                                               97 

     
942-3                                                                                        95 

     
477-4    

96 

     
712-9                                                                                                     

94 

    
1326-9                                                                                                        

95 

    
1080-4                                                                                                     

95 

 
 
 

DIRETORIA DE CULTURA E TURISMO 
     
840-0                                                                                             81 

     
526-6                                                                                              

81 

 
 
 
 
 
 
 
 

    EScOLA AMARAL FONTOURA 
    
1100-2                                                                                                       95 

      
88-4                                                                                         95 

     
124-4    

96 

     
301-8                                                                                            

97 

     
332-8                                                                                                

96 

     
350-6                                                                                                     

98 

     
939-3    95 

     
400-6                                                                                  95 

    
1148-7                                                                                             

94 

 
 
 
 

EScOLA DE ED. INTEGRAL EMILIANO PERNETA 
      
20-5                                                                                                       82 

      
83-3     

86 

     
190-2                                                                                                

81 

     
280-1                                                                                              

94 

    
1094-4                                                                                               

83 

    
1147-9     98 

     
365-4                                                                                        84 

     
410-3                                                                                           

80 

     
720-0                                                                                           

85 

    
1344-7                                                                                                 

83 

     
473-1                                                                                     

85 

 
 

EScOLA MUN. NISIA FLORESTA 
     
938-5                                                                                             93 

    
1002-2    

92 

    
1136-3     

92 

     
328-0                                                                                           

92 

     
337-9                                                                                               

91 

     
767-6                                                                                         81 

     
498-7                                                                                              92 

 
 
 

 
 

  

EScOLA MUN. ROSIMERI ORTIZ cONSALTER 
      
94-9                                                                                                      79 

     
143-0                                                                                             81 

     
207-0                                                                                                

78 

     
225-9     

79 

     
381-6                                                                                                  

80 

     
122-8                                                                                           

81 

 
 

EScOLA MUN.DE ED. INTEGRAL ROcHA POMBO 
     
108-2                                                                                            85 

     
726-9   

94 

     
722-6                                                                                        

94 

     
899-0                                                                                                    

80 

     
719-6                                                                                       

89 

     
488-0                                                                                     87 

 
 
 

EScOLA MUN. DE ED. INTEGRAL TASSO DA SILVEIRA 
     
162-7     

86 

    
1095-2    95 

     
980-6    83 

     
249-6                                                                                                  

78 

     
956-3                                                                                                

93 

     
379-4                                                                                                

81 

     
416-2                                                                                  

87 

     
461-8                                                                                              87 

    
1314-5                                                                                                 89 

     
504-5                                                                                    

87 

 
 
cENTRO ED. INF. cANTINHO DOS ANJOS 
      
24-8                                                                                                       

85 

    
1043-0                                                                                              83 

     
293-3                                                                               87 

     
302-6                                                                                         

83 

     
434-0                                                                                       

87 

     
508-8                                                                                        

87 

     
538-0    

85 

 
 

cENTRO ED. INFANTIL LIONS cLUBE 
      
75-2     83 

    
1008-1    

86 

     
181-3    

80 

     
309-3                                                                                           

83 

     
322-0                                                                                           

89 

     
385-9                                                                                             88 

     
458-8                                                                                            84 

     
501-0                                                                                                    

88 

 
 

cENTRO ED. INFANTIL PEQUENO POLEGAR 
      
53-1     

79 

     
126-0                                                                                                 

88 

     
261-5     

90 

     
292-5   76 

440-5  85 

     
491-0    74 

     
496-0    72 

 
 
HOSPITAL MUNIcIPAL 
     
161-9     

85 

      
39-6     

95 

      
64-7     

96 

     
768-4                                                                                                 100 

     
920-2                                                                                            98 

     
922-9   

98 

     
321-2                                                                                                 

100 

     
352-2                                                                                                      

85 

     
363-8    

81 

     
368-9                                                                                               98 

     
377-8     93 

     
392-1                                                                                       

81 

     
424-3                                                                                              

95 

 
 
 
 

 
 

  

cENTRO ODONTOLÓGIcO 
     
917-2                                                                                                         100 

     
177-5    100 

     
196-1                                                                                              

91 

     
234-8                                                                                            

94 

    
1067-7     

98 

     
334-4                                                                                                

80 

    
1102-9                                                                                                       100 

     
367-0                                                                                                 99 

     
807-9                                                                                          

99 

     
398-0                                                                                      

98 

     
472-3                                                                                         

100 

 
 
 
cLINIcA DA MULHER 
     
844-3                                                                                          85 

 
 
 
 
SEc. DE ASSISTÊNcIA SOcIAL 
     
905-9                                                                                              

92 

     
724-2    99 

      
46-9     91 

60-4  100 

    
1077-4                                                                                        96 

      
96-5                                                                                           

100 

     
121-0     

100 

202-0  100 

     
260-7     

99 

     
376-0                                                                                                        

87 

723-4 97 

     
457-0                                                                                               

96 

     
470-7    

96 

     
479-0                                                                                           100 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
SEc. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
                 , PLANEJAMENTO E JURÍDIcO 

   
1335-8                                                                                               

99 

   
1066-9    

90 

1-9 99 

    
247-0                                                                                                    

94 

    
788-9                                                                                                 

91 

    
382-4                                                                                                  

88 

    
506-1                                                                                          87 

1004-9 89 

    
540-1    79 

29-9 82 

125-2 85 

    
1267-0                                                                                           

80 

267-4  77 

406-5  82 

714-5  88 

464-2  85 

509-6  78 

     
530-4                                                                                               72 

    
1268-8                                                                                                    

96 

1058-1 94 

1279-1 92 

 
SEc. DE AGRIcULTURA 
369-7 92 

     
158-9    92 

831-1 77 

       
9-4                                                                                                     75 

      
30-2                                                                                                    

84 

     
957-1                                                                                         

81 

     
205-4                                                                                                       

77 

     
238-0                                                                                               

70 

     
243-7                                                                                                  78 

     
390-5     75 

     
439-1    

75 

514-2 80 

 
 
 
 
 
 

 
 

  

SEc. DE OBRAS 
       
6-0                                                                                                     88 

    
1079-0                                                                                                          81 

    
1040-5                                                                                        

81 

      
31-0     

81 

      
49-3     

81 

    
1333-1                                                                                                 

92 

      
70-1     81 

      
95-7                                                                                               77 

     
102-3                                                                                             

81 

    
1279-3    

75 

     
144-9                                                                                                       

77 

     
147-3                                                                                                   

96 

     
192-9                                                                                           87 

     
200-3                                                                                         84 

     
216-0                                                                                               

91 

     
220-8                                                                                                        

81 

     
224-0     

82 

     
231-3                                                                                         

86 

     
233-0                                                                                            81 

     
239-9                                                                                                 86 

     
241-0                                                                                               

80 

     
250-0                                                                                                 

85 

     
278-0    

    86 

     
314-0                                                                                                 

91 

     
391-3                                                                                                      90 

     
393-0                                                                                           86 

     
417-0                                                                                                     

86 

     
433-2                                                                                       

91 

     
436-7                                                                                                   

91 

     
442-1     

94 

     
444-8                                                                                         86 

     
517-7                                                                                            86 

    
1071-5                                                                                                  

87 

     
521-5                                                                                                 

85 

     
534-7                                                                                               

86 

426-0 85 

 
cHEFIA DE GABINETE 
    
1255-6                                                                                               99 

    
1257-2                                                                                                  96 

    
1258-0                                                                                                       

95 

     
106-6                                                                                                  

85 

459-6  94 

 
SEc. MUN. DE  SAÚDE 
     
274-7                                                                                              

80 

     
448-0    

90 

      
51-5     

97 

     
113-9                                                                                               97 

    
1369-2                                                                                                   97 

     
154-6    

94 

    
1278-5                                                                                                

93 

253-4  91 

     
353-0     

87 

     
411-1                                                                                        

82 

      
15-9                                                                                                   

86 

     
941-5                                                                                       81 

     
119-8                                                                                              80 

     
230-5                                                                                           

75 

     
240-2                                                                                                

73 

     
814-1                                                                                                 

75 

    
1037-5                                                                                          

75 

    
1330-7                                                                                                   80 

     
413-8                                                                                                   80 

    
1150-9    

74 

     
515-0    

74 

     
593-2                                                                                                

80 

     
603-3                                                                                           

82 

    
1091-0     82 

     
921-0                                                                                           82 

     
913-0                                                                                        

78 

     
602-5                                                                                                  

82 

1278-5 94 

 
 

  

 
UBS DO JARDIM cRUZEIRO 
      
41-8     97 

     
647-5    

97 

    
1007-3                                                                                          

81 

    
1057-0                                                                                                         

97 

     
609-2                                                                                                

96 

     
601-7    96 

     
987-3                                                                                            92 

     
642-4                                                                                              

98 

     
604-1   

90 

    
1058-8                                                                                                           

98 

     
607-6                                                                                                

92 

     
988-1    94 

     
836-2                                                                                          91 

     
771-4    

98 

     
500-2                                                                               

98 

 
 
UBS SÃO SILVESTRE 
     
949-0    97 

    
1271-8                                                                                            82 

     
288-7                                                                                        

91 

     
982-2    

91 

     
728-5    

89 

     
985-7     

92 

    
1059-6     94 

1060-0 91 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

USB cENTRAL 
     
989-0     98 

     
984-9                                                                                            96 

123-6  95 

     
713-7                                                                                         98 

     
178-3                                                                                                

100 

     
199-6                                                                                                    

98 

    
1130-4                                                                                             

93 

     
641-6                                                                                                 

100 

    
1316-1                                                                                                   99 

     
991-1    98 

    
1068-5    

98 

     
595-9                                                                                          

100 

    
1041-3   

88 

     
818-4                                                                                                      

94 

    
1133-9                                                                                               94 

     
845-1                                                                                               97 

     
606-8    

94 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ AOS 24 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2016. 

Disponibilidade de 
Caixa Líquida (Antes 

da Inscrição em 
Restos a Pagar Não 

Processados do 
Exercício)

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

(b) (c)

0,00 0,00 0,00 0,00

10.743,29 114.392,54 0,00 125.412,27

14.162,42 26.705,16 160.692,37 (111.911,66)

2.540,72 137.250,21 26.564,70 222.685,07

150.962,54 26.599,88 235.919,29 929.395,46

0,00 0,00 0,00 23.559,75

560,64 98.751,83 5.641,30 326.209,79

0,00 0,00 0,00 8.001,63

0,00 895,46 110,38 11.274,50

0,00 596,48 5.384,37 32.968,86

0,00 0,00 0,00 1.480,55

0,00 0,00 0,00 40.776,09

152.455,03 0,00 473.876,32 (621.229,38)

24.074,69 0,00 69.610,39 (92.157,39)

0,00 0,00 1.487.698,54 (1.091.760,69)

0,00 0,00 38.515,42 (38.515,42)

0,00 0,00 792.735,21 (597.899,16)

14.229,56 0,00 12.953,70 137.211,68

0,00 0,00 0,00 90.995,10

4.444,88 104.320,88 72.424,50 653.444,00

0,00 0,00 0,00 11.091,14

0,00 0,00 0,00 5.565,46

0,00 0,00 0,00 16.439,04

0,00 0,00 0,00 5.045,91

0,00 0,00 0,00 4.759,22

0,00 0,00 0,00 23.112,86

0,00 0,00 0,00 1.928.743,85

0,00 0,00 0,00 133.841,42

0,00 0,00 0,00 10.888,96

0,00 0,00 0,00 51.909,72

0,00 0,00 33.480,00 32.002,44

0,00 0,00 0,00 5.316,54

130,73 11.994,70 29.913,51 386.682,32

174,99 5.565,77 2.079,25 182.854,16

0,00 0,00 5.119,27 244.920,56

0,00 0,00 31.583,86 556.636,92

0,00 73.162,65 0,00 133.452,25

36.299,49 178.986,89 713.867,24 1.886.246,29

0,00 2.092,60 36.092,72 594.796,64

0,00 0,00 3.157,54 102.303,71

0,00 0,00 17.791,54 169.595,33

0,00 0,00 0,00 48.230,48

3.960,04 0,00 0,00 8.366,40

0,00 0,00 0,00 69.112,39

0,00 0,00 0,00 51,42

0,00 0,00 0,00 967,16

0,00 0,00 0,00 1.900,89

0,00 0,00 0,00 54.783,39

0,00 0,00 0,00 151,28

0,00 0,00 0,00 1.433,26

0,00 0,00 0,00 1.570,53

0,00 0,00 0,00 120,05

0,00 0,00 0,00 6,28

0,00 0,00 0,00 51,18

0,00 0,00 0,00 30.270,13

0,00 0,00 85.387,04 (85.387,04)

0,00 0,00 0,00 26.275,68

0,00 0,00 0,00 16.161,19

0,00 4.177,42 0,00 34.956,51

0,00 2.361,93 0,00 39.351,81

0,00 7.731,58 0,00 109.473,89

0,00 0,00 381.541,26 (325.515,31)

0,00 0,00 0,00 22.387,33

0,00 0,00 0,00 8.087,54

0,00 0,00 0,00 6.972,72

0,00 0,00 0,00 47.896,51

0,00 0,00 0,00 49.585,67

0,00 0,00 0,00 183,26

0,00 0,00 0,00 135.528,15

0,00 0,00 0,00 823,59

0,00 0,00 0,00 2.166,59

0,00 0,00 0,00 2.220,96

0,00 0,00 297.393,06 (297.234,04)

0,00 0,00 0,00 8.459,0800835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 8.459,08 0,00 0,00 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 2.220,96 0,00 0,00 0,00

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CIC 159,02 0,00 0,00 0,00

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 823,59 0,00 0,00 0,00

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 2.166,59 0,00 0,00 0,00

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 183,26 0,00 0,00 0,00

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS135.528,15 0,00 0,00 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 47.896,51 0,00 0,00 0,00

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 49.585,67 0,00 0,00 0,00

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 8.087,54 0,00 0,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 6.972,72 0,00 0,00 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 56.025,95 0,00 0,00 0,00

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 22.387,33 0,00 0,00 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 41.713,74 0,00 11.099,85 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 117.205,47 0,00 0,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 16.161,19 0,00 4.146,39 0,00

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 39.133,93 0,00 14.601,02 0,00

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 26.275,68 0,00 0,00 0,00

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS=ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 51,18 0,00 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 30.270,13 0,00 0,00 0,00

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 120,05 0,00 0,00 0,00

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 6,28 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.433,26 0,00 0,00 0,00

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 1.570,53 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 54.783,39 0,00 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 151,28 0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 967,16 0,00 0,00 0,00

00716 - Programa Bolsa Familia 1.900,89 0,00 0,00 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 69.112,39 0,00 9.080,70 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.51,42 0,00 0,00 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 48.230,48 0,00 0,00 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 12.326,44 0,00 0,00 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 105.461,25 0,00 0,00 0,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 187.386,87 0,00 53.821,35 0,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.815.399,91 0,00 1.328.936,34 0,00

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 632.981,96 0,00 169.212,07 0,00

00501 - Alienação de Bens Ativos 588.220,78 0,00 0,00 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.206.614,90 0,00 604,65 0,00

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 190.674,17 0,00 32.016,81 0,00

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 250.039,83 0,00 17.447,00 0,00

00353 - Convenio APSUS 5.316,54 0,00 0,00 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 428.721,26 0,00 104.714,86 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos51.909,72 0,00 0,00 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 65.482,44 0,00 0,00 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 133.841,42 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista10.888,96 0,00 0,00 0,00

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS23.112,86 0,00 0,00 0,00

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H1.928.743,85 0,00 0,00 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 5.045,91 0,00 0,00 0,00

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 4.759,22 0,00 0,00 0,00

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro 5.565,46 0,00 0,00 0,00

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 16.439,04 0,00 0,00 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 834.634,26 0,00 361.351,77 0,00

00304 - Alienação de Bens da Saúde 11.091,14 0,00 0,00 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 164.394,94 0,00 0,00 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 90.995,10 0,00 0,00 0,00

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 0,00 0,00 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 194.836,05 0,00 0,00 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 1.527,69 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 395.937,85 0,00 0,00 0,00

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  (PAR) 40.776,09 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 5.101,97 0,00 0,00 0,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 38.949,71 0,00 604,50 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.480,55 0,00 0,00 0,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 8.001,63 0,00 13.980,27 0,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 12.280,34 0,00 1.745,64 0,00

00105 - Alienação de Bens da Educação 23.559,75 0,00 0,00 0,00

00107 - Salario Educação 431.163,56 0,00 152.321,24 0,00

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 389.040,70 0,00 55.411,24 0,00

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 1.342.877,17 0,00 159.900,40 0,00

00101 - FUNDEF 60% 250.548,10 0,00 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 89.648,29 0,00 0,00 0,00

(e)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 251.584,94 251.584,94 0,00 0,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do 
Exercício

Empenhos Não 
Liquidados 

Cancelados (Não 
Inscritos por 
Insuficiência 
Financeira)(a)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Demais Obrigações 

Financeiras

(f) = (a – (b+c+d+e))

(d)

MUNICIPIO DE GUAIRA

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e Restos a Pagar

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Fevereiro / 2015

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

0,00 0,00 0,00 497,72

0,00 0,00 0,00 24.203,92

0,00 0,00 382.745,23 (19.021,59)

0,00 0,00 0,00 6.436,40

0,00 0,00 0,00 8.508,19

0,00 0,00 0,00 3.525,44

0,00 0,00 70.083,93 28.360,70

0,00 3.839,70 2.594,46 8.486,76

0,00 0,00 0,00 11.677,44

55.582,00 0,00 525,00 3.876,84

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 25.813,07

0,00 0,00 0,00 108.107,04

0,00 0,00 227,80 (227,80)

470.321,02 799.425,68 5.475.709,20 6.765.798,85

28.020,77 286.956,25 183.087,59 129.761,23

28.020,77 286.956,25 183.087,59 129.761,23

498.341,79 1.086.381,93 5.658.796,79 6.895.560,08

0,00 0,00 0,00 0,00

Data de Emissão: Hora de emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 18h 40m

Nota:

 ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

TOTAL (III) = (I + II) 14.390.665,53 251.584,94 3.021.454,05 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00 0,00

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 627.825,84 0,00 11.965,42 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 627.825,84 0,00 11.965,42 0,00

03505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 13.762.839,69 251.584,94 3.009.488,63 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 25.813,07 0,00 4.863,60 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY108.107,04 0,00 11.992,79 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 59.983,84 0,00 0,00 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 0,00 0,00 488.281,52 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 14.920,92 0,00 8.753,62 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 11.677,44 0,00 0,00 0,00

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA 3.525,44 0,00 0,00 0,00

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL 98.444,63 0,00 3.366,00 0,00

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs 6.436,40 0,00 0,00 0,00

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 8.508,19 0,00 0,00 0,00

00844 - IGD SUAS 24.203,92 0,00 1.235,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 363.723,64 0,00 0,00 0,00

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 497,72 0,00 0,00 0,00

#

#

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Hora de emissão: 16h e 06m

83.797.898,92 9.344.146,43 9.344.146,43 100,00

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 94.784.081,17 99.326.242,22 15.528.343,30 15.528.343,30 100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro (b) %(b) / tot.(b) Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro (d) %(d) /tot.(d)

0,00 0,00

Despesa Intra-Orçamentária

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas

S

al

d

o 

0,00 0,00

      Reserva de contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

27.845,84 0,30

    Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

94.613,58 1,01

      Lazer 225.800,00 225.800,00 30.720,43 30.720,43 0,20 195.079,57 27.845,84

122.459,42 1,31

      Desporto Comunitário 1.226.100,00 1.226.100,00 172.480,49 172.480,49 1,11 1.053.619,51 94.613,58

142.524,70 1,53

    Desporto e Lazer 1.451.900,00 1.451.900,00 203.200,92 203.200,92 1,31 1.248.699,08 122.459,42

24.741,16 0,26

      Turismo 2.246.400,00 2.484.599,63 613.066,00 613.066,00 3,95 1.871.533,63 142.524,70

167.265,86 1,79

      Promoção Comercial 165.300,00 165.300,00 26.444,39 26.444,39 0,17 138.855,61 24.741,16

28.672,78 0,31

    Comércio e Serviços 2.411.700,00 2.649.899,63 639.510,39 639.510,39 4,12 2.010.389,24 167.265,86

28.672,78 0,31

      Promoção Industrial 385.900,00 385.900,00 71.792,12 71.792,12 0,46 314.107,88 28.672,78

14.325,59 0,15

    Indústria 385.900,00 385.900,00 71.792,12 71.792,12 0,46 314.107,88 28.672,78

192.562,53 2,06

      Promoção da Produção Agropecuária 181.900,00 181.900,00 21.188,35 21.188,35 0,14 160.711,65 14.325,59

206.888,12 2,21

      Extensão Rural 3.546.400,00 4.213.592,95 496.428,50 496.428,50 3,20 3.717.164,45 192.562,53

41.234,45 0,44

    Agricultura 3.728.300,00 4.395.492,95 517.616,85 517.616,85 3,33 3.877.876,10 206.888,12

41.234,45 0,44

      Preservação e Conservação Ambiental 720.260,00 755.260,00 99.267,13 99.267,13 0,64 655.992,87 41.234,45

9.334,79 0,10

    Gestão Ambiental 720.260,00 755.260,00 99.267,13 99.267,13 0,64 655.992,87 41.234,45

9.334,79 0,10

      Saneamento Básico Urbano 136.200,00 136.200,00 9.334,79 9.334,79 0,06 126.865,21 9.334,79

13.967,72 0,15

    Saneamento 136.200,00 136.200,00 9.334,79 9.334,79 0,06 126.865,21 9.334,79

13.967,72 0,15

      Habitacao Urbana 287.400,00 298.400,00 18.859,16 18.859,16 0,12 279.540,84 13.967,72

795.816,86 8,52

    Habitação 287.400,00 298.400,00 18.859,16 18.859,16 0,12 279.540,84 13.967,72

514.919,35 5,51

      Servicos Urbanos 6.309.550,00 6.621.550,00 1.032.488,26 1.032.488,26 6,65 5.589.061,74 795.816,86

1.310.736,21 14,03

      Infra-Estrutura Urbana 10.301.030,67 11.383.303,40 2.010.055,51 2.010.055,51 12,94 9.373.247,89 514.919,35

13.955,63 0,15

    Urbanismo 16.610.580,67 18.004.853,40 3.042.543,77 3.042.543,77 19,59 14.962.309,63 1.310.736,21

13.955,63 0,15

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 114.200,00 114.200,00 20.396,43 20.396,43 0,13 93.803,57 13.955,63

34.720,91 0,37

    Direitos da Cidadania 114.200,00 114.200,00 20.396,43 20.396,43 0,13 93.803,57 13.955,63

0,00 0,00

      Difusão Cultural 458.400,00 523.574,28 75.179,95 75.179,95 0,48 448.394,33 34.720,91

34.720,91 0,37

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 21.500,00 41.500,00 18.450,00 18.450,00 0,12 23.050,00 0,00

0,00 0,00

    Cultura 479.900,00 565.074,28 93.629,95 93.629,95 0,60 471.444,33 34.720,91

14.343,76 0,15

     Educacao Especial 137.500,00 137.500,00 0,00 0,00 0,00 137.500,00 0,00

543.404,09 5,82

     Educação de Jovens e Adultos 152.200,00 152.200,00 14.343,76 14.343,76 0,09 137.856,24 14.343,76

0,00 0,00

     Educação Infantil 4.907.255,00 5.084.991,90 679.995,97 679.995,97 4,38 4.404.995,93 543.404,09

1.776.096,42 19,01

     Ensino Superior 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 101.000,00 0,00

147.269,71 1,58

     Ensino Fundamental 15.778.460,00 15.836.035,38 2.190.611,63 2.190.611,63 14,11 13.645.423,75 1.776.096,42

2.481.113,98 26,55

     Alimentação e Nutrição 1.596.660,00 1.596.660,00 208.547,00 208.547,00 1,34 1.388.113,00 147.269,71

21.536,25 0,23

   Educação 22.673.075,00 22.908.387,28 3.093.498,36 3.093.498,36 19,92 19.814.888,92 2.481.113,98

43.211,86 0,46

     Empregabilidade 232.700,00 232.700,00 37.059,48 37.059,48 0,24 195.640,52 21.536,25

64.748,11 0,69

     Proteção e Benefícios ao Trabalhador 256.000,00 265.000,00 46.859,44 46.859,44 0,30 218.140,56 43.211,86

95.727,04 1,02

   Trabalho 488.700,00 497.700,00 83.918,92 83.918,92 0,54 413.781,08 64.748,11

131.925,43 1,41

     Vigilância Epidemiológica 315.500,00 580.500,00 150.681,89 150.681,89 0,97 429.818,11 95.727,04

12.718,77 0,14

     Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.279.400,00 235.281,19 235.281,19 1,52 1.044.118,81 131.925,43

1.863.695,46 19,95

     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 6.926.916,00 262.557,71 262.557,71 1,69 6.664.358,29 12.718,77

2.104.066,70 22,52

     Atenção Básica 12.476.642,80 13.451.056,89 2.646.918,28 2.646.918,28 17,05 10.804.138,61 1.863.695,46

276.878,06 2,96

   Saúde 21.260.958,80 22.237.872,89 3.295.439,07 3.295.439,07 21,22 18.942.433,82 2.104.066,70

148.712,55 1,59

     Assistência Comunitária 2.477.053,80 2.487.053,80 410.114,62 410.114,62 2,64 2.076.939,18 276.878,06

425.590,61 4,55

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.482.337,40 1.524.262,84 220.675,48 220.675,48 1,42 1.303.587,36 148.712,55

0,00 0,00

   Assistência Social 3.959.391,20 4.011.316,64 630.790,10 630.790,10 4,06 3.380.526,54 425.590,61

68.582,06 0,73

     Informação e Inteligência 15.000,00 15.000,00 1.152,00 1.152,00 0,01 13.848,00 0,00

323.506,56 3,46

     Defesa Civil 469.300,00 469.300,00 97.725,65 97.725,65 0,63 371.574,35 68.582,06

392.088,62 4,20

     Policiamento 2.200.100,00 2.200.100,00 388.143,16 388.143,16 2,50 1.811.956,84 323.506,56

3.308,23 0,04

   Segurança Pública 2.684.400,00 2.684.400,00 487.020,81 487.020,81 3,14 2.197.379,19 392.088,62

3.308,23 0,04

     Defesa Terrestre 29.081,00 30.581,00 5.955,80 5.955,80 0,04 24.625,20 3.308,23

113.590,18 1,22

   Defesa Nacional 29.081,00 30.581,00 5.955,80 5.955,80 0,04 24.625,20 3.308,23

113.143,80 1,21

     Administração de Receitas 970.300,00 970.300,00 179.427,13 179.427,13 1,16 790.872,87 113.590,18

52.502,37 0,56

     Ordenamento Territorial 578.100,00 570.100,00 396.208,77 396.208,77 2,55 173.891,23 113.143,80

14.234,95 0,15

     Tecnologia da Informação 453.600,00 453.600,00 69.889,45 69.889,45 0,45 383.710,55 52.502,37

20.667,79 0,22

     Normatização e Fiscalização 134.050,00 154.050,00 19.547,57 19.547,57 0,13 134.502,43 14.234,95

426.100,57 4,56

     Controle Interno 162.600,00 162.600,00 26.507,89 26.507,89 0,17 136.092,11 20.667,79

972.193,29 10,40

     Administração Financeira 2.729.860,00 2.729.860,00 453.560,48 453.560,48 2,92 2.276.299,52 426.100,57

106.681,99 1,14

     Administracao Geral 8.995.124,50 9.791.794,15 1.801.221,07 1.801.221,07 11,60 7.990.573,08 972.193,29

1.819.114,94 19,47

     Planejamento e Orçamento 587.700,00 615.700,00 163.932,22 163.932,22 1,06 451.767,78 106.681,99

104.879,35 1,12

   Administração 14.611.334,50 15.448.004,15 3.110.294,58 3.110.294,58 20,03 12.337.709,57 1.819.114,94

104.879,35 1,12

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.585.800,00 2.585.800,00 105.274,15 105.274,15 0,68 2.480.525,85 104.879,35

0,00 0,00

   Judiciária 2.585.800,00 2.585.800,00 105.274,15 105.274,15 0,68 2.480.525,85 104.879,35

0,00 0,00

     Acao Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

9.344.146,43 100,00

   Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

Até Fevereiro (d)
%(d) 

/tot.(d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 94.784.081,17 99.326.242,22 15.528.343,30 15.528.343,30 100,00 83.797.898,92 9.344.146,43

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas

Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro (b) %(b) / tot.(b) Janeiro à Fevereiro

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

Abril/2015 Maio/2015 Julho/2015 Agosto/2015 Setembro/2015 Outubro/2015 Dezembro/2015 Janeiro/2016

8.176.811,77 7.389.622,97 8.147.716,28 6.375.722,48 5.629.904,04 5.362.104,05 13.041.487,12 9.353.665,32

511.623,05 740.212,60 2.183.261,31 695.868,05 679.439,56 521.320,53 532.626,93 480.300,60

9,18 0,00 1.918.557,88 288.360,15 259.701,52 66.232,80 78.336,08 25.110,91

176.692,83 221.989,29 226.334,07 229.377,17 233.144,22 213.589,43 213.187,29 214.224,79

103.830,55 120.544,97 69.145,71 61.034,25 65.762,12 82.762,12 50.001,33 57.597,14

98.903,07 102.505,09 113.467,04 87.821,89 103.129,41 118.606,45 144.798,51 136.430,43

132.187,42 295.173,25 (144.243,39) 29.274,59 17.702,29 40.129,73 46.303,72 46.937,33

310.056,82 222.543,81 190.241,29 205.050,72 169.019,18 154.359,17 187.059,20 212.591,43

1.303.595,41 1.307.565,25 1.303.694,94 1.379.804,34 163.791,02 156.722,47 5.881.153,47 1.672.691,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.866,00

412,23 12.056,06 103.540,68 11.261,47 14.643,88 10.310,63 10.235,65 15.020,82

5.885.626,76 4.891.844,18 4.114.762,80 3.916.706,99 4.440.512,98 4.390.948,21 6.218.901,91 6.814.315,89

1.593.665,24 1.959.763,70 1.262.642,03 1.476.748,14 1.231.174,11 1.401.280,16 1.819.297,05 1.728.481,21

971.715,64 946.840,08 984.924,26 807.354,99 1.293.300,86 1.046.328,25 1.362.130,29 887.959,50

1.527.098,65 548.467,60 207.052,43 196.507,93 179.321,61 125.002,94 168.722,29 1.563.216,73

224,52 625,05 243,59 3.475,43 25.920,27 351.107,98 17.933,08 1.744,84

31.690,93 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.856,61

13.678,16 15.430,49 13.539,43 14.406,58 14.365,65 16.663,00 14.990,77 17.823,12

1.388.378,94 1.034.354,57 966.922,76 774.582,81 1.078.987,75 947.394,99 1.193.304,50 1.158.535,07

359.174,68 378.439,96 671.515,57 635.708,38 609.520,00 495.248,16 1.634.601,20 1.448.698,81

165.497,50 215.401,07 252.215,26 167.030,91 162.497,42 128.443,04 211.509,96 154.879,54

827.614,21 695.809,54 495.264,61 501.282,86 550.400,77 589.660,72 1.038.548,16 841.416,07

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

827.614,21 695.809,54 495.264,61 501.282,86 550.400,77 589.660,72 1.038.548,16 841.416,07

7.349.197,56 6.693.813,43 7.652.451,67 5.874.439,62 5.079.503,27 4.772.443,33 12.002.938,96 8.512.249,25

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

87.969.053,10

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16:09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(III)=(I-II) 5.620.068,89 6.455.887,97 4.500.887,16 7.248.657,74 81.762.538,85

0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 555.250,68 666.550,81 527.822,74 771.052,33 8.060.673,50 9.043.690,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.043.690,00

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 555.250,68 666.550,81 527.822,74 771.052,33 8.060.673,50

9.896.582,60

   Outras Receitas Correntes 238.956,88 308.943,42 146.787,26 185.153,17 2.337.315,43 5.107.827,90

     Outras Transferências Correntes 362.753,31 539.188,54 470.135,10 438.551,21 8.043.534,92

301.885,00

     Transferências do FUNDEB 841.386,91 980.451,92 853.864,83 1.158.383,71 12.376.548,76 12.320.400,00

     Transferências da LC 61/1989 13.059,41 14.697,57 15.181,46 13.693,01 177.528,65

343.000,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 7.922,73 7.922,73 7.856,61 110.785,99 188.230,00

     Cota-Parte do ITR 331,55 6.833,57 3.261,64 209,99 411.911,51

14.623.600,00

     Cota-Parte do IPVA 190.479,25 544.005,37 114.123,36 709.544,19 6.073.542,35 3.143.500,00

     Cota-Parte do ICMS 1.095.763,54 1.054.103,57 916.470,63 960.152,01 12.327.043,62

60.677.197,60

     Cota-Parte do FPM 1.476.620,91 1.705.193,10 1.582.155,32 2.163.808,58 19.400.829,55 19.860.000,00

   Transferências Correntes 3.980.394,88 4.852.396,37 3.963.115,07 5.452.199,31 58.921.725,35

3.800,00

   Receita de Serviços 208,32 38.973,08 10.925,20 16.542,89 244.130,91 348.933,00

   Receita Industrial 0,00 13.936,00 0,00 0,00 17.802,00

15.967.215,00

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 1.302.286,78 1.253.644,75 144.051,48 1.690.463,41 17.559.464,36

645.600,00

   Receita de Contribuições 199.737,33 199.683,50 191.289,33 200.134,78 2.441.766,56 3.959.600,00

     Outras Receitas Tributárias 41.076,65 54.008,05 70.734,12 65.437,92 694.721,68

1.619.694,00

     IRRF 103.162,22 103.616,34 185.981,16 147.708,01 1.446.129,62 1.688.393,10

     ITBI 96.847,44 72.769,34 85.576,13 59.605,33 925.476,43

3.824.409,50

     ISS 212.488,08 214.441,34 191.435,52 201.936,89 2.548.840,92 3.170.073,00

     IPTU 160,99 10.026,59 38.814,63 528,36 2.685.839,09

97.012.743,10

   Receita Tributária 453.735,38 454.861,66 572.541,56 475.216,51 8.301.007,74 10.948.169,60

RECEITAS CORRENTES (I) 6.175.319,57 7.122.438,78 5.028.709,90 8.019.710,07 89.823.212,35

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃo 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Março/2015 Junho/2015 Novembro/2015 Fevereiro/2016

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municipíos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3566/16
DATA: 24/03/16
SÚMULA: Exonera a Srª. Rita Fungares Emerim.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Srª. Rita Fungares Emerim, portadora do Rg n.º 5.915.622-5 
e CPF 916.363.969-68, do cargo em provimento de comissão  de Chefe Div. Serviço 
Rodoviário, símbolo CC-06 do Município de Icaraíma.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 de Março de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.565/2016
DATA: 23/03/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 007/2016 em favor da empresa JURANDIR BATISTA FANTI 
32368470930, cujo objeto trata da contratação de empresa para divulgação de 
assuntos de relevância e interesse local por meio de carro de som, no município de 
Icaraíma e seus distritos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA -  Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO No. 001/2016
PROCESSO Nº. 029/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo especificado, 
certame licitatório na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE/OFERTA 
POR ITEM, objetivando a alienação de bens móveis inservíveis conforme abaixo 
discriminado:
OBJETO: alienação de bens móveis inservíveis, nos termos e especificações do 
Anexo I do presente edital.
A presente licitação será regida por seu respectivo edital, pelos dispositivos das 
Leis Federais Lei 8.666/1993, n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00 h às 11:30 
e 13:30 às 17:00 na Avenida Hermes Vissoto, 810 e no telefone (44) 3665-8000, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
- Local do Leilão: Avenida Licério Soares dos Santos, 665 - Prédio da Biblioteca 
Cidadã - Salão Comunitário
- Data do Leilão: 14 de abril de 2016
 - Início da Sessão do Leilão: horário 09:00 horas
- Local do Credenciamento: Avenida Hermes Vissoto, 810 –Horário: das 08:00 às 
17:00 horas
- Data do Credenciamento: 13 de abril de 2016
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de março de 2016.
HEBER ZEQUINI
Leiloeiro
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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0,00 0,00       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4,01 719.924,81

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 750.000,00 750.000,00 30.075,19 4,01 30.075,19

0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.085.557,40 5.085.557,40 278.018,06 5,47 278.018,06 5,47 4.807.539,34

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 159.000,00

       Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 324.040,00 12.545,29 3,87 12.545,29 3,87 311.494,71

       Alienação de Bens Móveis 159.000,00 159.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 483.040,00 483.040,00 12.545,29 2,60 12.545,29 2,60 470.494,71

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1,26 4.326.657,11

       Operações de Crédito Internas 4.382.030,67 4.382.030,67 55.373,56 1,26 55.373,56 1,26 4.326.657,11

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.382.030,67 4.382.030,67 55.373,56 1,26 55.373,56

0,06 1.897.848,93

   RECEITAS DE CAPITAL 9.950.628,07 9.950.628,07 345.936,91 3,48 345.936,91 3,48 9.604.691,16

       Receitas Correntes Diversas 1.899.000,00 1.899.000,00 1.151,07 0,06 1.151,07

14,74 1.163.145,35

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 1.364.173,00 1.364.173,00 201.027,65 14,74 201.027,65

7,97 1.551.258,48

       Indenizações e Restituições 159.000,00 159.000,00 3.457,57 2,17 3.457,57 2,17 155.542,43

       Multas e Juros de Mora 1.685.654,90 1.685.654,90 134.396,42 7,97 134.396,42

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.107.827,90 5.107.827,90 340.032,71 6,66 340.032,71 6,66 4.767.795,19

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.490.945,00 1.490.945,00 129.788,01 8,71 129.788,01 8,71 1.361.156,99

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20,63 40.979.460,80

       Transferências Intergovernamentais 50.142.562,60 50.142.562,60 10.524.258,79 20,99 10.524.258,79 20,99 39.618.303,81

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.633.507,60 51.633.507,60 10.654.046,80 20,63 10.654.046,80

0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 348.933,00 348.933,00 31.563,71 9,05 31.563,71 9,05 317.369,29

       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Receita da Indústria de Construção 3.800,00 3.800,00 3.866,00 101,74 3.866,00 101,74 (66,00)

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101,74 (66,00)

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 3.800,00 3.800,00 3.866,00 101,74 3.866,00

0,00 0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20,68 11.671.536,40

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 14.714.300,00 14.714.300,00 3.042.763,60 20,68 3.042.763,60

32,86 626.755,82

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 933.518,00 933.518,00 306.762,18 32,86 306.762,18

21,06 12.604.060,55

       Receitas Imobiliárias 319.397,00 319.397,00 13.628,67 4,27 13.628,67 4,27 305.768,33

     RECEITA PATRIMONIAL 15.967.215,00 15.967.215,00 3.363.154,45 21,06 3.363.154,45

1,24 1.975,15

       Contribuição de Iluminação Pública 3.957.600,00 3.957.600,00 412.701,36 10,43 412.701,36 10,43 3.544.898,64

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 2.000,00 2.000,00 24,85 1,24 24,85

10,42 3.546.873,79

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.959.600,00 3.959.600,00 412.726,21 10,42 412.726,21

17,41 533.210,69

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 645.600,00 645.600,00 112.389,31 17,41 112.389,31

8,73 9.992.638,43

       Impostos 10.302.569,60 10.302.569,60 843.141,86 8,18 843.141,86 8,18 9.459.427,74

     RECEITA TRIBUTÁRIA 10.948.169,60 10.948.169,60 955.531,17 8,73 955.531,17

16,45 81.812.823,21

   RECEITAS CORRENTES 87.969.053,10 87.969.053,10 15.760.921,05 17,92 15.760.921,05 17,92 72.208.132,05

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 97.919.681,17 97.919.681,17 16.106.857,96 16,45 16.106.857,96

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Janeiro à Fevereiro (b) %(b/a) Até Fevereiro (c) %(c/a)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

7.889.785,31

7.743.058,41

5.605.384,95

32.476,30

2.105.197,16

146.726,90

40.591,60

0,00

106.135,30

0,00

0,00

0,00

7.889.785,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.889.785,31

-

7.889.785,31

Saldo (i) = (e-
h)

Despesas 
Pagas Até DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação Inicial 
(d)

Dotação 
Atualizada 

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

83.219.384,26

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Janeiro à Fevereiro (b) %(b/a) Até Fevereiro (c) %(c/a)

6.762.711,53 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 94.784.081,17 99.326.242,22 15.528.343,30 15.528.343,30 83.797.898,92 9.344.146,43 16.106.857,96

9.344.146,43 9.344.146,43 89.982.095,79

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 94.784.081,17 99.326.242,22 15.528.343,30 15.528.343,30 83.797.898,92

0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.344.146,43 9.344.146,43 89.982.095,79

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 94.784.081,17 99.326.242,22 15.528.343,30 15.528.343,30 83.797.898,92

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 100.000,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

106.135,30 106.135,30 443.864,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 550.000,00 550.000,00 106.135,30 106.135,30 443.864,70

15.954.234,12

     Inversões Financeiras 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

150.356,90 16.408.098,82

     Investimentos 13.489.498,07 15.998.455,72 1.485.020,17 1.485.020,17 14.513.435,55 44.221,60 44.221,60

2.961.785,96 2.961.785,96 37.927.769,04

   DESPESAS DE CAPITAL 14.049.498,07 16.558.455,72 1.591.155,47 1.591.155,47 14.967.300,25 150.356,90

     Outras Despesas Correntes 38.912.351,60 40.889.555,00 7.705.184,26 7.705.184,26 33.184.370,74

35.430.304,23

     Juros e Encargos da Dívida 148.400,00 148.400,00 32.476,30 32.476,30 115.923,70 32.476,30 32.476,30 115.923,70

9.193.789,53 73.473.996,97

     Pessoal e Encargos Sociais 41.573.831,50 41.629.831,50 6.199.527,27 6.199.527,27 35.430.304,23 6.199.527,27 6.199.527,27

9.344.146,43 9.344.146,43 89.982.095,79

   DESPESAS CORRENTES 80.634.583,10 82.667.786,50 13.937.187,83 13.937.187,83 68.730.598,67 9.193.789,53

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 94.784.081,17 99.326.242,22 15.528.343,30 15.528.343,30 83.797.898,92

Saldo (i) = (e-
h)

Despesas 
Pagas Até 

Fevereiro (j)
Janeiro à 
Fevereiro

Até Fevereiro 
(f)

Janeiro à 
Fevereiro

Até Fevereiro 
(h)

DESPESAS
Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada (e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = (e-
f)

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 4.542.161,05 0,00 0,00 0,00

16,45 81.812.823,21

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS 
PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 4.542.161,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) 97.919.681,17 97.919.681,17 16.106.857,96 16,45 16.106.857,96

16,45 81.812.823,21

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 97.919.681,17 97.919.681,17 16.106.857,96 16,45 16.106.857,96

0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16,45 81.812.823,21

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 97.919.681,17 97.919.681,17 16.106.857,96 16,45 16.106.857,96

0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Convênios 4.335.557,40 4.335.557,40 247.942,87 5,72 247.942,87 5,72 4.087.614,53

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 04m

Notas:

0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

h)
Pagas Até 

Fevereiro (j)
Janeiro à 
Fevereiro

Até Fevereiro 
(f)

Janeiro à 
Fevereiro

Até Fevereiro 
(h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(d)

Atualizada 
(e)

Saldo (g) = (e-f)

Até Fevereiro 2015

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

   Plano Financeiro 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro 2016 Até Fevereiro 2015 Até Fevereiro 2016

RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2016 Até Fevereiro 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

Orçamento da Seguridade SocialEntidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Até Fevereiro 2015

0,00

0,00

0,00

0,00

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 12m

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - 
RPPS

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro 2016 Até Fevereiro 2015 Até Fevereiro 2016

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

     Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - 
RPPS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2016 Até Fevereiro 2015

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

   Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Saldo Total

Exercícios 

Anteriores

Exercícios 

Anteriores
169.407,13 1.441.087,07 0,00 161.718,86 2.574.647,97 3.290.431,86 2.384.565,11 19.725,49 12.731.451,70

169.407,13 1.441.087,07 0,00 161.718,86 2.574.647,97 3.290.431,86 2.384.565,11 19.725,49 12.731.451,70

15.887,11 68.232,67 0,00 16.292,97 3.668,95 50.179,94 28.770,09 0,00 54.895,77

0,00 13.832,30 0,00 103,97 0,00 1.687,37 1.687,37 0,00 13.943,87

0,00 61.346,08 0,00 1.000,27 85.387,04 479.077,34 190.413,48 0,00 3.248.581,32

300,00 3.438,07 0,00 745,44 0,00 10.344,34 10.344,34 0,00 2.068,85

126.424,62 377.281,57 0,00 71.028,61 734.125,80 669.255,76 456.062,21 0,00 3.925.371,83

3.427,79 40.724,00 0,00 3.430,24 768,34 91.261,58 82.644,03 0,00 263.437,41

13.700,13 231.363,61 0,00 39.348,01 7.517,40 175.491,35 171.822,77 0,00 115.576,49

204,31 5.435,13 0,00 204,31 1.028,73 88.911,41 69.474,47 0,00 360.029,12

2.055,04 42.229,60 0,00 2.055,04 2.862,68 20.141,71 20.141,71 0,00 37.707,12

5.481,12 229.705,75 0,00 15.726,61 583.850,40 793.601,75 456.879,08 0,00 3.151.770,14

1.927,01 330.627,81 0,00 11.783,39 984.094,30 841.123,08 826.969,33 19.725,49 1.128.293,30

0,00 36.870,48 0,00 0,00 171.344,33 69.356,23 69.356,23 0,00 429.776,48

- - - - - - - - -

169.407,13 1.441.087,07 0,00 161.718,86 2.574.647,97 3.290.431,86 2.384.565,11 19.725,49 12.731.451,70

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 16m

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.433.398,80 12.399.375,47 12.569.732,84

     Secretaria Municipal de Saúde 340.484,19 979.110,43 1.116.509,91

     Secretaria Municipal de Turismo 36.870,48 327.788,38 429.776,48

     Secretaria Municipal de Fazenda 42.229,60 52.931,11 35.652,08

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 239.951,24 3.009.072,21 3.136.043,53

     Secretaria Municipal de Administração 257.011,49 240.533,85 76.228,48

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 5.435,13 428.270,55 359.824,81

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 321.885,56 3.576.279,63 3.854.343,22

     Secretaria Municipal de Ação Social 40.726,45 341.882,86 260.007,17

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 62.346,35 3.352.607,49 3.247.581,05

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 3.883,51 11.667,75 1.323,41

     Governo Municipal 68.638,53 63.703,94 38.602,80

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 13.936,27 15.527,27 13.839,90

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.433.398,80 12.399.375,47 12.569.732,84

   Executivo 1.433.398,80 12.399.375,47 12.569.732,84

Pagos Cancelados Saldo (b) (a + b)Inscritos em 

31/12/2015

Inscritos em 

31/12/2015

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Poder/Orgão

RP Processados e Não Processados Liquidados RP Não Processados

Inscritos

Pagos Cancelados Saldo (a)

Inscritos

Liquidados

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro
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Até Fevereiro 2015

7.276.872,70

5.209.099,65

22.554,99

2.045.218,06

7.254.317,71

104.121,38

13.751,57

0,00

0,00

0,00

0,00

90.369,81

13.751,57

0,00

0,00

7.268.069,28

3.867.519,32

-SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 4.542.161,05

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 101.718.442,22 15.389.731,70 10.289.523,32 9.205.534,83

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (9.593.851,72) 343.774,81 846.065,28 6.527.971,68

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 585.000,00 106.135,30 90.369,81 106.135,30

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 16.148.455,72 1.485.020,17 560.522,41 44.221,60

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 10.000,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 16.743.455,72 1.591.155,47 650.892,22 150.356,90

   Investimentos 16.148.455,72 1.485.020,17 560.522,41 44.221,60

   Outras Despesas Correntes 40.425.155,00 7.698.732,24 4.519.901,26 2.955.333,94

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 85.469.986,50 13.904.711,53 9.729.000,91 9.161.313,23

   Pessoal e Encargos Sociais 45.044.831,50 6.205.979,29 5.209.099,65 6.205.979,29

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 148.400,00 32.476,30 22.554,99 32.476,30

Até Fevereiro 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 85.618.386,50 13.937.187,83 9.751.555,90 9.193.789,53

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 92.124.590,50 15.733.506,51 11.135.588,60

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro 2016 Até Fevereiro 2015

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.085.557,40 278.018,06 346.653,61

     Convênios 4.335.557,40 247.942,87 346.653,61

     Outras Transferências de Capital 750.000,00 30.075,19 0,00

   Alienação de Bens (V) 483.040,00 12.545,29 11.414,15

   Transferências de Capital 5.085.557,40 278.018,06 346.653,61

   Operações de Crédito (III) 4.382.030,67 55.373,56 0,00

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

     Diversas Receitas Correntes 4.096.387,90 174.434,77 154.751,33

RECEITAS DE CAPITAL (II) 9.950.628,07 345.936,91 358.067,76

   Demais Receitas Correntes 5.460.560,90 375.462,42 383.323,54

     Dívida Ativa 1.364.173,00 201.027,65 228.572,21

     Convênios 1.490.945,00 129.788,01 29.489,34

     Outras Transferências Correntes 23.634.742,60 5.931.937,65 2.593.468,00

     FPM 14.734.080,00 3.113.831,90 3.212.247,85

     ICMS 11.773.740,00 1.478.489,24 1.340.689,66

     (-) Aplicações Financeiras 930.020,00 305.432,60 168.969,25

   Transferências Correntes 51.633.507,60 10.654.046,80 7.175.894,85

   Receita Patrimonial Líquida 15.037.195,00 3.057.721,85 2.058.296,02

     Receita Patrimonial 15.967.215,00 3.363.154,45 2.227.265,27

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 3.959.600,00 412.726,21 428.404,41

     Outras Receitas Tributárias 645.600,00 112.389,31 24.122,78

   Receitas de Contribuições 3.959.600,00 412.726,21 428.404,41

     ITBI 1.619.694,00 117.202,47 107.790,59

     IRRF 1.688.393,10 284.138,44 187.908,26

     IPTU 3.824.409,50 25.639,27 17.888,18

     ISS 3.170.073,00 416.161,68 405.306,36

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 87.039.033,10 15.455.488,45 10.788.934,99

   Receitas Tributárias 10.948.169,60 955.531,17 743.016,17

RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 2016 Até Fevereiro 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário - Estados, Distrito Federal e Municípios
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 14m

Notas:

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (1.721.738,67)

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

SALDO NÃO 
REALIZADO
(c) = (a - b)

4.326.657,11

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

1.591.155,47 15.152.300,25

0,00 0,00

0,00 0,00

1.591.155,47 15.152.300,25

(1.535.781,91) (10.825.643,14)

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 20m

Notas:

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO(III)=(I-II) (12.361.425,05) -

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 16.743.455,72 150.356,90

DESPESAS DE CAPITAL 16.743.455,72 150.356,90

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.382.030,67 55.373,56

DESPESAS

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 

RECEITAS PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Fevereiro / 2016

SALDO A PAGAR

(g) = (d - e)

0,00 665.745,84

0,00 665.745,84

0,00 665.745,84

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 22m

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2015 (h) 2016 (i) = (Ib – (IIe + IIf))
SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (67.484,83) (67.484,83)

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 665.745,84 0,00 0,00 0,00 80.030,12

   DESPESAS DE CAPITAL 665.745,84 0,00 0,00 0,00 80.030,12

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 665.745,84 0,00 0,00 0,00 80.030,12

   Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 12.545,29 311.494,71

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e)

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 483.040,00 12.545,29 470.494,71

   Alienação de Bens Móveis 159.000,00 0,00 159.000,00

 RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) 

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Dotação Inicial (e)
Saldo da Dotação 

(j) = (f-g)

66.973.522,94 11.640.008,06

38.184.910,00 3.161.031,98

140.000,00 38.881,60

28.648.612,94 8.440.094,48

12.535.250,00 12.423.319,37

12.083.650,00 12.324.928,67

0,00 2.448,84

451.600,00 95.941,86

100.000,00 100.000,00

0,00 0,00

79.608.772,94 24.163.327,43

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

79.608.772,94 24.163.327,43

2.950.042,66 0,00

82.558.815,60 24.163.327,43

Em Exercícios 
Anteriores (a)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e)
Saldo (f) = (a+b-d-

e)
Em 31 de 

Dezembro do 
Exercício Anterior 

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 104.184.416,77 80.021.089,34 79.976.162,59 79.976.162,59

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(XV) = (XIII + XIV) 104.184.416,77 80.021.089,34 67.621.713,87 66.188.315,07

Superávit (XVI) 0,00 12.354.448,72 13.787.847,52

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 104.184.416,77 80.021.089,34 67.621.713,87 66.188.315,07

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (XI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 20.000,00 17.551,16 17.551,16 17.551,16

Amortização da Dívida 651.600,00 555.658,14 555.658,14 555.658,14

Despesas de Capital (X) 24.626.825,33 12.203.505,96 3.287.118,95 3.078.189,09

Investimentos 23.955.225,33 11.630.296,66 2.713.909,65 2.504.979,79

Juros e Encargos da Dívida 170.000,00 131.118,40 131.118,40 131.118,40

Outras Despesas Correntes 40.844.580,32 32.404.485,84 28.921.497,38 28.294.343,86

Despesas Correntes (IX) 79.457.591,44 67.817.583,38 64.334.594,92 63.110.125,98

Pessoal e Encargos Sociais 38.443.011,12 35.281.979,14 35.281.979,14 34.684.663,72

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação 

Atualizada (f)
Despesas 

Empenhadas (g)
Despesas 

Liquidadas (h)
Despesas Pagas 

(i)

Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 82.558.815,60 104.184.416,77 80.021.089,34 (21.379.817,86)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(VI) = (IV+V) 82.558.815,60 101.355.980,45 79.976.162,59 (21.379.817,86)

Déficit (VII) 0,00 2.828.436,32 44.926,75 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 82.558.815,60 101.355.980,45 79.976.162,59 (21.379.817,86)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 4.981.737,40 11.793.857,37 2.469.279,53 (9.324.577,84)

Operações de Crédito 4.700.000,00 4.700.000,00 21.852,81 (4.678.147,19)

Alienação de Bens 513.040,00 513.040,00 140.230,80 (372.809,20)

Outras Receitas Correntes 5.107.827,90 5.207.827,90 2.363.966,03 (2.843.861,87)

Receitas de Capital (II) 10.194.777,40 17.006.897,37 2.631.363,14 (14.375.534,23)

Receita de Serviços 348.933,00 348.933,00 229.212,70 (119.720,30)

Transferências Correntes 42.886.754,20 50.542.278,32 47.382.899,90 (3.159.378,42)

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 4.028,00 4.028,00 13.936,00 9.908,00

Receita de Contribuições 2.143.200,00 2.610.504,00 2.457.444,76 (153.059,24)

Receita Patrimonial 12.765.569,00 16.527.785,76 16.423.575,18 (104.210,58)

Receitas Correntes (I) 72.364.038,20 84.349.083,08 77.344.799,45 (7.004.283,63)

Receita Tributária 9.107.726,10 9.107.726,10 8.473.764,88 (633.961,22)

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a)
Previsão Atualizada 

(b)
Receitas Realizadas 

(c)
Saldo (d) = (c-b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 12 - Balanço Orçamentário

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2015

101.826,73 126.451,89

0,00 0,00

0,00 0,00

101.826,73 126.451,89

1.107.664,96 2.654.723,92

1.107.664,96 2.654.723,92

0,00 0,00

0,00 0,00

1.209.491,69 2.781.175,81

47.403,00

34.025,20

0,00

13.377,80

20.248,00

20.248,00

0,00

0,00

67.651,00

Hora emissão

 19:02:50

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA, 

Data Emissão

 23/03/2016, 

TOTAL 80.845,85 1.618.048,59 1.631.243,44 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 20.248,00 574.516,81 574.516,81 0,00

Investimentos 20.248,00 574.516,81 574.516,81 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 40.652,23 468.999,63 496.274,06 0,00

Despesas Correntes 60.597,85 1.043.531,78 1.056.726,63 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 19.945,62 574.532,15 560.452,57 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d)

Saldo (f) = (a+b-c-
d)Em Exercícios 

Anteriores (a)
Em 31 de 

Dezembro do 

TOTAL 8.317.280,77 4.464.363,96 4.253.935,72 2.491.660,93

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 6.539.526,14 3.255.465,69 3.050.579,36 1.941.887,82

Investimentos 6.539.526,14 3.255.465,69 3.050.579,36 1.941.887,82

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 1.777.754,63 1.208.898,27 1.203.356,36 549.773,11

Despesas Correntes 1.777.754,63 1.208.898,27 1.203.356,36 549.773,11

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 199/2015
TOMADA DE PREÇOS 013/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/
MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA, estabelecida à Rua Edson de Souza, 924 - 
Icaraíma - PR, representada pelo Sr. José Fernandes Ribeiro, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em icaraima-PR, portador do RG nº 4.504.822-5 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 641.732.249-15, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 102/2013 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL -
 Pela prestação dos serviços ora contratado, fica acrescido o valor de R$ 41.121,08 
(quarenta e um mil cento e vinte e um reais e oito centavos), onde a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 357.118,45 (trezentos e cinqüenta e sete 
mil cento e dezoito reais e quarenta e cinco centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de Março 
de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Tania Roberta Santos
RG. 6.862.368-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

câmara municiPal de icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 009/2016
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2016
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a aquisição, por meio de Dispensa 
de Licitação, aquisição de material de consumo em geral - produtos do gênero 
alimentício e produtos de limpeza.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                                   RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                                   CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$  5.651,83 (cinco mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e três centavos)
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS, FGTS e CNDT.
CONTRATADOS:
EMPRESA: AMOREZI & AMOREZI LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. Aldo Ghirardello, 346, Centro, CEP: 87.530-000
CIDADE: Icaraíma - PR
CNPJ N.º : 03.163.462/0001-18      
Material de Consumo em Geral   R$ 5.651,83
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 007/2015 de 
08/09/2015.
VERA LÚCIA DE PAULA MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA JERACINDO BERNARDO DA SILVA
Dotação orçamentária: 
010101.031.0010.2001.3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 24 de Março de 2016
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                 LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS       
Presidente                                                         1º Secretário

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA RETIFICADORA N.º 022/2016
Súmula: Retifica a Portaria nº 140/2014, que concedeu aposentadoria voluntária por 
idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Despacho Processual nº 1869/16-DICAP, que adotou o Parecer  
nº1222/16-DICAP, o qual determinou a retificação dos cálculos dos proventos e 
consequentemente da Portaria nº 140/14,
R E S O L V E
Art. 1º-Fica retificado o artigo 2º da Portaria nº 140/2014, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Art. 2º-Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor 
de R$284,89 (duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), 
correspondente a 33,4064% da média aritmética, conforme planilha de cálculos 
dos proventos, e para efeito de recebimento  por força do parágrafo 2º, do artigo 
201, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, deverá ser pago o valor 
correspondente a um salário mínimo nacional.
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 24 de março de 2016.   
Registre-se e Publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2016
Concede licença Maternidade à servidora MARIANA SANDRI 
HELLU
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 
Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de 
acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder á funcionária MARIANA SANDRI HELLU, 
portadora Cédula de Identidade RG nº. 75214880, SESP-PR, 
inscrita no CPF sob nº. 007.697.749-89, admitida em 01 de abril 
de 2014, para ocupar o emprego público de Médica Reguladora, 
pelo regime CLT, lotada na Regional de Umuarama/PR, LICENÇA 
MATERNIDADE, no período de 22 de março de 2016 a 19 de julho 
de 2016, de conformidade com o artigo 392, da CLT, sem prejuízo 
do emprego e do salário.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir da data da licença.
Umuarama/PR, 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP
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   5.3- Transferência Diretas do PNAE 314.900,00 314.900,00 32.036,00 10,17

   5.4- Transferência Diretas do PNATE 85.100,00 85.100,00 9.945,24 11,69

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 258.308,14 18,33

   5.2- Transferência Diretas do PDDE 1.500,00 1.500,00 3.160,00 210,67

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 21.000,00 21.000,00 3.909,49 18,62

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.831.500,00 1.831.500,00 307.314,53 16,78

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro (b) % (c) = (b/a)x100

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 51.051.962,50 51.051.962,50 9.206.010,11 18,03

   2.5- Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 1.954,83 0,57

   2.6- Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 2.272.760,92 72,30

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 188.230,00 188.230,00 15.713,22 8,35

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 31.516,13 10,44

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 0,00 0,00 0,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 1.848.111,51 12,64

   2.1- Cota-Parte FPM 19.860.000,00 19.860.000,00 3.892.289,79 19,60

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 19.860.000,00 19.860.000,00 3.892.289,79 19,60

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38.460.215,00 38.460.215,00 8.062.346,40 20,96

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.1- IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 284.138,44 16,83

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 82,93 0,00

     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 0,26 0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 284.221,37 16,83

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 95.423,00 95.423,00 29.183,03 30,58

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50 77.122,50 13.442,33 17,43

     1.3.1- ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 416.161,68 13,13

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 44.070,00 44.070,00 20,15 0,05

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.386.688,50 3.386.688,50 458.806,93 13,55

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 14.690,00 14.690,00 2.804,70 19,09

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 4.240,00 4.240,00 0,00 0,00

     1.2.1- ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 117.202,47 7,24

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 39.075,40 39.075,40 0,00 0,00

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 14,06 0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.677.699,40 1.677.699,40 120.007,17 7,15

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.068.560,00 1.068.560,00 142.806,67 13,36

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 847.090,00 847.090,00 112.182,30 13,24

     1.1.1- IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 25.653,33 0,67

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 98.907,00 98.907,00 0,00 0,00

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.591.747,50 12.591.747,50 1.143.663,71 9,08

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 5.838.966,50 5.838.966,50 280.628,24 4,81

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

0,00   23.2- Pré-Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13,65

     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.113.485,00 1.113.485,00 104.374,64 9,37 73.598,27 6,61

     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 3.268.300,00 3.268.300,00 446.072,05 13,65 446.072,05

11,86

   23.1- Creche 4.381.785,00 4.381.785,00 550.446,69 12,56 519.670,32 11,86

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.381.785,00 4.381.785,00 550.446,69 12,56 519.670,32

(d)
Até Fevereiro % Até Fevereiro %

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 12.762.990,63 12.762.990,63 2.301.502,53 18,03

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro (b) % (c) = (b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 0,00

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 51,94

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 13,34

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 34,72

   17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 191.684,28

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.530.303,38

   16.2- FUNDEB 40% 36.038,96

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

   17.1- FUNDEB 60% 0,00

14,03

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 191.684,28

   16.1- FUNDEB 60% 155.645,32

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 12.272.200,00 12.272.200,00 1.721.987,66 14,03 1.721.987,66

12,00

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.298.900,00 2.298.900,00 295.288,82 12,84 295.288,82 12,84

   14.1- Com Educação Infantil 446.000,00 446.000,00 53.508,00 12,00 53.508,00

14,63

14- OUTRAS DESPESAS 2.744.900,00 2.744.900,00 348.796,82 12,71 348.796,82 12,71

   13.2- Com Ensino Fundamental 6.705.000,00 6.705.000,00 980.626,79 14,63 980.626,79

14,41

   13.1- Com Educação Infantil 2.822.300,00 2.822.300,00 392.564,05 13,91 392.564,05 13,91

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.527.300,00 9.527.300,00 1.373.190,84 14,41 1.373.190,84

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d)
Até Fevereiro % Até Fevereiro %

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 89.000,00 89.000,00 27.335,18 30,71

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 576.310,00 576.310,00 (150.765,98) (26,16)

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 9.620.000,00 9.620.000,00 1.461.702,42 15,19

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 2.700.400,00 2.700.400,00 855.216,36 31,67

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 454.551,41 51,78

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 12.409.400,00 12.409.400,00 2.344.253,96 18,89

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 6.303,24 10,86

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 390,95 0,41

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 369.622,27 12,97

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 3.142,64 8,82

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 1.612.468,40 17,83

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 778.457,89 15,19

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) Até Fevereiro (b)
%

(c) = (b/a)x100

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.137.880,00 2.137.880,00 332.138,41 15,54

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 61.520,00 61.520,00 20.914,39 34,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 285.380,00 285.380,00 20.914,39 7,33

   6.1- Transferências de Convênios 223.860,00 223.860,00 0,00 0,00

   5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 21.000,00 21.000,00 3.865,15 18,41

%

(h) = (g/d)x100

31,44

4,26

0,00

0,00

4,43

11,42

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 18m

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.983.909,41 1.983.909,41

 Atende.Net - IPM, 

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 0,00 0,00

49.1 - Orçamento do Exercício 0,00 0,00

49.2 - Restos a Pagar 0,00 0,00

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 1.465.492,79 1.465.492,79

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 (4.425.919,93) (4.425.919,93)

   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00

   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 20.156.815,00 20.380.928,41 2.724.316,46 13,37 2.326.667,04

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

1.529.970,00 1.707.706,90 305.890,87 17,91 75.649,98

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO 303.970,00 481.706,90 0,00 0,00 0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

1.140.000,00 1.140.000,00 305.890,87 26,83 48.613,58

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 86.000,00 86.000,00 0,00 0,00 27.036,40

(d)
Até Fevereiro % Até Fevereiro

(e) (f) = (e/d)x100 (g)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 1.504.887,74

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 16,35

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 731.785,56

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 27.335,18

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 0,00

12,05

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) (150.765,98)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 855.216,36

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 
+ 25 + 26 + 27 + 28)

18.626.845,00 18.673.221,51 2.418.425,59 12,95 2.251.017,06

0,00

28- OUTRAS 289.700,00 289.700,00 14.343,76 4,95 14.343,76 4,95

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

26- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14,17

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.850.460,00 4.896.836,51 577.719,53 11,80 441.087,37 9,01

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.003.900,00 9.003.900,00 1.275.915,61 14,17 1.275.915,61

0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL 13.854.360,00 13.900.736,51 1.853.635,14 13,33 1.717.002,98 12,35

     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% (b/a) x 100

9,08

0,67

7,24

13,13

16,83

0,00

0,06

14,83

13,53

20,96

19,60

0,57

72,30

12,64

10,44

8,35

8,35

0,00

18,03

% (d/c) x 100

29,78

13,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12,71

14,75

0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 

0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Outros Recursos 3.117.440,00 3.264.045,54 521.111,56 15,81 173.653,88 8,25

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13,76
   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS

4.390.508,80 4.390.508,80 196.044,00 5,95 115.792,98 5,50

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 7.507.948,80 7.654.554,34 717.155,56 21,76 289.446,86

0,00
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro (h)
%

(h/IVf)x
Até Fevereiro (i)

%
(i/IVg)x

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 21.260.958,80 22.237.872,89 3.295.439,07 14,82 2.104.066,70 9,46

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1,88

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 1.829.500,00 2.073.914,09 348.367,77 16,80 39.056,00

7,00

DESPESAS DE CAPITAL 1.829.500,00 2.073.914,09 348.367,77 16,80 39.056,00 1,88

   Outras Despesas Correntes 9.663.172,80 9.645.672,80 1.556.834,19 16,14 674.773,59

13,22

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 9.768.286,00 10.518.286,00 1.390.237,11 13,22 1.390.237,11

% (f/e) x 100 Até Fevereiro (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 19.431.458,80 20.163.958,80 2.947.071,30 14,62 2.065.010,70 10,24

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 46.570.718,67 46.570.718,67 6.870.799,33

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro (f)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 40.997.409,87 40.997.409,87 5.211.260,19

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 25.526,86

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 898.107,08

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 5.573.308,80 5.573.308,80 1.659.539,14

   Provenientes da União 5.573.308,80 5.573.308,80 735.905,20

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

51.051.962,50 51.051.962,50 9.206.010,11

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 
2016 (d)

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 188.230,00 188.230,00 15.713,22

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 31.516,13

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 188.230,00 188.230,00 15.713,22

   Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 2.272.760,92

   Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 1.848.111,51

   Cota-Parte FPM 19.860.000,00 19.860.000,00 3.892.289,79

   Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 1.954,83

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 928.452,50 928.452,50 125.624,63

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38.460.215,00 38.460.215,00 8.062.346,40

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 182.052,40 182.052,40 103,08

   Dívida Ativa dos Impostos 1.178.673,00 1.178.673,00 174.794,14

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 284.138,44

   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 117.202,47

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 416.161,68

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 12.591.747,50 12.591.747,50 1.143.663,71

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 25.639,27

RREO � ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro 
2016 (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com Ações 
e Serviços Públicos de Saúde

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior 
ao fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

Hora de emissão: 

16h e 24m

Notas:

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

Data Emissão:

23/mar/2016

0,00

Total 21.260.958,80 22.237.872,89 3.295.439,07 100,00 2.104.066,70 100,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4,55

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 315.500,00 580.500,00 150.681,89 4,57 95.727,04

0,00

Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.279.400,00 235.281,19 7,14 131.925,43 6,27

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

88,58

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 6.926.916,00 262.557,71 7,97 12.718,77 0,60

Atenção Básica 12.476.642,80 13.451.056,89 2.646.918,28 80,32 1.863.695,46

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Fevereiro (m)

%
(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de
SALDO FINAL
(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de
SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos Cancelados 19.725,49 - 19.725,49

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS
A

PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA

TOTAL GERAL
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%)

19,71

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x IIIb) / 100] 433.718,32

13,76
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

13.753.010,00 14.583.318,55 2.578.283,51 78,24 1.814.619,84 86,24

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 7.507.948,80 7.654.554,34 717.155,56 21,76 289.446,86

0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição
Saldo a
pagar

0,00 0,00

1.602.805,93 161.718,86

1.602.805,93 161.718,86

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

14.974.023,44 12.569.732,84

14.974.023,44 12.569.732,84

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

16.576.829,37 12.731.451,70

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 1.591.155,47 15.152.300,25

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Fevereiro Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 55.373,56 4.326.657,11

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 1.504.887,74 25,00 16,35

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. 
Fundam.

1.217.545,52 60,00 51,94

TOTAL 19.725,49 3.825.652,18

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -  
MDE

Valor ApuradoAté 
Fevereiro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício
% Aplicado Até 

Fevereiro

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Publico 0,00 0,00

     Poder Executivo 19.725,49 2.384.565,11

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 19.725,49 2.384.565,11

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 1.441.087,07

     Poder Executivo 0,00 1.441.087,07

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Canc. Até 
Fevereiro

Pag. Até 
Fevereiro

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00

Resultado Nominal (1.379.776,77) 53.924,45 (3,91)

Resultado Primário (1.721.738,67) 6.527.971,68 (379,15)

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo 
de metas fiscais da 

Resultado apurado Até 
Fevereiro(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Receita Corrente Líquida 81.762.538,85

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Fevereiro

Regime Geral de Previdência Social 0,00

Despesas Empenhadas 15.528.343,30

Despesas Liquidadas 9.344.146,43

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fevereiro

Despesas Pagas Até Período 7.889.785,31

Superávit Orçamentário 6.762.711,53

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Fevereiro

Dotação Atualizada 102.461.842,22

Despesas Empenhadas 15.528.343,30

Despesas Liquidadas 9.344.146,43

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Fevereiro

Dotação Inicial 97.919.681,17

Créditos Adicionais 4.542.161,05

Receitas Realizadas 16.106.857,96

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Fevereiro

Previsão Inicial da Receita 97.919.681,17

Previsão Atualizada da Receita 97.919.681,17

MUNICIPIO DE GUAIRA
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2016 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

23/mar/2016 Hora de emissão: 16h e 30m

Notas:

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.814.619,84 15,00 19,71

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 665.745,84

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Até 

Fevereiro

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer.
% Aplicado Até 

Fevereiro

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Fevereiro Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 12.545,29 470.494,71

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V) 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00
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R$ 1,00
DISPONIBILIDA

DE  DE
CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕ
ES

FINANCEIR
AS
(b)

DISPONIBILIDA
DE DE CAIXA

LÍQUIDA
(c) = (a - b)

 -  -  -

 -  -  -

 -  -  -

 -  -  -

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Republicado

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                        Controlador Interno                                                  1º Secretário

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 39m.

Câmara Municipal de Icaraima - PR - Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2014

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

Página: 1 de 1

24/03/2016 16:32

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 692.516,72  -

 692.516,72  -

 -  -

 -  -

 13.977,77  -

 -  -

 -  -

 -  -

 -  -

 13.977,77

 13.977,77

 678.538,95  -

Republicado

Julho/2013 a Junho/2014

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

 - IRRF

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                            APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Câmara Municipal de Icaraima - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Camara Municipal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

 678.538,95DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  19.252.133,23

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  1.039.615,19

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 22m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100 3,52%

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  1.155.127,99

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  1.097.371,59

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

                                     Presidente                                                                  Controlador Interno                                                1º Secretário

estão segregadas em:
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 725.861,84  -

 725.861,84  -

 -  -

 -  -

 12.844,37  -

 -  -

 -  -

 -  -

 -  -

 12.844,37

 12.844,37

 713.017,47  -

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Republicado

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  20.298.463,57

estão segregadas em:

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100 3,51%

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  1.217.907,81

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  1.157.012,42

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  1.096.117,03

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 31m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

 713.017,47DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

Câmara Municipal de Icaraima - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2014 a Dezembro/2014

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

 - IRRF

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                            APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                                    Controlador Interno                                                  1º Secretário

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Camara Municipal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
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Nota

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 0,00 3.072,57

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA 0,00 361,99

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 24.569,57 359.430,06

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 700,36 0,00

00844 - IGD SUAS 6.868,53 8.599,20

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 121,78 133,32

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163 12,21 8,14

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 59,36 900,99

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 176,88 151,55

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS 9.843,24 9.262,02

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  AV.TOMAS L. ZEBALLOS 0,00 2.300,42

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 3.241,08 4.752,91

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 2.180,32 11,02

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 1.904,11 1.343,84

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 400.002,50 312.181,22

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 76.101,43 69.044,37

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 96.044,32 1.790,13

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 108.918,49 73.370,34

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 95.185,43 70.604,30

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 0,00 62.639,48

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 75.847,52 52.060,13

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 16.108,49 14.640,83

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS=ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 10.295,06 9.352,84

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 56.014,30 53.909,46

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 130,09 94,27

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 21.852,81 0,00

00716 - Programa Bolsa Familia 129,37 171,04

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 23.846,80 6.643,21

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 42.463,82 67.172,03

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 757.203,75 541.689,32

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 30.588,86 22.382,28

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 2.501.278,25 2.227.780,90

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 4.851,96 17.660,01

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 106.959,75 268.706,69

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 14.938.887,53 11.214.368,82

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 177.958,37 192.977,00

00501 - Alienação de Bens Ativos 189.478,34 214.817,78

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.544.326,22 1.571.527,22

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 726.675,55 471.907,03

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista. 407.816,07 0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 12.372,45 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 4.228,10 208.398,18

00353 - Convenio APSUS 244,98 121.791,72

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 82.897,64 253.467,66

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 2.419,67 255.493,40

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 135.359,21 1.790.657,81

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 4.609,82 257.956,42

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 141,92 179.707,70

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 299.471,49 52.211,94

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 1.188,06 99.690,48

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 85.187,97 27.449,91

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 4.786.595,99 6.233.964,89

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro 165,97 145.000,28

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 12.629,17 226.043,90

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 6.805,35 89.989,99

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 23.082,72 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 98.642,01 192.481,65

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 37.364,45 92.835,63

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 34.389,28 391.564,43

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 339.123,35 366.503,76

00139 - CONV. FNDE - QUADRA ESPORTES - ELETROSUL 104.445,73 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.534,32 1.474,24

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  (PAR) 1.216,00 2.459,84

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 91.330,14 80.801,03

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 281.238,62 209.835,85

00107 - Salario Educação 1.222.016,42 972.149,83

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 320.032,79 270.994,47

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.527.133,13 2.376.891,72

00105 - Alienação de Bens da Educação 1.626,49 15.717,82

00102 - FUNDEF 40% 1.368.409,11 2.056.724,35

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.968.600,02 1.656.958,78

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 31.533.707,24 26.979.421,84

00101 - FUNDEF 60% 10.487.726,83 7.302.899,37

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 30.588,86 22.382,28

Vinculada 79.784.288,31 72.099.348,13

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 4.786.595,99 6.233.964,89

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 757.203,75 541.689,32

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.968.600,02 1.656.958,78

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.527.133,13 2.376.891,72

Ordinária 41.603.828,99 37.811.308,83

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 31.533.707,24 26.979.421,84

BALANÇO FINANCEIRO
INGRESSOS

Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 121.388.117,30 109.910.656,96

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 13 - Balanço Financeiro
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2015

Nota

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 104.173,30 49.555,94

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 12.970.605,22 12.824.029,11

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 2.923.069,36 1.961.654,70

00501 - Alienação de Bens Ativos 594.402,22 85.727,62

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 385.604,95 256.707,77

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 809.543,29 336.838,10

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 244.667,62 164.142,67

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 1.319,98 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.584.755,34 1.300.214,94

00353 - Convenio APSUS 5.502,80 116.533,90

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista. 261.210,53 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 6.385,28 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 31.253,18 177.144,64

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 0,00 1.700.410,22

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 3.541,99 0,00

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 4.848,57 106.739,67

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 7.877,27 42.518,89

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 4.870,05 64.315,03

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 29.474,05 33.961,87

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 7.279.776,54 5.881.124,35

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro 5.669,95 177.858,64

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 303.789,40 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 66.853,36 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 0,00 792.735,21

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 0,00 90.878,15

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 1.798.552,39 1.487.698,54

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 15,32 38.515,42

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 0,00 987.789,49

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 0,00 184.999,93

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.469,82 1.419,49

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  (PAR) 41.541,69 0,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 85.446,55 101.250,22

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 251.090,06 208.110,59

00107 - Salario Educação 1.273.324,89 992.061,99

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 298.985,49 296.593,05

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.030.335,46 2.106.443,15

00105 - Alienação de Bens da Educação 22.601,96 0,00

00102 - FUNDEF 40% 3.786.121,63 2.664.215,45

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.850.535,71 1.595.278,66

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.308.867,47 25.389.870,61

00101 - FUNDEF 60% 7.974.044,49 7.083.737,39

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 871.979,39 474.498,59

Vinculada 80.535.292,10 73.331.668,97

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.030.335,46 2.106.443,15

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 7.279.776,54 5.881.124,35

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.308.867,47 25.389.870,61

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.850.535,71 1.595.278,66

Despesa Orçamentária (VI) 117.876.786,67 108.778.884,33

Ordinária 37.341.494,57 35.447.215,36

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 160.208.943,27 149.219.753,31

DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 12.837.683,48 13.185.115,26

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 43.612,74 0,00

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo do Exercício Anterior (IV) 12.881.296,22 13.185.115,26

Inscrição de Restos a Pagar Processados 1.539.832,66 1.618.048,59

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 8.227.325,54 7.971.486,02

Recebimentos Extraorçamentários (III) 25.121.794,34 25.358.234,43

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 15.354.636,14 15.768.699,82

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 817.735,41 765.746,66

Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 605,62 418,55

Transferências Financeiras Recebidas (II) 817.735,41 765.746,66

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 2.629,11 1.856,03

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 2.282,18 1.577,24

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 124,48 86,04

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 0,54 6,21

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL. 4,47 3,08

00702 - Convenio Multas Detran PR 84,01 58,05

00304 - Alienação de Bens da Saúde 963,33 10.588,03

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA PROPOSTA Nº 55535/2013 1,77 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 6.219,80 128.480,44

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 106.489,48 0,00

00895 - REPASSE M. TURISMO CONV. 800624/2013 174.101,93 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 43.709,96 25.527,95

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 246.144,81 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 248.980,72 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 18.882,57 18.931,91

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 56.748,25 242.686,02

00865 - CONV. M. ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTES PROPOSTA Nº 64974/2013 146.368,52 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 58.940,93 110.357,65

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA 146.954,77 149.262,22

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL 99.396,04 0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 89.787,95 0,00

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 250,87 491.190,89

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs 37,24 78.960,20

Receita 
Orçamentária (a)

Deduções da 
Receita 

Orçamentária (b)
Saldo (f) = (d - e)

34.433.647,52 2.899.940,28 37.811.308,83

34.433.647,52 2.899.940,28 26.979.421,84

6.156.642,59 4.188.042,57 1.656.958,78

2.575.511,76 48.378,63 2.376.891,72

5.457.919,01 671.323,02 6.233.964,89

757.313,82 110,07 541.689,32

30.588,86 0,00 22.382,28

53.158.436,20 4.907.855,13 34.288.039,30

34.433.647,52 2.899.940,28 26.979.421,84

10.487.726,83 0,00 7.302.899,37

1.368.409,11 0,00 2.056.724,35

6.156.642,59 4.188.042,57 1.656.958,78

2.575.511,76 48.378,63 2.376.891,72

1.626,49 0,00 15.717,82

1.222.016,42 0,00 972.149,83

320.032,79 0,00 270.994,47

91.330,14 0,00 80.801,03

281.238,62 0,00 209.835,85

1.534,32 0,00 1.474,24

1.216,00 0,00 2.459,84

339.123,35 0,00 366.503,76

104.445,73 0,00 0,00

37.364,45 0,00 92.835,63

34.389,28 0,00 391.564,43

23.082,72 0,00 0,00

98.642,01 0,00 192.481,65

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 23.082,72 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 98.642,01 192.481,65 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 37.364,45 92.835,63 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 34.389,28 391.564,43 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 339.123,35 366.503,76 0,00

00139 - CONV. FNDE - QUADRA ESPORTES - ELETROSUL 104.445,73 0,00 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.534,32 1.474,24 0,00

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  (PAR) 1.216,00 2.459,84 0,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 91.330,14 80.801,03 0,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 281.238,62 209.835,85 0,00

00107 - Salario Educação 1.222.016,42 972.149,83 0,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 320.032,79 270.994,47 0,00

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.527.133,13 2.376.903,92 12,20

00105 - Alienação de Bens da Educação 1.626,49 15.717,82 0,00

00102 - FUNDEF 40% 1.368.409,11 2.056.724,35 0,00

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.968.600,02 8.284.834,31 6.627.875,53

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 31.533.707,24 27.163.060,04 183.638,20

00101 - FUNDEF 60% 10.487.726,83 7.302.899,37 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 30.588,86 22.382,28 0,00

Vinculada 48.250.581,07 34.288.039,30 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 4.786.595,99 6.233.972,20 7,31

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 757.203,75 541.689,32 0,00

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.968.600,02 8.284.834,31 6.627.875,53

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.527.133,13 2.376.903,92 12,20

Ordinária 31.533.707,24 44.622.842,07 6.811.533,24

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 31.533.707,24 27.163.060,04 183.638,20

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 153.400.245,75 139.363.020,45

ESPECIFICAÇÃO

Exercício Atual Exercício Anterior

Saldo (c) =(a - b)
Receita 

Orçamentária (d)

Deduções da 
Receita 

Orçamentária (e)

Caixa e Equivalentes de Caixa 18.208.217,93 12.837.683,48

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.328,45 0,00

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 18.211.546,38 12.837.683,48

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.620.726,09 2.010.206,94

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 8.213.409,64 7.956.328,10

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 14.098.588,80 14.769.934,04

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 4.264.453,07 4.803.399,00

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 3.213.323,90 2.976.518,60

Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 52.999,40 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 3.213.323,90 2.976.518,60

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 68.816,10 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 81.973,64 21.416,43

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 245.850,00 0,00

00895 - REPASSE M. TURISMO CONV. 800624/2013 271.227,40 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 2.699,49 561.442,63

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 441.167,54 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 65.092,63 134.156,42

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 11.830,93 7.383,46

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL 30.391,43 70.083,93

00865 - CONV. M. ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTES PROPOSTA Nº 64974/2013 269.824,29 0,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO 2.138.492,47 0,00

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA 3.160,76 343.974,30

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 62.595,00 0,00

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 8.665,08 490.150,00

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 0,00 4.699,46

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs 6.436,40 94.413,50

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA 0,00 3.015,08

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 0,00 382.745,23

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163 63.975,00 297.393,06

00844 - IGD SUAS 22.865,58 16.987,02

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 1.974,00 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 2.000,00 0,00

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  AV.TOMAS L. ZEBALLOS 0,00 25.581,28

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 705,60 19.806,65

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 1.364,80 0,00

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS 124.664,68 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 908.715,29 135.747,05

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 41.602,62 42.923,76

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 52.767,91 280.033,21

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 19.050,20 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 94.775,36 85.352,74

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 62.088,61 29.976,49

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 74.103,76 115.779,72

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 112.784,88 128.638,64

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS=ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 10.256,40 9.324,00

00756 - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E RESGATE DE  CIDADANIA DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES. MIN. DO DESEOLV. AGRARIO 0,00 222.461,81

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 1.568,00 0,00

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 16.060,00 14.600,00

00716 - Programa Bolsa Familia 1.945,79 1.039,50

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 65.034,00 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 95.814,40 16.969,61

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 1.700.000,00 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 61.899,25 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 13.946,84 0,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 871.979,39 474.498,59

12.629,17 0,00 226.043,90

6.805,35 0,00 89.989,99

5.457.919,01 671.323,02 6.233.964,89

963,33 0,00 10.588,03

165,97 0,00 145.000,28

1.188,06 0,00 99.690,48

85.187,97 0,00 27.449,91

141,92 0,00 179.707,70

299.471,49 0,00 52.211,94

135.359,21 0,00 1.790.657,81

4.609,82 0,00 257.956,42

82.897,64 0,00 253.467,66

2.419,67 0,00 255.493,40

4.228,10 0,00 208.398,18

1,77 0,00 0,00

244,98 0,00 121.791,72

407.816,07 0,00 0,00

12.372,45 0,00 0,00

1.544.326,22 0,00 1.571.527,22

726.675,55 0,00 471.907,03

177.958,37 0,00 192.977,00

189.479,18 0,84 214.817,78

106.959,75 0,00 268.706,69

14.938.887,53 0,00 11.214.368,82

2.501.278,25 0,00 2.227.780,90

4.851,96 0,00 17.660,01

757.313,82 110,07 541.689,32

30.588,86 0,00 22.382,28

23.846,80 0,00 6.643,21

42.463,82 0,00 67.172,03

4,47 0,00 3,08

21.852,81 0,00 0,00

84,01 0,00 58,05

129,37 0,00 171,04

56.014,30 0,00 53.909,46

124,48 0,00 86,04

130,09 0,00 94,27

16.108,49 0,00 14.640,83

0,54 0,00 6,21

10.295,06 0,00 9.352,84

2.629,11 0,00 1.856,03

0,00 0,00 62.639,48

2.282,18 0,00 1.577,24

75.847,52 0,00 52.060,13

108.918,49 0,00 73.370,34

95.185,43 0,00 70.604,30

76.101,43 0,00 69.044,37

96.044,32 0,00 1.790,13

1.904,11 0,00 1.343,84

605,62 0,00 418,55

400.002,50 0,00 312.181,22

3.241,08 0,00 4.752,91

2.180,32 0,00 11,02

9.843,24 0,00 9.262,02

0,00 0,00 2.300,42

59,36 0,00 900,99

176,88 0,00 151,55

121,78 0,00 133,32

12,21 0,00 8,14

700,36 0,00 0,00

6.868,53 0,00 8.599,20

0,00 0,00 361,99

24.569,57 0,00 359.430,06

0,00 0,00 3.072,57

37,24 0,00 78.960,20

89.787,95 0,00 0,00

250,87 0,00 491.190,89

146.954,77 0,00 149.262,22

99.396,04 0,00 0,00

146.368,52 0,00 0,00

58.940,93 0,00 110.357,65

18.882,57 0,00 18.931,91

56.748,25 0,00 242.686,02

246.144,81 0,00 0,00

248.980,72 0,00 0,00

174.101,93 0,00 0,00

43.709,96 0,00 25.527,95

6.219,80 0,00 128.480,44

106.489,48 0,00 0,00

87.592.083,72 7.807.795,41 72.099.348,13

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Notas Explicativas

 Atende.Net - IPM, 
 MUNICIPIO DE GUAIRA, 
 23/03/2016, 
 18:57:05

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 106.489,48 0,00 0,00

TOTAL 79.784.288,31 78.910.881,37 6.811.533,24

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 43.709,96 25.527,95 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE 
ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY

6.219,80 128.480,44 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 248.980,72 0,00 0,00

00895 - REPASSE M. TURISMO CONV. 800624/2013 174.101,93 0,00 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 56.748,25 242.686,02 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 246.144,81 0,00 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 58.940,93 110.357,65 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 18.882,57 18.931,91 0,00

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL 99.396,04 0,00 0,00

00865 - CONV. M. ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTES PROPOSTA Nº 
64974/2013

146.368,52 0,00 0,00

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 250,87 491.190,89 0,00

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA 146.954,77 149.262,22 0,00

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs 37,24 78.960,20 0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 89.787,95 0,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 24.569,57 359.430,06 0,00

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 0,00 3.072,57 0,00

00844 - IGD SUAS 6.868,53 8.599,20 0,00

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA 0,00 361,99 0,00

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 
272/163

12,21 8,14 0,00

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 700,36 0,00 0,00

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 176,88 151,55 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 121,78 133,32 0,00

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  AV.TOMAS L. 
ZEBALLOS

0,00 2.300,42 0,00

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 59,36 900,99 0,00

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 2.180,32 11,02 0,00

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. 
ZEBALLOS

9.843,24 9.262,02 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 400.002,50 312.181,22 0,00

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 3.241,08 4.752,91 0,00

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 1.904,11 1.343,84 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 605,62 418,55 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 76.101,43 69.044,37 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 96.044,32 1.790,13 0,00

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 108.918,49 73.370,34 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 95.185,43 70.604,30 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 2.282,18 1.577,24 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 75.847,52 52.060,13 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 2.629,11 1.856,03 0,00

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 0,00 62.639,48 0,00

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 0,54 6,21 0,00

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS=ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 10.295,06 9.352,84 0,00

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 130,09 94,27 0,00

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 16.108,49 14.640,83 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 56.014,30 53.909,46 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 124,48 86,04 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 84,01 58,05 0,00

00716 - Programa Bolsa Familia 129,37 171,04 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS 
MODERN.ADM.PÚBL.

4,47 3,08 0,00

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 21.852,81 0,00 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 23.846,80 6.643,21 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 42.463,82 67.172,03 0,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 757.203,75 541.689,32 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 30.588,86 22.382,28 0,00

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 2.501.278,25 2.227.780,90 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 4.851,96 17.660,01 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 106.959,75 268.706,69 0,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 14.938.887,53 11.214.368,82 0,00

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 177.958,37 192.977,00 0,00

00501 - Alienação de Bens Ativos 189.478,34 214.817,78 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.544.326,22 1.571.527,22 0,00

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 726.675,55 471.907,03 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, 
Loteamento Futura, Bela Vista.

407.816,07 0,00 0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 12.372,45 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA PROPOSTA Nº 
55535/2013

1,77 0,00 0,00

00353 - Convenio APSUS 244,98 121.791,72 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim 
Zeballos

2.419,67 255.493,40 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 4.228,10 208.398,18 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 4.609,82 257.956,42 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de 
Bela Vista

82.897,64 253.467,66 0,00

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES 
DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS

299.471,49 52.211,94 0,00

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 135.359,21 1.790.657,81 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 85.187,97 27.449,91 0,00

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 141,92 179.707,70 0,00

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro 165,97 145.000,28 0,00

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 1.188,06 99.690,48 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 4.786.595,99 6.233.972,20 7,31

00304 - Alienação de Bens da Saúde 963,33 10.588,03 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 12.629,17 226.043,90 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 6.805,35 89.989,99 0,00
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RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Republicado

 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 42m.

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -

 -TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  -  -  -  -

 -  -  -  -  -

Câmara Municipal de Icaraima - PR - Poder Legislativo

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2014

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                        Controlador Interno                                                  1º Secretário

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDA
DE DE CAIXA

LÍQUIDA(ANTES
DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados
(Não processados)

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

 -  -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  -

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 127/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe 
de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 001/2016 de 03 de março de 
2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Licitações e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 001/2016 
de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 001/2016 de 03 
de março de 2016, que tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM REGISTRO ATIVO NO CREA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REFORMA EM ÁREA ADMINISTRATIVA NO HOSPITAL 
MUNICIPAL CONF. PLANILHA DE SERVIÇOS.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da Empresa: 
SICHEL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, com o valor global de R$ 66.311,90 
(sessenta e seis mil trezentos e onze reais e noventa centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 003/2016
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 004/2016, em favor da Empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA, no 
Lote 01, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); CAMPANHOLI & GIMENEZ 
LTDA – ME, nos Lotes 02 e 03, no valor total de R$ 7.768,06 (sete mil setecentos e 
sessenta e oito reais e seis centavos), conforme resultado da reunião no dia 24 de 
março de 2016.
Altônia, 03 de fevereiro de 2016.                                             
LEDA MARIA DOS REIS POIANI
PRESIDENTE

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2016, em favor da Empresa: 
V. C. CASSARO – MERCADO - ME, nos lotes 01 e 02 no valor total de 
R$ 39.952,54 (trinta e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme resultado da reunião no dia 24 
de março de 2016.
Altônia, 24 de Março de 2016.                                             
ALDEMIR VEDOVELLI
PRESIDENTE
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Nota Exercício Atual

29.930.735,97

18.208.217,93

8.064.494,44

0,00

3.658.023,60

0,00

29.930.735,97

140.083.973,80

(1.035.149,26)

(1.035.149,26)

0,00

0,00

0,00

28.736,83

141.090.386,23

0,00

0,00

140.083.973,80

170.014.709,77

1.720.781,89

1.176.661,50

(461.270,82)

488.891,61

0,00

42.231,50

0,00

474.268,10

1.720.781,89

3.127.958,18

1.137.193,70

1.146.387,15

0,00

388.943,85

0,00

455.433,48

0,00

3.127.958,18

(161.792.795,19)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(161.792.795,19)

0,00

(161.792.795,19)

166.641.535,26

Nota Exercício Atual

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Exercício Anterior

Ativo (I)

Total do Patrimônio Líquido (161.792.795,19)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 167.599.667,50

Demais Reservas 0,00

Resultados Acumulados (161.792.795,19)

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00

Reservas de Capital 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

Reservas de Lucros 0,00

Patrimônio Líquido (161.792.795,19)

Patrimônio Social e Capital Social 0,00

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo 775.536,82

Resultado Diferido 0,00

Total do Passivo Não Circulante 3.607.279,66

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 458.238,52

Provisões a Longo Prazo 0,00

Passivo Não Circulante 3.607.279,66

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.137.193,70

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 1.236.310,62

Provisões a Curto Prazo 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 500.858,21

Total do Passivo Circulante 2.199.592,65

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 518.544,16

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00

Obrigações de Repartições a Outros Entes 42.231,50

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante 2.199.592,65

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 1.137.958,78

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00

Diferido 0,00

Total do Ativo Não Circulante 136.369.518,22

TOTAL DO ATIVO 167.599.667,50

Investimentos 28.736,83

Imobilizado 135.153.560,75

Intangível 0,00

Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00

Estoques 0,00

VPD pagas antecipadamente 0,00

Ativo Não Circulante 136.369.518,22

Realizável a Longo Prazo 1.187.220,64

Créditos a Longo Prazo 1.187.220,64

Estoques 3.658.023,60

VPD Pagas Antecipadamente 0,00

Total do Ativo Circulante 31.230.149,28

Caixa e Equivalentes de Caixa 12.837.683,48

Créditos a Curto Prazo 14.734.442,20

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício Anterior

ATIVO

Ativo Circulante 31.230.149,28

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2015

18.069.772,79

152.023.841,14

170.093.613,93

17.978.945,93

2.354.119,94

20.333.065,87

149.760.548,06

Nota Exercício Atual

0,00

0,00

3.426.791,91

0,00

3.426.791,91

0,00

0,00

4.136.984,98

0,00

4.136.984,98

Exercício Atual

3.760.943,66

(3.395.940,43)

0,00

2.732.844,32

(2.991.087,88)

205.224,21

1.139.971,91

(5.086,77)

(46.434,09)

(4.551,28)

5.389,78

37.270,27

119,25

(37.865,85)

(282.162,38)

104.445,73

(54.799,85)

(1.372.598,68)

(15.448,02)

(501.611,55)

147.794,92

(303.789,40)

29.941,98

(1.971.302,68)

11.551,36

(38.362,34)

31.693,46

52.452,05

68.261,38

301.287,27

225.606,80

262.566,24

345.805,38

260.145,5500347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim 
Zeballos

255.493,40

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 90.247,59

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo 
Neves

257.956,42

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da 
Comunidade de Bela Vista

253.467,66

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE (3.261,91)

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 72.968,03

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS 
AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS

9.693,05

00304 - Alienação de Bens da Saúde 10.588,03

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro (32.858,36)

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de 
Guaira

35.375,45

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 89.989,99

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 474.494,19

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores (38.515,42)

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista (600.253,56)

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 135.165,75

00139 - CONV. FNDE - QUADRA ESPORTES - ELETROSUL 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES (92.164,30)

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA (1.096.134,11)

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 54,75

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  
(PAR)

2.459,84

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA (621.285,73)

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (25.598,58)

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR (604,19)

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 1.737,34

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 629.622,51

00105 - Alienação de Bens da Educação 15.888,70

00107 - Salario Educação (94,82)

00101 - FUNDEF 60% 219.161,98

00102 - FUNDEF 40% (584.393,64)

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 77.875,28

FONTES DE RECURSOS

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) (247.842,36)

(Vínculo não informado) 885.710,67

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964) Exercício Anterior

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00

Obrigações contratuais 0,00

Outros atos potenciais passivos 0,00

Outros atos potenciais ativo 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 5.421.989,49

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas 0,00

Garantias e Contragarantias recebidas 0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00

Direitos Contratuais 5.421.989,49

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Passivo Permanente 3.856.045,59

Total do Passivo 15.333.644,77

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 152.266.022,73

Ativo Permanente 154.718.371,28

Total do Ativo 167.599.667,50

Passivo (II)

Passivo Financeiro 11.477.599,18

Ativo Financeiro 12.881.296,22

37.708,46

1,77

0,00

146.605,54

11.052,47

279.746,00

54.280,44

(21.377,94)

8.764,77

(264.295,57)

853.464,52

(50.622,49)

(128.059,73)

(29.941,95)

(8.928,11)

16.543,17

(3.148,16)

7,55

(1.678.147,19)

142,06

(2.684,88)

44.889,76

210,52

(1.343,64)

89,32

6,75

67,50

10.790,14

(222.461,81)

62.639,48

3.859,42

(58.116,37)

(49.555,70)

(4.044,38)

53.080,70

(234.966,67)

(15.802,25)

1.024,17

(284.258,02)

(66.836,89)

826,54

(69.951,88)

(6.841,98)

(18.087,95)

(492,33)

(1.744,90)

(63.954,65)

700,36

(24.384,87)

(2.653,09)

31.199,63

(1.405,24)

(19.834,56)

27.192,95

(7.373,32)

(2.138.492,47)

(50.918,07)

(1.079,32)

(123.455,77)

(27.356,01)

18.600,09

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA 
IDADE

(23.798,77)

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 11.548,45

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA (194.712,08)

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL (70.083,93)

00865 - CONV. M. ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTES PROPOSTA Nº 
64974/2013

0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 0,00

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 1.040,89

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS 
DE SANEAMENTO BÁSICO

0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 
781766/2012

(23.315,17)

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 (1.405,24)

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs (15.453,30)

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 0,00

00844 - IGD SUAS (8.387,82)

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA 
AGRICOLA

(2.653,09)

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 1.304,79

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 133,32

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA 
BR 272/163

(297.384,92)

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA 
AV.TOMAS L. ZEBALLOS

44.869,56

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  
AV.TOMAS L. ZEBALLOS

(6.841,98)

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II (17.480,51)

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 224.454,77

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS (32.406,05)

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 11,02

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES (278.243,08)

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 1.343,84

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 418,55

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS (47.311,01)

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. (12.898,29)

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 39.067,88

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. 
FLORESTAL

62.639,48

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 1.577,24

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) (63.719,57)

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS=ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 28,84

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 8.161,03

00756 - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E RESGATE DE  CIDADANIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES FAMILIARES. MIN. DO DESEOLV. AGRARIO

(222.461,81)

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 94,27

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 40,83

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E 
IDOSOS

6,21

00716 - Programa Bolsa Familia (868,46)

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 53.909,46

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 86,04

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS 
MODERN.ADM.PÚBL.

3,08

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 58,05

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 22.382,28

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 6.643,21

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 50.202,42

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 340.520,90

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO (31.895,93)

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 70.324,15

00501 - Alienação de Bens Ativos 413.688,65

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO 
PREVIDENCIARIAS.

14.349,63

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU (1.356.666,35)

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 290.261,61

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 135.068,93

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 40.212,04

00353 - Convenio APSUS 5.257,82

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, 
Loteamento Futura, Bela Vista.

0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 31.253,54

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA PROPOSTA Nº 
55535/2013

0,00

(264.182,85)

(195.022,73)

3.130,72

(97.125,47)

421,81

31.310,17

53.490,08

(5.784.828,03)

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA 
GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

 18:58:39

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA, 

Data Emissão

 23/03/2016, 

Hora emissão

Total das Fontes de Recursos (848.245,58)

Notas Explicativas

FONTE: Sistema

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 25.527,95

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? 
SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY

107.064,01

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda 
Municipal

0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 0,00

00895 - REPASSE M. TURISMO CONV. 800624/2013 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 (318.756,61)

18.069.772,79

152.023.841,14

170.093.613,93

17.978.945,93

2.354.119,94

20.333.065,87

149.760.548,06

Nota Exercício Atual

0,00

0,00

3.426.791,91

0,00

3.426.791,91

0,00

0,00

4.136.984,98

0,00

4.136.984,98

Exercício Atual

3.760.943,66

(3.395.940,43)

0,00

2.732.844,32

(2.991.087,88)

205.224,21

1.139.971,91

(5.086,77)

(46.434,09)

(4.551,28)

5.389,78

37.270,27

119,25

(37.865,85)

(282.162,38)

104.445,73

(54.799,85)

(1.372.598,68)

(15.448,02)

(501.611,55)

147.794,92

(303.789,40)

29.941,98

(1.971.302,68)

11.551,36

(38.362,34)

31.693,46

52.452,05

68.261,38

301.287,27

225.606,80

262.566,24

345.805,38

260.145,5500347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim 
Zeballos

255.493,40

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 90.247,59

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo 
Neves

257.956,42

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da 
Comunidade de Bela Vista

253.467,66

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE (3.261,91)

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 72.968,03

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS 
AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS

9.693,05

00304 - Alienação de Bens da Saúde 10.588,03

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro (32.858,36)

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de 
Guaira

35.375,45

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 89.989,99

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 474.494,19

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores (38.515,42)

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista (600.253,56)

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 135.165,75

00139 - CONV. FNDE - QUADRA ESPORTES - ELETROSUL 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES (92.164,30)

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA (1.096.134,11)

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 54,75

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  
(PAR)

2.459,84

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA (621.285,73)

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (25.598,58)

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR (604,19)

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 1.737,34

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 629.622,51

00105 - Alienação de Bens da Educação 15.888,70

00107 - Salario Educação (94,82)

00101 - FUNDEF 60% 219.161,98

00102 - FUNDEF 40% (584.393,64)

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 77.875,28

FONTES DE RECURSOS

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) (247.842,36)

(Vínculo não informado) 885.710,67

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964) Exercício Anterior

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00

Obrigações contratuais 0,00

Outros atos potenciais passivos 0,00

Outros atos potenciais ativo 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 5.421.989,49

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas 0,00

Garantias e Contragarantias recebidas 0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00

Direitos Contratuais 5.421.989,49

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Passivo Permanente 3.856.045,59

Total do Passivo 15.333.644,77

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 152.266.022,73

Ativo Permanente 154.718.371,28

Total do Ativo 167.599.667,50

Passivo (II)

Passivo Financeiro 11.477.599,18

Ativo Financeiro 12.881.296,22
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LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  713.017,47  3,51

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.217.907,81  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.157.012,42  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -   -

Republicado

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 45m.

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                        Controlador Interno                                                  1º Secretário

Câmara Municipal de Icaraima - PR  -  Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2014

câmara municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 001/2016. AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. PAULO SERGIO ARIAS, portador do RG n.º 3.021.059-0 SSP/
PR e CPF nº 525.293.559-91, residente na Rua Américo Marciano de melo, 394, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: N. J. 
CALZAVARA & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de Oliveira, 049. Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, neste ato representado 
por Nain Juliano Calzavara, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Ozório 
Monteiro, 25, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555-000, 
resolve firmar o presente Contrato de Venda de Equipamentos de Informática firmado 
com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 01/2016, Tipo Menor Preço, data de 
homologação da licitação 23/03/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos de 
informática:  FONTE ATX 500W: R$ 195,00; HD SEAGATE 1 TB: R$ 390,00; KIT 
GABINETE: R$ 212,10; LEITOR LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 8G: R$ 
299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33: R$ 336,00; 
PROCESSADOR INTEL I5: R$ 1.130,00.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 3.120,00 (três mil, cento 
e vinte reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 23 de Março de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

câmara municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 06/2016
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 01/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 01/2016 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 01/2016 de 13 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Dispensa 
por Limite da Licitação nº 01/2016, que tem por objeto: a aquisição dos seguintes 
equipamentos de informática: FONTE ATX 500W: R$ 195,00; HD SEAGATE 1 TB: 
R$ 390,00; KIT GABINETE: R$ 212,10; LEITOR LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 
8G: R$ 299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33: R$ 
336,00; PROCESSADOR INTEL I5: R$ 1.130,00.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – N. J.  CALZAVARA E CIA. LTDA.                R$:  3.120,00
Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 23 de março de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente 
LUCILENE BONATO DE MELO 
Vice-Presidente
FERNANDO ROMUALDO MACIEL
Primeiro Secretário

câmara municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº 005/2016
Altera Gratificação de Função ao servidor público Sr. Claudinei Leonel, e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Altera Gratificação de Função ao servidor público Sr. Claudinei Leonel, 
portador do RG nº: 2.159.029-0/SSP-PR detentor do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Contabilidade, Classe X, Padrão GA/GP-X, Nível B, constante do 
quadro próprio desta Câmara Municipal, o qual é acrescentado em seus proventos 
mensais o respectivo percentual de 80% (oitenta por cento), que de acordo com a 
Lei Municipal 1960/2015 de 24/12/2016 e Ato da Mesa nº 05/2016 de 03 de março de 
2016, Passando para 50% (cinquenta por cento), incluso em seus proventos mensais, 
a partir da competência 03 de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir 
de 01 de Março de 2016.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Edifício da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, aos vinte um dias do mês 
de Março do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO SERGIO ARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio   
  

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 24 de Março de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 23/03/2016 À 24/03/2016
DATA   RECURSO VALOR
23/03/2016                  FUNDEB                                         R$-    46.878,92
23/03/2016                  ASSIST. FIN. COMP. ACE 95%   R$-      1.926,60
23/03/2016                  FORT. POL. AT. ESTR. ACE 5%  R$-         101,40
23/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-      1.314,65
24/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-         630,90
TOTAL:                                                                              R$-    50.852,47
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 081/2016
Data:  24.03.2016
Ementa: constitui comissão de Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, Depreciação e Avaliação do Patrimônio Público 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
Considerando o Memorando sob nº 2014000641;
Considerando o disposto no parágrafo 3º, do artigo 106, da Lei federal nº 4.320/1964;
Considerando a necessidade de implantar uma forma mais ágil e eficaz de controle patrimonial do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e de propiciar meios mais eficientes na realização de inventários;
Considerando a baixa de materiais permanentes que se encontram obsoletos, antieconômicos ou inservíveis em 
disponibilidade, podendo ser reclassificados, para facilitar a aplicabilidade em outro setor.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, Depreciação e Avaliação do Patrimônio 
Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná, composta pelos seguintes membros:
•	 Presidente:		Marcelo	Ronnie	Silva	–	Matricula	nº	26.297	–	03.
•	 Membro:	Júlio	Cesar	do	Nascimento	–	Matrícula	nº	21.687	–	01.
•	 Membro:	Fernando	Oyama	–	Matrícula	nº	29.381	–	01.
•	 Membro:	Camila	Magalhães	Pinto	Wagatsuma	–	Matrícula	nº	24.368	–	01.
•	 Membro:	Anderson	Barbosa	Perez	–	Matrícula	nº	17.337	–	01.
•	 Membro:	Bruno	Andrei	Colcetta	–	Matrícula	nº	29.173	–	01
Art. 2° Esta portaria estabelece os seguintes conceitos:
I) Alienação – Processo pelo qual o Município transfere o domínio de seus bens a terceiros, mediante venda (leilão), 
permuta ou doação, subordinada a existência de interesse público devidamente justificado, obedecidas as exigências 
legais pertinentes.
II) Avaliação – Valor monetário atribuído a um bem patrimonial para fins de aquisição, incorporação, contabilização e 
alienação, observadas as normas técnicas e legais específicas.
III) Baixa de Bens – É a retirada oficial de um bem patrimonial móvel do cadastro, gerando contabilmente a diminuição 
do saldo patrimonial, em decorrência de alienação, descarte, roubo, furto ou sinistro.
IV) Bem Inservível – É todo bem desativado pelo órgão que utiliza, danificado ou obsoleto, encaminhado para o 
depósito do CAM (Centro Administrativo Municipal), para fins de alienação, podendo, ou não ser reaproveitado por 
outros órgãos ou entidades do Município.
V) Descarte – Processo pelo qual o município desfaz-se de um bem patrimonial móvel em razão do seu estado de 
conservação, inservível e ou irrecuperável, ou seja, sem que haja arremate em leilão.
VI) Depreciação – Perda progressiva de valor econômico ou do preço de um bem patrimonial em decorrência do seu 
uso, levando-se em consideração, além de exigências legais o valor de aquisição e o tempo de vida útil, em face das 
condições objetivas de sua utilização.
VII) Incorporação – Registro contábil da inclusão ou entrada de um bem patrimonial, em decorrência de aquisição, 
nas suas diversas modalidades
Art. 3º Compete a Comissão: Controlar e fiscalizar as atividades referente ao Patrimônio Público Municipal; Promover 
a avaliação, reavaliação, incorporação, transferência, baixa, inventário, registro dos responsáveis, e outras atividades 
inerentes ao patrimônio público municipal. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Servirão de parâmetros para as devidas aplicações os anexos I, II, III, IV e V que são partes integrantes desta 
Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de março 2016.                                     
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Ref. Portaria nº 081 de 24.03.2016
TABELA DE DEPRECIAÇÃO
Ref. NCM Bens Prazo de Vida Útil (anos) Tx Anual de depreciação
Capítulo 01: Animais vivos
0101 Animais vivos das espécies cavalar, asinina e muar 5 20%
0102 Animais vivos da espécie bovina 5 20%
0103 Animais vivos da espécie suína 5 20%
0104 Animais vivos das espécies ovina e caprina 5 20%
0105 Galos, galinhas, patos, gansos, perus, peruas e galinhas-d'angola (pintadas), das espécies domésticas, 
vivos 2 50%
Capítulo 39: Obras de plásticos
3923 Artigos de transporte ou de embalagem, de plásticos  
3923.10 -Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes 5 20%
3923.30 -Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 5 20%
3923.90 -Outros vasilhames 5 20%
3926 Outras obras de plásticos e obras de outras matérias das posições 3901 a 3914  
3926.90 Correias de transmissão e correias transportadoras 2 50%
3926.90 Artigos de laboratório ou de farmácia 5 20%
Capítulo 40: Obras de borracha
4010 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada 2 50%
Capítulo 42: Obras de couro
4204 Correias transportadoras ou correias de transmissão 2 50%
Capítulo 44: Obras de madeira
4415 Caixotes, caixas, engradados, barricas e embalagens semelhantes, de madeira; carretéis para cabos, 
de madeira; paletes simples, paletes-caixas e outros estrados para carga, de madeira; taipais de paletes, de madeira 
5 20%
4416 Barris, cubas, balsas, dornas, selhas e outras obras de tanoeiro 5 20%
Capítulo 57 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos, de matérias têxteis 5 20%
Capítulo 59: Tecidos impregnados, revestido, recobertos ou estratificados; artigos para usos técnicos de matérias 
têxteis
5910.00 Correias transportadoras ou de transmissão, de materiais têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 
recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico ou reforçadas com metal ou com outras matérias 2 
50%
Capítulo 63: Outros artefatos têxteis confeccionados
6303 Cortinados, cortinas e estores; sanefas e artigos semelhantes para camas para uso em hotéis e 
hospitais 5 20%
6305 Sacos de quaisquer dimensões, para embalagem 5 20%
6306 Encerados e toldos; tendas; velas para embarcações, para pranchas à vela ou para carros à vela; artigos 
para acampamento 4 25%
Capítulo 69: Produtos cerâmicos
6909 Aparelhos e artefatos para usos químicos ou para outros usos técnicos, de cerâmica; alguidares, 
gamelas e outros recipientes semelhantes para usos rurais, de cerâmica; bilhas e outras vasilhas próprias para 
transporte ou embalagem, de cerâmica 5 20%
Capítulo 70: Obras de vidro
7010 Garrafões, garrafas, frascos, boiões, vasos, embalagens tubulares, ampolas e outros recipientes, de 
vidro, próprios para transporte ou embalagem; boiões de vidro para conserva 5 20%
Capítulo 73: Obras de ferro fundido, ferro ou aço
7308 Construções, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas da posição 9406 
 
7308.10 -Pontes e elementos de Pontes 25 4%
7308.20 -Torres e pórticos 25 4%
7309 Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade superior a 300 litros, sem dispositivos 
mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo 10 10%
7311 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço 5 
20%
7321 Aquecedores de ambientes (fogões de sala), caldeiras de fornalha, fogões de cozinha (incluídos os que 
possam ser utilizados acessoriamente no aquecimento central), churrasqueiras (grelhadores), braseiras, fogareiros a 
gás, aquecedores de pratos, e aparelhos não elétricos semelhantes, de uso doméstico, de ferro fundido, ferro ou aço 
10 10%
7322 Radiadores para aquecimento central, não elétricos, de ferro fundido, ferro ou aço; geradores e 
distribuidores de ar quente (incluídos os distribuidores que possam também funcionar como distribuidores de ar frio ou 
condicionado), não elétricos, munidos de ventilador ou fole com motor, de ferro fundido, ferro ou aço 10 
10%
Capítulo 76: Obras de Alumínio
7610 Construções de alumínio 25 4%
7611 Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de capacidade superior a 300 litros, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, 
mesmo com revestimento interior ou calorífugo 10 10%
7613 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de alumínio 5 20%
Capítulo 82: Ferramentas
8201 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, 
podões e ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para 
feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura ou 
silvicultura 5 20%
8202 Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-serras e as folhas não dentadas 
para serrar) 5 20%
8203 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, corta-
pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais  
8203.20 -Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e ferramentas semelhantes 5 20%
8203.30 -Cisalhas para metais e ferramentas semelhantes 5 20%
8203.40 -Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes 5 20%
8204 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, 
mesmo com cabos 5 20%
8205 Ferramentas manuais (incluídos os corta-vidros) não especificadas nem compreendidas em outras 
posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, 
exceto os acessórios ou partes de máquinas-ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, manuais ou 
de pedal 5 20%
8206 Ferramentas de pelo menos duas das posições 8202 a 8205 5 20%
8207 Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-
ferramentas (por exemplo: de embutir, estampar, puncionar, roscar, furar, mandrilhar, brochar, fresar, tornear, 
aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para metais, e as ferramentas de perfuração ou de 
sondagem:  
8207.30 -Ferramentas de Embutir, de estampar ou de puncionar 5 20%
8210 APARELHOS MECÂNICOS DE ACIONAMENTO MANUAL, PESANDO ATÉ 10kg, UTILIZADOS PARA 
PREPARAR, ACONDICIONAR OU SERVIR ALIMENTOS OU BEBIDAS 10 10%
8214 Máquinas de tosquiar 5 20%
Capítulo 83: Obras diversas de metais comuns
8303 Cofres-fortes, portas blindadas e compartimentos para casas-fortes, cofres e caixas de segurança e 
artefatos semelhantes, de metais comuns 10 10%
8304 Classificadores, fichários (ficheiros*), caixas de classificação, porta-cópias, porta-canetas, porta-
carimbos e artefatos semelhantes, de escritório, de metais comuns, excluídos os móveis de escritório da posição 
9403 10 10%
Capítulo 84: Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos
8401 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados, para reatores nucleares; 
máquinas e aparelhos para a separação de isótopos 10 10%
8402 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluídas as caldeiras para aquecimento central concebidas 
para produção de água quente e vapor de baixa pressão; caldeiras denominadas "de água superaquecida" 10 
10%
8403 Caldeiras para aquecimento central, exceto as da posição 8402 10 10%
8404 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 8402 ou 8403 (por exemplo: economizadores, 
superaquecedores, aparelhos de limpeza de tubos ou de recuperacao de gás); condensadores para máquinas a 
vapor 10 10%
8405 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem depuradores; geradores de 
acetileno e geradores semelhantes de gás, operados a água, com ou sem depuradores 10 10%
8406 Turbinas a vapor 10 10%
8407 Motores de pistão, alternativo ou rotativo, de ignição por centelha (faísca) (motores de explosão) 10 
10%
8408 Motores de pistão, de ignição por compressão (motores diesel ou semi-diesel) 10 10%
8410 Turbinas hidráulicas, rodas hidráulicas, e seus reguladores 10 10%
8411 Turborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a gás 10 10%
8412 Outros motores e máquinas motrizes 10 10%
8413 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos 10 10%
8414 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas aspirantes 
(exaustores*) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes 10 10%
8415 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador motorizado e dispositivos próprios 
para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente 10 10%
8416 Queimadores para alimentação de fornalhas de combustíveis líquidos, combustíveis sólidos pulverizados 
ou de gás; fornalhas automáticas, incluídas as antefornalhas, grelhas mecânicas, descarregadores mecânicos de 
cinzas e dispositivos semelhantes 10 10%
8417 Fornos industriais ou de laboratório, incluídos os incineradores, não elétricos ver nota 1
10 10%
8418 Refrigeradores, congeladores ("freezers") e outros materiais, máquinas e aparelhos para a produção de 
frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, excluídas as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da 
posição 8415 10 10%
8419 Aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos eletricamente, para tratamento de matérias por meio de 
operações que impliquem mudança de temperatura, tais como aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, 
retificação, esterilização, pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou 
arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 
acumulação 10 10%
8420 Calandras e laminadores, exceto os destinados ao tratamento de metais ou vidro, e seus cilindros 
10 10%
8421 Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou 
gases 10 10%
8422 Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes; 
máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; 
máquinas para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; outras máquinas e aparelhos para 
empacotar ou embalar mercadorias (incluídas as máquinas e aparelhos para embalar com película termo-retrátil); 
máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas 10 10%
8423 APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, INCLUÍDAS AS BÁSCULAS E BALANÇAS PARA 
VERIFICAR PEÇAS USINADAS (FABRICADAS*), EXCLUÍDAS AS BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS NÃO 
SUPERIORES A 5cg; PESOS PARA QUAISQUER BALANÇAS 10 10%
8424 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, 
mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de 
vapor e aparelhos de jato semelhantes 10 10%
8425 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos 10 10%
8426 Cábreas; guindastes, incluídos os de cabo; pontes rolantes, pórticos de descarga ou de movimentação, 
pontes-guindastes, carros-pórticos e carros-guindastes 10 10%
8427 Empilhadeiras; outros veículos para movimentação de carga e semelhantes, equipados com dispositivos 
de elevação 10 10%
8428 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de movimentação (por exemplo: 
elevadores ou ascensores, escadas rolantes, transportadores, teleféricos) 10 10%
8429 Bulldozers, "angledozers", niveladores, raspo-transportadores ("scrapers"), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros compressores, autopropulsores 
4 25%
8430 Outras máquinas e aparelhos de terraplenagem, nivelamento, raspagem, escavação, compactação, 
extração ou perfuração da terra, de minerais ou minérios; bate-estacas e arranca-estacas; limpa-neves 10 
10%
8432 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação ou trabalho do solo ou 
para cultura; rolos para gramados (relvados), ou para campos de esporte 10 10%
8433 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluídas as enfardadoras de 
palha ou forragem; cortadores de grama (relva) e ceifeiras; máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros 
produtos agrícolas, exceto as da posição 8437 10 10%
8434 Máquinas de ordenhar e máquinas e aparelhos para a indústria de laticínios 10 10%
8435 Prensas, esmagadores e máquinas e aparelhos semelhantes, para fabricação de vinho, sidra, suco de 
frutas ou bebidas semelhantes 10 10%
8436 Outras máquinas e aparelhos para agricultura, horticultura, silvicultura, avicultura ou apicultura, incluídos 
os germinadores equipados com dispositivos mecânicos ou térmicos e as chocadeiras e criadeiras para avicultura 
10 10%
8437 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas secos; máquinas e 
aparelhos para a indústria de moagem ou tratamento de cereais ou de produtos hortícolas secos, exceto dos tipos 
utilizados em fazendas 10 10%
8438 Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos em outras posições do presente capítulo, 
para preparação ou fabricação industriais de alimentos ou de bebidas, exceto as máquinas e aparelhos para extração 
ou preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais 10 10%
8439 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas ou para fabricação ou 
acabamento de papel ou cartão 10 10%
8440 Máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, incluídas as máquinas de costurar cadernos 
10 10%
8441 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho da pasta de papel, do papel ou cartão, incluídas as 
cortadeiras de todos os tipos 10 10%
8442 Máquinas, aparelhos e material (exceto as máquinas-ferramentas das posições 8456 a 8465), para 
fundir ou compor caracteres tipográficos ou para preparação ou fabricação de clichês, blocos, cilindros ou outros 
elementos de impressão; caracteres tipográficos, clichês, blocos, cilindros ou outros elementos de impressão; pedras 
litográficas, blocos, placas e cilindros, preparados para impressão (por exemplo: aplainados, granulados ou polidos) 
10 10%
8443 Máquinas e aparelhos de impressão, incluídas as máquinas de impressão de jato de tinta, exceto as da 

posição 8471; máquinas auxiliares para impressão 10 10%
8444 Máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar matérias têxteis sintéticas ou artificiais 10 
10%
8445 Máquinas para preparação de matérias têxteis; máquinas para fiação, dobragem ou torção, de matérias 
têxteis e outras máquinas e aparelhos para fabricação de fios têxteis; máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras 
de trama) ou de dobar matérias têxteis e máquinas para preparação de fios têxteis para sua utilização nas máquinas 
das posições 8446 ou 8447 10 10%
8446 Teares para tecidos 10 10%
8447 Teares para fabricar malhas, máquinas de costura por entrelaçamento ("couture-tricotage"), máquinas 
para fabricar guipuras, tules, rendas, bordados, passamanarias, galões ou redes; máquinas para inserir tufos 10 
10%
8448 Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 8444, 8445, 8446 ou 8447 (por 
exemplo: ratieras, mecanismos "jacquard", quebra-urdiduras e quebra-tramas, mecanismos troca-lançadeiras) 10 
10%
8449 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro ou de falsos tecidos, em peça ou em 
formas determinadas, incluídas as máquinas e aparelhos para fabricação de chapéus de feltro; formas para chapéus 
e para artefatos de uso semelhante 10 10%
8450 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem 10 10%
8451 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 8450) para lavar, limpar, espremer, secar, passar, 
prensar (incluídas as prensas fixadoras), branquear, tingir, para apresto e acabamento, para revestir ou impregnar fios, 
tecidos ou obras de matérias têxteis e máquinas para revestir tecidos-base ou outros suportes utilizados na fabricação 
de revestimentos para pavimentos, tais como linóleo; máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear 
tecidos 10 10%
8452 Máquinas de costura, exceto as de costurar cadernos da posição 8440; móveis, bases e tampas, 
próprios para máquinas de costura; agulhas para máquinas de costura 10 10%
8453 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles, ou para fabricar ou consertar 
calçados e outras obras de couro ou de pele, exceto máquinas de costura 10 10%
8454 Conversores, cadinhos ou colheres de fundição, lingoteiras e máquinas de vazar (moldar), para 
metalurgia, aciaria ou fundição 10 10%
8455 Laminadores de metais e seus cilindros 10 10%
8456 Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, operando por "laser" ou por 
outros feixes de luz ou de fótons, por ultra-som, eletro-erosão, processos eletroquímicos, feixes de elétrons, feixes 
iônicos ou por jato de plasma 10 10%
8457 Centros de usinagem (centros de maquinagem*), máquinas de sistema monostático ("single station") e 
máquinas de estações múltiplas, para trabalhar metais 10 10%
8458 Tornos (incluídos os centros de torneamento) para metais. 10 10%
8459 Máquinas-ferramentas (incluídas as unidades com cabeça deslizante) para furar, mandrilar, fresar 
ou roscar interior e exteriormente metais, por eliminação de matéria, exceto os tornos (incluídos os centros de 
torneamento) da posição 8458 10 10%
8460 Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, brunir, polir ou realizar outras operações de 
acabamento em metais ou ceramais ("cermets") por meio de mós, de abrasivos ou de produtos polidores, exceto as 
máquinas de cortar ou acabar engrenagens da posição 8461 10 10%
8461 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, máquinas-ferramentas para escatelar, brochar, 
cortar ou acabar engrenagens, serrar, seccionar e outras máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de 
metal ou de ceramais ("cermets"), não especificadas nem compreendidas em outras posições 10 10%
8462 Máquinas-ferramentas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, martelos, martelos-pilões e 
martinetes, para trabalhar metais; máquinas-ferramentas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, 
endireitar, aplanar, cisalhar, puncionar ou chanfrar metais; prensas para trabalhar metais ou carbonetos metálicos, 
não especificadas acima 10 10%
8463 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou ceramais ("cermets"), que trabalhem sem 
eliminação de matéria 10 10%
8464 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos cerâmicos, concreto (betão), fibrocimento ou 
matérias minerais semelhantes, ou para o trabalho a frio do vidro 10 10%
8465 Máquinas-ferramentas (incluídas as máquinas para pregar, grampear, colar ou reunir por qualquer outro 
modo) para trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha endurecida, plásticos duros ou matérias duras semelhantes 
10 10%
8467 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou de motor, não elétrico, incorporado, de uso manual 10 
10%
8468 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo de corte, exceto os da posição 8515; máquinas e aparelhos 
a gás, para têmpera superficial 10 10%
8469 Máquinas de escrever, exceto as impressoras da posição 8471; máquinas de tratamento de textos 
10 10%
8470 Máquinas de calcular que permitam gravar, reproduzir e visualizar informações, com função de cálculo 
incorporada; máquinas de contabilidade, máquinas de franquear, de emitir bilhetes e máquinas semelhantes, com 
dispositivo de cálculo incorporado; caixas registradoras  
8470.21 --Máquinas eletrônicas de calcular com dispositivo impressor incorporado 10 10%
8470.29 --Outras máquinas eletrônicas de calcular, exceto de bolso 10 10%
8470.30 -Outras Máquinas de calcular 10 10%
8470.40 -Máquinas de contabilidade 10 10%
8470.50 -Caixas registradoras 10 10%
8470.90 Máquinas de franquear correspondência 10 10%
8471 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou ópticos, 
máquinas para registrar dados em suporte sob forma codificada, e máquinas para processamento desses dados, não 
especificadas nem compreendidas em outras posições 5 20%
8472 Outras máquinas e aparelhos de escritório [por exemplo: duplicadores hectográficos ou a estêncil, 
máquinas para imprimir endereços, distribuidores automáticos de papel-moeda, máquinas para selecionar, contar ou 
empacotar moedas, apontadores (afiadores) mecânicos de lápis, perfuradores ou grampeadores] 10 
10%
8474 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, lavar, esmagar, moer, misturar ou amassar 
terras, pedras, minérios ou outras substâncias minerais sólidas (incluídos os pós e pastas); máquinas para aglomerar 
ou moldar combustíveis minerais sólidos, pastas cerâmicas, cimento, gesso ou outras matérias minerais em pó ou em 
pasta; máquinas para fazer moldes de areia para fundição 5 20%
8475 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou de lâmpadas de 
luz relâmpago ("flash"), que tenham invólucro de vidro; máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das 
suas obras 10 10%
8476 Máquinas automáticas de venda de produtos (por exemplo: selos, cigarros, alimentos ou bebidas), 
incluídas as máquinas de trocar dinheiro 10 10%
8477 Máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou plásticos ou para fabricação de produtos dessas 
matérias, não especificados nem compreendidos em outras posições deste capítulo 10 10%
8478 Máquinas e aparelhos para preparar ou transformar fumo (tabaco), não especificados nem 
compreendidos em outras posições deste capítulo 10 10%
8479 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não especificados nem compreendidos em outras 
posições deste capítulo  
8479.10 -Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou trabalhos semelhantes 4 
25%
8479.20 -Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou 
gorduras animais 10 10%
8479.30 -Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras matérias lenhosas, 
e outras máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de cortiça 10 10%
8479.40 -Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 10 10%
8479.50 -Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras posições 10 10%
8479.60 -aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 10 10%
8479.8 -Outras Máquinas e aparelhos  
8479.81 --Para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras para enrolamentos elétricos 10 
10%
8479.82 --Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, homogeneizar, emulsionar ou agitar 10 
10%
8479.89 --Outros 10 10%
8480 Caixas de fundição; placas de fundo para moldes; modelos para moldes; moldes para metais (exceto 
lingoteiras), carbonetos metálicos, vidro, matérias minerais, borracha ou plásticos 3 
33,3%
8483 Árvores (Veios) De Transmissão [Incluídas As Árvores De Excêntricos (Cames) E Virabrequins 
(Cambotas)] E Manivelas; Mancais (Chumaceiras) E "Bronzes"; Engrenagens E Rodas De Fricção; Eixos De Esferas 
Ou De Roletes; Redutores, Multiplicadores, Caixas De Transmissão E Variadores De Velocidade, Incluídos Os 
Conversores De Torque (Binários); Volantes E Polias, Incluídas As Polias Para Cadernais; Embreagens E Dispositivos 
De Acoplamento, Incluídas As Juntas De Articulação  
8483.40 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, incluídos os conversores 
de torque (binários) 10 10%
Capítulo 85: Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos 
de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão
8501 Motores e geradores, elétricos, exceto os grupos eletrogêneos 10 10%
8502 Grupos eletrogêneos e conversores rotativos, elétricos 10 10%
8504 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos (retificadores, por exemplo), bobinas de 
reatância e de auto-indução 10 10%
8508 Ferramentas eletromecânicas de motor elétrico incorporado, de uso manual 5 20%
8510 Aparelhos ou máquinas de tosquiar de motor elétrico incorporado 5 20%
8514 Fornos elétricos industriais ou de laboratório, incluídos os que funcionam por indução ou por perdas 
dielétricas; outros aparelhos industriais ou de laboratório para tratamento térmico de matérias por indução ou por 
perdas dielétricas 10 10%
8515 Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de corte) elétricos (incluídos os a gás aquecido eletricamente), 
a "laser" ou outros feixes de luz ou de fótons, a ultra-som, a feixes de elétrons, a impulsos magnéticos ou a jato de 
plasma; máquinas e aparelhos elétricos para projeção a quente de metais ou de ceramais ("cermets") 10 
10%
8516 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes 10 
10%
8517 Aparelhos elétricos para telefonia ou telegrafia, por fio, incluídos os aparelhos telefônicos por fio 
conjugado com um aparelho telefônico portátil sem fio e os aparelhos de telecomunicação por corrente portadora ou 
de telecomunicação digital; videofones 5 20%
8520 Gravadores de dados de vôo 5 20%
8521 Aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais 
videofônicos  
8521.10 Gravador-reprodutor de fita magnética, sem sintonizador 5 20%
8521.90 Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em discos, por meio magnético, óptico ou opto-
magnético 5 20%
8524 Discos, fitas e outros suportes gravados, com exclusão dos produtos do capítulo 37 
 
8524.3 -Discos para sistemas de leitura por raio "laser": 3 33,3%
8524.40 -Fitas magnéticas para reprodução de fenômenos diferentes do som e da imagem 3 
33,3%
8524.5 -Outras Fitas magnéticas 3 33,3%
8524.60 -Cartões magnéticos 3 33,3%
8525 Aparelhos transmissores (emissores) para radiotelefonia, radiotelegrafia, radiodifusão ou televisão, 
mesmo incorporando um aparelho de recepção ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som; câmeras de 
televisão; câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras ("camcorders") 5 20%
8526 Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar), aparelhos de radionavegação e aparelhos de 
radiotelecomando 5 20%
8527 Aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia ou radiodifusão, exceto de uso doméstico 
5 20%
8531 Aparelhos Elétricos De Sinalização Acústica Ou Visual (Por Exemplo: Campainhas, Sirenas, Quadros 
Indicadores, Aparelhos De Alarme Para Proteção Contra Roubo Ou Incêndio), Exceto Os Das Posições 8512 Ou 
8530  
8531.20 Painéis indicadores com dispositivos de cristais líquidos (LCD) ou de diodos emissores de luz (LED), 
próprios para anúncios publicitários 5 20%
8543 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos em outras 
posições do presente capítulo 10 10%
Capítulo 86: Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, aparelhos mecânicos (incluídos os eletromecânicos) 
de sinalização para vias de comunicação
8601 Locomotivas e locotratores, de fonte externa de eletricidade ou de acumuladores elétricos 10 
10%
8602 Outras locomotivas e locotratores; tênderes 10 10%
8603 Litorinas (automotoras), mesmo para circulação urbana, exceto as da posição 8604 10 
10%
8604 Veículos para inspeção e manutenção de vias férreas ou semelhantes, mesmo autopropulsores (por 
exemplo: vagões-oficinas, vagões-guindastes, vagões equipados com batedores de balastro, alinhadores de vias, 
viaturas para testes e dresinas) 10 10%
8605 Vagões de passageiros, furgões para bagagem, vagões-postais e outros vagões especiais, para vias 
férreas ou semelhantes (excluídas as viaturas da posição 8604) 10 10%
8606 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas 10 10%
8608 Aparelhos mecânicos (incluídos os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de controle ou 
de comando para vias férreas ou semelhantes, rodoviárias ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, 
instalações portuárias ou para aeródromos 10 10%
8609 Conteineres (contentores), incluídos os de transporte de fluidos, especialmente concebidos e equipados 
para um ou vários meios de transporte 10 10%
Capítulo 87: Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres
8701 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 8709) 4 25%
8702 Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista 4 
25%
8703 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para transporte 
de pessoas (exceto os da posição 8702), incluídos os veículos de uso misto ("station wagons") e os automóveis de 
corrida 5 20%
8704 Veículos automóveis para transporte de mercadorias 4 25%
8705 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo: auto-socorros, caminhões-guindastes, veículos 
de combate a incêndios, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, 
veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias 4 
25%
8709 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, armazéns, portos 
ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações 
ferroviárias 10 10%
8711 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, mesmo com carro 
lateral; carros laterais 4 25%
8716 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos não autopropulsores 5 
20%
Capítulo 88: Aeronaves e aparelhos espaciais
8801 Balões e dirigíveis; planadores, asas voadoras e outros veículos aéreos, não concebidos para propulsão 
com motor 10 10%
8802 Outros veículos aéreos (por exemplo: helicópteros, aviões); veículos espaciais (incluídos os satélites) e 
seus veículos de lançamento, e veículos suborbitais 10 10%
8804 Pára-quedas (incluídos os pára-quedas dirigíveis e os parapentes) e os pára-quedas giratórios 10 
10%
8805 Aparelhos e dispositivos para lançamento de veículos aéreos; aparelhos e dispositivos para aterrissagem 
de veículos aéreos em porta-aviões e aparelhos e dispositivos semelhantes; aparelhos simuladores de vôo em terra 
10 10%
Capítulo 89: Embarcações e estruturas flutuantes
8901 Transatlânticos, barcos de cruzeiro, "ferry-boats", cargueiros, chatas e embarcações semelhantes, para 
o transporte de pessoas ou de mercadorias 20 5%
8902 Barcos de pesca; navios-fábricas e outras embarcações para o tratamento ou conservação de produtos 
da pesca 20 5%
8903 Iates e outros barcos e embarcações de recreio ou de esporte; barcos a remos e canoas 
 
8903.10 -Barcos infláveis 5 20%
8903.9 -Outros 10 10%
8904 Rebocadores e barcos concebidos para empurrar outras embarcações 20 5%
8905 Barcos-faróis, barcos-bombas, dragas, guindastes flutuantes e outras embarcações em que a 
navegação é acessória da função principal; docas ou diques flutuantes; plataformas de perfuração ou de exploração, 
flutuantes ou submersíveis 20 5%
8906 Outras embarcações, incluídos os navios de guerra e os barcos salva-vidas, exceto os barcos a remo 
20 5%
8907 Outras estruturas flutuantes (por exemplo: balsas, reservatórios, caixões, bóias de amarração, bóias de 
sinalização e semelhantes)  
8907.10 -Balsas infláveis 5 20%
8907.90 -Outras 20 5%
Capítulo 90: Instrumentos e aparelhos de óptica, fotografia ou cinematografia, medida, controle ou de precisão; 
instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos
9005 Binóculos, lunetas, incluídas as astronômicas, telescópios ópticos, e suas armações; outros instrumentos 
de astronomia e suas armações, exceto os aparelhos de radioastronomia 10 10%
9006 Aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, excluídas as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago 
("flash"), para fotografia 10 10%
9007 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodução de som 
incorporados 10 10%
9008 Aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução 10 10%
9009 Aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia 10 
10%
9010 Aparelhos dos tipos usados nos laboratórios fotográficos ou cinematográficos (incluídos os aparelhos 
para projeção ou execução de traçados de circuitos sobre superfícies sensibilizadas de materiais semicondutores); 
negatoscópios; telas para projeção 10 10%
9011 Microscópios ópticos, incluídos os microscópios para fotomicrografia, cinefotomicrografia ou 
microprojeção 10 10%

9012 Microscópios (exceto ópticos) e difratógrafos 10 10%
9014 Bússolas, Incluídas As Agulhas De Marear, Outros Instrumentos E Aparelhos De Navegação 10 
10%
9015 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, fotogrametria, hidrografia, 
oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, exceto bússolas; telêmetros 10 10%
9016 BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS IGUAIS OU INFERIORES A 5cg, COM OU SEM PESOS 10 
10%
9017 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo (por exemplo: máquinas de desenhar, pantógrafos, 
transferidores, estojos de desenho, réguas de cálculo e discos de cálculo); instrumentos de medida de distâncias de 
uso manual (por exemplo: metros, micrômetros, paquímetros e calibres), não especificados nem compreendidos em 
outras posições do presente capítulo 10 10%
9018 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, incluídos os aparelhos para 
cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais  
9018.1 -aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração funcional e os de verificação de 
parâmetros fisiológicos) 10 10%
9018.20 -aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 10 10%
9018.4 -Outros instrumentos e aparelhos para odontologia  
9018.41 --Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com outros equipamentos 
dentários 10 10%
9018.49 --Outros instrumentos e aparelhos para odontologia 10 10%
9018.50 -Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 10 10%
9018.90 -Outros instrumentos e aparelhos 10 10%
9019 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica; aparelhos de 
ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros aparelhos de 
terapia respiratória 10 10%
9020 Outros aparelhos repiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de proteção desprovidas de 
mecanismo e de elemento filtrante amovível 10 10%
9022 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos médicos, 
cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia, os tubos 
de raios x e outros dispositivos geradores de raios x, os geradores de tensão, as mesas de comando, as telas de 
visualização, as mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame ou tratamento 10 10%
9024 Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, tração, compressão, elasticidade ou de outras 
propriedades mecânicas de materiais (por exemplo: metais, madeira, têxteis, papel, plásticos) 10 10%
9025 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, termômetros, 
pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si 10 
10%
9026 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão (caudal), do nível, da pressão ou de outras 
características variáveis dos líquidos ou gases [por exemplo: medidores de vazão (caudal), indicadores de nível, 
manômetros, contadores de calor], exceto os instrumentos e aparelhos das posições 9014, 9015, 9028 ou 9032 
10 10%
9027 Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou químicas [por exemplo: polarímetros, refratômetros, 
espectrômetros, analisadores de gases ou de fumaça]; instrumentos e aparelhos para ensaios de viscosidade, 
porosidade, dilatação, tensão superficial ou semelhantes ou para medidas calorimétricas, acústicas ou fotométricas 
(incluídos os indicadores de tempo de exposição); micrótomos 10 10%
9028 Contadores de gases, líquidos ou de eletricidade, incluídos os aparelhos para sua aferição 10 
10%
9029 Outros contadores (por exemplo: contadores de voltas, contadores de produção, taxímetros, 
totalizadores de caminho percorrido, podômetros); indicadores de velocidade e tacômetros, exceto os das posições 
9014 ou 9015; estroboscópios 10 10%
9030 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para medida ou controle de 
grandezas elétricas; instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de radiações alfa, beta, gama, x, cósmicas 
ou outras radiações ionizantes 10 10%
9031 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados nem compreendidos em 
outras posições do presente capítulo; projetores de perfis 10 10%
9032 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos 10 10%
Capítulo 94: Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; construções pré-fabricadas
9402 Mobiliário para medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (por exemplo: mesas de operação, mesas 
de exames, camas dotadas de mecanismos para usos clínicos, cadeiras de dentista); cadeiras para salões de 
cabeleireiro e cadeiras semelhantes, com dispositivos de orientação e de elevação 10 10%
9403 Outros móveis para escritório 10 10%
9406 Construções pré-fabricadas 25 4%
Capítulo 95: Artigos para divertimento ou para esporte
9506 Artigos e equipamentos para cultura física e ginástica; piscinas 10 10%
9508 Carrosséis, balanços, instalações de tiro-ao-alvo e outras diversões de parques e feiras; circos, coleções 
de animais e teatros ambulantes 10 10%
Notas Tax Contabilidade:
(1) Os fornos para a indústria de vidro, classificados na posição 8417, serão depreciados em 3 anos à taxa de 33,3%.
(2) As máquinas, os equipamentos e as instalações industriais constantes deste capítulo, utilizadas na indústria 
química, serão depreciadas em 5 anos à taxa de 20%.
(3) Os acessórios e as partes de aparelhos, equipamentos e máquinas constantes deste capítulos: a) não serão 
objeto de depreciação enquanto não incorporados a referidos aparelhos, equipamentos e máquinas; e integrarão a 
base de cálculo da quota de depreciação dos aparelhos, equipamentos e máquinas, a partir da data em que a eles 
forem incorporados.
Base Legal: IN SRF nº 162/1998 (UC: 19/01/16) e; IN SRF nº 130/1999 (UC: 19/01/16).

3) Demais Bens:
Tabela com os demais Bens:
Bens Prazo de Vida Útil (anos) Tx Anual de depreciação
Instalações 10 10%
Edificações 25 4%
Base Legal: IN SRF nº 162/1998 (UC: 19/01/16) e; IN SRF nº 130/1999 (UC: 19/01/16).
Critérios Para Reavaliação de Bens Móveis (Art. 3º)
1)  Veículo Automotor:
a)    A Reavaliação será feita com base no valor de mercado, considerando as condições gerais de uso do veículo;
b)    O valor de referência de mercado será obtido por meio da Tabela FIPE, o qual será confrontado com as condições 
gerais do veículo, através de Laudo de Reavaliação emitido individualmente, que contemplará a avaliação dos itens 
relevantes do veículo, conforme Tabela do Anexo III.
2)  Equipamentos e Mobiliários em Geral:
A Reavaliação necessitará de vistoria, utilizando os critérios do art. 5º desta Portaria, com base na
Tabela do Anexo IV.
3) Equipamentos de Processamento de Dados, Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, de 
Comunicação, Medição e Orientação:
A Reavaliação necessitará de Parecer Técnico elaborado por comissão integrada por servidores com conhecimentos 
técnicos especializados, conforme § 2º do art. 2º da Resolução n. 61/2011, informando o estado de conservação, 
tendo por modelo do Anexo V.

ANEXO V
Ref. Portaria nº 081 de 24.03.2016
MODELO DE RELATÓRIO PARA ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE CONTABILIDADE
Descrição do Bem (a) Data Aquisição (b)
Vida Útil do Bem em anos (c) Valor de Entrada da compra (d)
Percentual Residual % (e)
Valor Residual do bem (f)       d * e
Reavaliação (g) Nova Vida Útil (h)
Redução a valor Recuperável (i) Valor atual (j)
Valor depreciável (k)   ( j – f) /c
Depreciação do mês corrente (l)        k/12
Depreciação, Amortização ou Exaustão acumulada (m) Valor líquido contábil (n) j-m

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 010/2015 – Pregão Presencial nº 05/2015. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
006/2015, celebrado junto à empresa cIRÚRGIcA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do instrumento contratual inicialmente 
celebrado estar se encerrando, e a total necessidade de contratação de 
empresa para o fornecimento de medicamentos e materiais médicos para 
atendimento pré-hospitalar, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
010/2015, Pregão Presencial nº 005/2015, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 24 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura municiPal de são Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 39/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano 
de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e pelo Sr. Sergio Aparecido Laverde, brasileiro, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG 
n°. 3.773.953-7 SSP/PR, e do CPF/MF n°. 527.679.729-00, residente e domiciliado nesta cidade ambos doravante 
denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado, na qualidade de CREDENCIADA a empresa: J. R. 
DE PAULA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.279.154/0001-39, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 1435, 
CENTRO - 87550000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ ROBERTO 
DE PAULA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.383.573 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 389.411.639-00, residente 
e domiciliado à Rua Santos Dumont, nº 1435, Centro, CEP 87550, cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo das Leis Federal 
nºs 8.666/93, 8.142/90 e suas alterações, Portarias n°s. 358/2006 e 2.048/2009 do Ministério da Saúde, Resolução 
Normativa – RN n°. 71/2004 – ANSS, da agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao 
Sistema Único de Saúde – SUS, bem como recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da 
União e dos Colendos Tribunais de Contas Estadual, e ainda fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade 
nº 21/2016, Processo n° 36, data da homologação da licitação 23/03/16, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto e da Forma de Prestação dos serviços
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ANESTESIOLOGIA E PEDIATRIA JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA EXERCÍCIO 2016 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados para Secretária Municipal de Saúde do Município de São Jorge do 
Patrocínio, conforme cronograma.
Parágrafo Segundo - A CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, acompanhando 
inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federias 8.080/90 e 
8.142/90 e do Decreto Federal n°. 1.651 de 28/09/95.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 28-03-2016 e término previsto para 31-12-2016, podendo ser prorrogado por mais 
02 (dois) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-32.250,00-(trinta e dois mil duzentos e cinquenta 
reais) ao ano.
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente a 
execução da prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo - A remuneração dos serviços previsto no objeto deste contrato se dará unicamente com base nos 
anexos III do edital da licitação, referente a Ordem de Serviço, que será aferido pela Secretária Municipal de Saúde 
de São Jorge do Patrocínio, PR.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de março de 2016.

Prefeitura municiPal de são Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 113/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE Progressão funcional e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Progressão Funcional, mediante Término do Estágio Probatório da servidora 
pública Sra. Glaucia Antônia Avanci dos Santos, portadora do RG nº. 8.591.670-0/SSP-
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, classe VI, 
padrão GA, com vencimento em 04 de março de 2016, mediante a Avaliação Especial de 
Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, 
de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 
2002 e Decreto Regulamentar n°. 029/2002, de 19 de abril de 2002, obedecendo ao art. 41 
da Constituição Federal, Art. 6º e. 28 da Emenda Constitucional 19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 114/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE Progressão funcional e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Progressão Funcional, mediante Término do Estágio Probatório da servidora 
pública Sra. Ângela Hwang, portadora do RG nº. 5.990.360-8/SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Farmacêutico, classe IX, padrão GP, com vencimento em 04 de 
março de 2016, mediante a Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, 
XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado 
pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002 e Decreto Regulamentar n°. 
029/2002, de 19 de abril de 2002, obedecendo ao art. 41 da Constituição Federal, Art. 6º e. 
28 da Emenda Constitucional 19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 115/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE Progressão funcional e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Progressão Funcional, mediante Término do Estágio Probatório do servidor público 
Sr. Emerson Leandro de Godois, portador do RG nº. 7.954.192-3-SSP/PR., ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, padrão GSG, classe VII, com vencimento em 18 
de fevereiro de 2016, mediante a Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o 
art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, 
alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002 e Decreto regulamentar 
n°. 029/2002, de 19 de abril de 2002, obedecendo ao art. 41 da Constituição Federal, Art. 
6º e. 28 da Emenda Constitucional 19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 116/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE Progressão funcional e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Progressão Funcional, mediante Término do Estágio Probatório do servidor 
público Sr. Aparecido Donizete Chagas, portador do RG nº. 1.535.289/SSP-PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Radiologia, classe VIII, padrão GA, com 
vencimento em 08 de fevereiro de 2016, mediante a Avaliação Especial de Desempenho, 
de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002 
e Decreto Regulamentar n°. 029/2002, de 19 de abril de 2002, obedecendo ao art. 41 da 
Constituição Federal, Art. 6º e. 28 da Emenda Constitucional 19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público 
Sr. Aparecido Donizete Soares, portador do RG 4.191.337-1-SSP/PR., detentor de cargo 
de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais I, lotado na: 03 - Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços 
Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades do Serviço de limpeza Pública, correspondentes 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/01/2015-31/12/2015, 
30 (trinta) dias concedidos durante o período de 04/04/2016 a 03/05/2016, bem como o 
abono constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha na competência março de 
2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 119/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público 
Sr. José Lopes Mile, portador do RG n°. 3.644.693-5-SSP/PR., detentor de cargo efetivo 
de Tratorista III, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de limpeza Pública, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, provenientes do P.A de 01/01/2015/31/12/2015, 30 (trinta) dias concedidos durante 
o período de 04/04/2016 a 03/05/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral,  pago em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 120/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005 férias em favor do servidor público Sr. Edvaldo Fagundes de Almeida, portador 
do RG nº 8.456.910-0-SSP/PR, detentor de Cargo de Provimento em Efetivo de Motorista, 
padrão GSG, classe VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 
5.53.2078-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar Fundeb 40%, correspondentes 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 19/02/2014/2015, 30 
(trinta) dias concedidos durante o período de 04/04/2016 a 03/05/2016, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 121/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico 
Sr. Francisco Viana da Silva, brasileiro, maior, portador do RG nº.  1.623.758-SSP/PR., 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, padrão GSG, 
classe VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 38 – Departamento de 
Transportes, 2038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/10/2014/2015, 30 (trinta) 
dias concedidos durante o período de 04/04/2016 a 03/05/2016, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral, pago em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 122/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público Sr. Joel 
Vitoriano, portador do RG n°. 1.818.672-8-SSP/PR., detentor de cargo efetivo de Servente de 
Serviços Gerais I, lotado na: 3.36.2.026-Manutenção de Obras e Engenharia,, correspondentes a 
30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 08/03/2015/2016, 30 (trinta) dias 
concedidos durante o período de 04/04/2016 a 03/05/2016, bem como o abono constitucional de 
1/3 de férias integral,  pago em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 123/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor 
público Sr. Oderlei José Esteves, portador do RG n°. 6.783.684-7-SSP/PR., detentor 
de cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização, 
lotado na: 04 - Secretaria de Fazenda, 0403 – Departamento de Fiscalização, 2052 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização, correspondentes a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/03/2015/2016, 30 (trinta) 
dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 30/03/2016, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 124/2016 de 23 de março de 2016
INDENIZA férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - INDENIZAR com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do servidor publico Sr. Adenilson Miranda da Silva, portador do RG n°. 
8.399.202-6-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Administrativo VII, lotado 
na: 3.36.2.026-Manutenção de Obras e Engenharia, correspondentes a 15(quinze) dias 
regulamentares de férias, provenientes do P.A de 02/05/2014-2015, 15 (quinze) dias 
indenizados em forma de pecúnia pago em folha na competência de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 125/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005 férias em favor do servidor publico Sr. Luciano Lima de Freitas, portador do 
RG nº. /SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo 
VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 
3.38.2038-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 20/09/2014/2015, 15 (quinze) 
dias concedidos durante o período de 04/07/2016 a 18/07/2016, e os demais 15 (quinze) 
dias indenizados na forma de pecúnia, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral, ambos pagos em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de são Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de são Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 133/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, em favor da servidora publica Sra. Rosana Almeida 
Biserra, brasileira, maior, portadora do RG nº 10.857.607-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GA, classe VI, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo 
Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 
12/01/2015/2016, 15 (quinze) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 15/03/2016, e 
os demais 15 (quinze) dias indenizados na forma de pecúnia, bem como o abono constitucional de 
1/3 de férias integral, ambos pagos em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 134/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em favor da servidora publica Sra. Lilian Gracieli Nascimento, brasileira, maior, portadora do 
RG nº 10.115.754-7/SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 
padrão GA, classe VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se 
lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 12/01/2015/2016, 20 (vinte) dias concedidos 
durante o período de 14/03/2016 a 02/04/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral, pago em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. MARÇO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
21/03/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 155,84
22/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 786,76
22/03/2016 F U N D E B 34.986,48
22/03/2016 ICMS ESTADUAL 425.097,11
22/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 05% 253,50
22/03/2016 MINISTÉRIO DA SÁUDE - ACE - 95% 4.816,50
23/03/2016 F U N D E B 121.236,14
23/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 4.914,18
23/03/2016 CONVENIO/DETRAN - MULTAS 331,04
24/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 73,45
Tapejara-Pr; 24 DE MARÇO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 021, DE 24 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração e inclusão de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera e inclui metas no Anexo 
de Metas da LDO 2016 Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fonte 
de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.846, de 24 de Março de 2016.
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.03.08.241.0028.2.152000 - Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula   
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.586.747,24
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 125.927,76
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.600,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.586.747,24
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 125.927,76
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.600,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2014-2017 para o exercício de 2016: 
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
241       Assistência ao Idoso 
0028     Atendimento Social 
2.152000 – Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2016:
241       Assistência ao Idoso 
0028     Atendimento Social 
2.152000 – Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
Art. 6 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 94.072,24 (Noventa 
quatro mil e setenta dois reais e vinte quatro centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 74.072,24
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
241       Assistência ao Idoso 
0028     Atendimento Social 
2.152000 – Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
TOTAL R$: 94.072,24 
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias  
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.30.00.00 (96) Material Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 74.072,24
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (319) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . . R$: 20.000,00 
TOTAL R$: 94.072,24
  Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

Prefeitura municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.846, DE 24 DE MARÇO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração e inclusão de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera e inclui metas no Anexo 
de Metas da LDO 2016 Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fonte 
de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.03.08.241.0028.2.152000 - Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula   
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.586.747,24
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 125.927,76
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.600,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.586.747,24
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 125.927,76
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 294.600,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2014-2017 para o exercício de 2016: 
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
241       Assistência ao Idoso 
0028     Atendimento Social 
2.152000 – Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2016:
241       Assistência ao Idoso 
0028     Atendimento Social 
2.152000 – Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
Art. 6 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
94.072,24 (Noventa quatro mil e setenta dois reais e vinte quatro centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 74.072,24
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
241       Assistência ao Idoso 
0028     Atendimento Social 
2.152000 – Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paula 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
TOTAL R$: 94.072,24 
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias  
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.30.00.00 (96) Material Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 74.072,24
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (319) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . . R$: 20.000,00 
TOTAL R$: 94.072,24
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

Prefeitura municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
LEI Nº 1845 DE 24 DE MARÇO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza transformação de bem de uso comum em bem dominial e concessão de direito real de uso imóvel urbano, 
nos termos da Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 2007, após prévia avaliação e processo licitatório, para 
fim de industrialização, geração de empregos, desenvolvimento do Município e prevendo outras providências cabíveis.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica autorizado o Poder Executivo fazer os atos administrativos e registrais necessários e colocar em prática 
as medidas para incorporação e unificação da área de terra, contada do alinhamento da guia de meio fio da Avenida 
Loires Jakimiu, até a ligação com a Rua Laurindo Teider e acesso a Avenida Vicente Alves Madeira, inicialmente 
destinada ao prolongamento da Rua Etelvino R. Novais, a área de terra da Quadra 09, existente ao lado do Parque de 
Rodeios de Tapejara-PR e objeto da matrícula n°8489, do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, para o fim de constituir área total de 4.489,54m2 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove metros vírgula 
cinqüenta e quatro centímetros quadrados), conforme consta em Mapas e Memoriais descritivos anexos, que passam 
a fazer parte integrante dessa Lei Municipal.
Art. 2° A área total prevista no artigo 1º dessa Lei, composta pela unificação das áreas de terras da que constituíam 
a "quadra 09" e a "parte 01" existente ao lado do Parque de Rodeios de Tapejara-PR, originada da incorporação de 
parte da área que era destinada a Rua Etelvino R. Novais a área de terras da “quadra 09”, deixa de ser bem de uso 
comum, passando a ser bem dominial e disponível do patrimônio municipal.
Parágrafo Primeiro. Depois de realizada unificação e incorporação prevista no artigo 1º e caput do artigo 2º dessa 
Lei, desde já fica o Poder Executivo autorizado realizar desmembramento de área de terra contendo 3.967,43m2 
(três mil, novecentos e sessenta e sete metros vírgula quarenta e três centímetros quadrados) que continuará 
com a denominação "quadra 09" e "parte 01" objeto da matrícula n°8489, do Cartório de Registro de Imóveis da 
comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, que terá as seguintes divisas e confrontações: ao NORTE: confronta-se com 
a Avenida Loires Jakimiu, na extensão de 78,48metros; ao SUL: confronta-se com o Lote "Parte-02, na extensão 
de 26,76metros; ao LESTE: confronta-se com a Rua Laurindo Teider, na extensão de 75,37metros; e ao OESTE: 
confronta-se com o Parque de Rodeio Municipal, na extensão de 91,42metros; conforme Mapa e Memorial descritivo 
anexos confeccionado por profissional habilitado, documentos técnicos que passam a ser parte integrante dessa 
lei, constituindo área de terra que doravante terá destinação e finalidade específica de uso para promoção do 
desenvolvimento empresarial, geração de empregos, fomento do aumento de atividades econômicas no Município e 
consequente aumento de arrecadação de tributos aos cofres públicos.
Parágrafo Segundo. A área de terras que passa a ser identificada em Mapa e Memorial descritivo, contendo 522,11m2 
(quinhentos e vinte e dois metros vírgula onze centímetros quadrados) deverá ser desmembrada da área total de 
4.489,54m2 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove metros vírgula cinqüenta e quatro centímetros quadrados) 
originada dos atos administrativos e registrais previstos nos artigos 1° e 2° dessa Lei, para que seja gerado matrícula 
nova e individualizada da propriedade de imóvel do Município de Tapejara-PR, passando a ter a denominação de 
lote "Parte-02", com divisas e confrontações: ao NORTE: confronta-se com a Quadra 09 e Parte 01, na extensão 
de 26,76metros; ao LESTE: confronta-se com a Rua Laurindo Teider, na extensão de 38,97metros; e ao OESTE: 
confronta-se com o Parque de Rodeio Municipal, na extensão de 47,31metros; área de terra que doravante terá 
finalidade de uso comum do povo e onde deverão ser feitas obras e benfeitorias para utilização como área de lazer, 
praça e instalação de equipamentos públicos, como equipamentos de ATI-Academia da Terceira Idade ou outros que 
melhor sejam adequados a atender mais e melhor a população.
Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado fazer concessão de direito real de uso, pelo prazo de até 20 (vinte) 
anos, do imóvel público que passa a ser denominado "quadra 09 e parte 01", área total de 3.967,43m2 (três mil, 
novecentos e sessenta e sete metros vírgula quarenta e três centímetros quadrados) individualizado e especificado no 
parágrafo primeiro do artigo 2° dessa Lei, o qual passou a ser bem imóvel que integra o patrimônio público disponível 
do Município de Tapejara-PR, visando concretizar o interesse público e finalidades maiores previstas no artigo 2° 
dessa Lei.
Art. 4° A escolha da pessoa que receberá o imóvel em concessão de direito real de uso prevista no artigo 3° dessa Lei, 
deverá ser feita por meio da melhor proposta a ser apurada em adequado processo de licitação, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 e outras leis que a tenha alterado, a qual deverá identificar:
 I - maior contribuição de desenvolvimento empresarial (industrial ou comercial) atendendo o previsto na 
Lei Municipal n° 1.196 de 2007, aferível por meio do maior percentual de efetiva ocupação do terreno com edificação 
imobilizada permanente; maior tempo pelo qual empregos serão gerados pela beneficiária da concessão, respeitado 
o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, atendendo-se assim os interesses públicos de caráter social, desenvolvimento 
econômico e exercício da função social da propriedade.
  II - maior quantidade de empregos a serem gerados; 
  III - maior prática de atividades econômicas produtivas e/ou de circulação de bens, produtos ou riquezas 
no Município, que revertam em maior arrecadação de tributos aos cofres públicos.
Art. 5° Resolve-se a concessão de direito real de uso prevista nos artigos anteriores, a qualquer tempo, readquirindo 
o imóvel ao patrimônio público municipal, caso fique provado o não cumprimento das finalidades previstas nessa lei, 
não cabedo idenização por parte dos cofres públicos municipais.
Art. 6° As edificações e benfeitorias a serem feitas no imóvel, deverão integrar a melhor proposta em processo 
licitatório e deverão ser iniciadas pela beneficiária da concessão, no máximo até 4 (quatro) meses e serem concluídas 
em até 1 (um) ano contados da assinatura do contato administrativo com o Poder Executivo Municipal, salvo devida 
justificativa devido a grande dimensão de obra e/ou investimentos imobilizados a serem realizados.
Parágrafo único. As atividades econômicas referidas no inciso III, do artigo 4° dessa Lei, deverão ser iniciadas no 
imóvel objeto da concessão, até 6 (seis) meses depois de concluídas as obras, sob pena de reversão do bem ao 
patrimônio público.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 24 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

câmara municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Edson Domingues de Souza, a viajar a cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, nos dias 28 e 29 de março de 2016, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado 
Estadual Alexandre Curi, Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano, Secretaria Estadual de Esporte, 
Secretaria Estadual de Saúde, Casa Civil e Escritório do Senado Roberto Requião, (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 24 de março de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
            Presidente   1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.132.000,00  2.132.000,00  1.064.752,82  49,94  1.064.752,82  49,94  1.067.247,18

 2.132.000,00  2.132.000,00  1.064.752,82  49,94  1.064.752,82  49,94  1.067.247,18

 1.150.000,00  1.150.000,00  198.886,42  17,29  198.886,42  17,29  951.113,58

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  198.886,42  17,29  198.886,42  17,29  951.113,58

 982.000,00  982.000,00  865.866,40  88,17  865.866,40  88,17  116.133,60

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  982.000,00  982.000,00  865.866,40  88,17  865.866,40  88,17  116.133,60

 2.354.592,80  2.354.592,80  413.153,78  17,55  413.153,78  17,55  1.941.439,02

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.477.906,60  32,94  1.477.906,60  32,94  3.008.686,20

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.477.906,60  32,94  1.477.906,60  32,94  3.008.686,20

- - - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.477.906,60  32,94  1.477.906,60  32,94  3.008.686,20

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 4.486.592,80  4.486.592,80  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09

 3.440.500,00  3.440.500,00  255.270,09  255.270,09  3.185.229,91  255.270,09  255.270,09  3.185.229,91  255.270,09

 3.000.000,00  3.000.000,00  223.467,68  223.467,68  2.776.532,32  223.467,68  223.467,68  2.776.532,32  223.467,68

 440.500,00  440.500,00  31.802,41  31.802,41  408.697,59  31.802,41  31.802,41  408.697,59  31.802,41

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09

- - - - - -  1.222.636,51 - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  255.270,09  255.270,09  4.231.322,71  255.270,09  1.477.906,60  4.231.322,71  255.270,09

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 17m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

RECEITA PATRIMONIAL

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 4.486.592,80 4.486.592,80 255.270,09 255.270,09 100,00 4.231.322,71 255.270,09 255.270,09 100,00 4.231.322,71

4.486.592,80 4.486.592,80 255.270,09 255.270,09 100,00 4.231.322,71 255.270,09 255.270,09 100,00 4.231.322,71

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 6.342,13 6.342,13 2,48 150.207,87 6.342,13 6.342,13 2,48 150.207,87

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 248.927,96 248.927,96 97,52 4.081.114,84 248.927,96 248.927,96 97,52 4.081.114,84

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.486.592,80 4.486.592,80 255.270,09 255.270,09 100,00 4.231.322,71 255.270,09 255.270,09 100,00 4.231.322,71

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 17m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II) Página: 1 de 1
24/03/2016 18:20

R$ 1,00

Total Previsão

       Março/2015        Abril/2015         Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015 (Últimos Atualizada

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 12 Meses) 2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2015 a Fevereiro/2016

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 18m.
Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 20m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 20m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

Prefeitura municiPal de xamBrê 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 11/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 
(Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de r$- 70.000,00 (setenta mil reais ) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
230 07 001 1236114002014 107* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 4.4.90.51.00 70.000,00
TOTAL 70.000,00
*107 – Salário Educação
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
227 07 001 1236114002014 000* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.3.91.97.00 70.000,00
TOTAL 70.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 21 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de xamBrê 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035/2016
Nomeia a Comissão de Avaliação de Desempenho dos Profissionais em estágio 
probatório do Magistério Público Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Avaliação de Desempenho dos Profissionais em 
estágio probatório da Rede Municipal de Ensino de Xambrê.
Parágrafo Primeiro: A avaliação de desempenho dos profissionais em estágio 
probatório será de acordo com o Decreto 033/2011 e atribuições para o exercício 
das funções dos profissionais do magistério descritas no Anexo I da Lei Municipal 
nº1806/2010.
Art. 2º - A Comissão será formada pelos seguintes profissionais da Educação.
I – Professores de Suporte Pedagógico: 
Francisca Pereira Bitencourt
Simone Pereira de Azevedo
Noelia Maria de Oliveira
II - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Vilma Maria Fidelis Borges 
III - Diretora do Profissional Avaliado:
a) Escola Municipal Augusto dos Anjos E.I.E.F.
Misleine Bueno Rossini Zamparoni
b) Escola Municipal Castro Alves E.I.E.F.
Vanessa Priante Alecrim 
c) Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva E.I.E.F.
 Neuza de Freitas Ribeiro 
d) Centro Municipal de Educação Infantil São José
Christiane Mesquita Cassiano Ferreira
§ 1º - A Comissão de Avaliação de cada servidor será formada por 05 (cinco) 
profissionais da Educação, entre seus membros o professor pedagogo e de suporte 
pedagógico, o diretor do estabelecimento de ensino do servidor avaliado e o 
representante da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º - No caso das Instituições que não possui diretor ou um dos membros da 
Comissão de Avaliação, estiver no processo para ser avaliado, a Secretaria Municipal 
de Educação, indicará outro titular dentre os diretores das escolas ou professor de 
suporte pedagógico.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e em especial a portaria nº 33/2014.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de março de 2016
Registre-se, Publique-se, Anote-se
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de xamBrê 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2016
“REGULAMENTA A AUTORIZAÇÃO DE USO DO CAMPO DE FUTEBOL SUÍÇO DA 
PRAÇA DO CRISTO DA CIDADE DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
DECRETA:
Art. 1º O presente decreto regulamenta o uso do campo de futebol suíço da Praça do 
Cristo da cidade de Xambrê, Estado do Paraná. 
Art. 2º O campo de futebol suíço da Praça do Cristo só poderá ser utilizado com 
autorização prévia, por escrito, da Prefeitura.
Art. 3º Os pedidos para a utilização dos espaços esportivos deverão conter o período 
solicitado, compreendendo, além do dia de realização, o horário e a descrição 
detalhada do evento.
Art. 4º A autorização para uso do bem municipal acima mencionado só será liberada 
após a assinatura de um Termo de Uso por representante, do qual constam todas as 
condições e restrições de uso dos bens públicos.
Art. 5º Aqueles que obtiverem autorização para uso do bem municipal descrito no art. 
1º deverão zelar pela conservação do campo de futebol suíço, sendo vedado o uso de 
chuteiras que não sejam adequadas ao tipo de gramado.
Art. º A autorização de uso não envolve a utilização de equipamentos e outros materiais 
esportivos como bola, uniformes e outros, de propriedade do Município de Xambrê.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 26 de novembro de 2015.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de xamBrê 
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º003/2016
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 
026/2016 de 18 de fevereiro de 2016, comunica aos interessados na 
execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2016, que tem 
por objetivo o Chamamento Público para credenciamento de pessoas 
jurídicas na área da saúde prestadores de serviços de Exames 
Laboratoriais constantes na tabela SUS, para a Rede pública Municipal 
de Saúde de Xambrê, Estado do Paraná, conforme anexo I do Edital, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu credenciar:
CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO ESPECIALIDADES
01 HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA -ME EXAMES LABORATORIAIS
CONSTANTES NA TABELA SUS
Xambrê-PR, 24 de março de 2016
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

câmara municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 28/MARÇO/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 060/2015 – Acrescenta os parágrafos 3º 
e 4º ao art. 37 da Lei Complementar nº 129, de 22 de dezembro de 2004, com 03 
artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/2015 – Altera o Decreto Legislativo nº 
89, de 17 de dezembro de 2013.
Do Vereador Toninho Comparsi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2016 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Evamir Antonio Framesche – Carneiro
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Evamir Antonio Framesche – Carneiro.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Evamir Antonio Framesche – Carneiro.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Washington Guirão.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Evamir Antonio Framesche – Carneiro, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 24 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSO NELLI 
Presidente

Prefeeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2017
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 
exercício de 2017, a ser realizado na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no dia 29 de março às 09h30m.
Atenciosamente,
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
CLAUDECIR OLIVEIRA/ Umuarama em 24 de março de 2016.

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 003/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: NEKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS 
LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de 
limpeza, para atender a Fundação Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 2.102,00 (dois mil e cento e dois reais)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 013/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de 
fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de fevereiro 
de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 009/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: MJD COMERCIAL EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de 
limpeza, para atender a Fundação Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 554,00 (quinhentos e cinquenta e quatro reais)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 013/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de 
fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de fevereiro 
de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 010/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: EDVALDO APARECIDO DA SILVA 52686132949
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de desinsetização nas dependências internas e externas no Centro 
Cultural Vera Schubert deste Município
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência: 04/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 24 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de materiais, para a construção de duas novas estufas, 
onde serão produzidas as mudas de flores, na nova sede do Viveiro Municipal de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 12/04/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE MARÇO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 851/2016
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
nº 045/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº 045/2016 - PMU, que trata da aquisição de 01 (um)  veículo, tipo 
perua, 0 (zero) Km, ano/modelo 2016/2016, que será utilizado pela Diretoria de 
Habitação e Projetos Técnicos, deste Município.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 852/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 010/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 010/2016 – SAÚDE, que 
trata da contratação de empresa para fornecimento de canetas odontológicas, micro 
motor,contra ângulo e peça reta, para atender as necessidades dos consultórios 
odontológicos do Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa BIOLÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 853/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 009/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 009/2016 – SAÚDE, que trata 
da contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum e  óleo diesel S 500), para abastecimento dos veículos da Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para micro empresas, empresas de 
pequeno porte e micro empreendedores individuais, tendo sido declarada vencedora 
a empresa CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 854/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 009/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
009/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada 
global para execução de 7.341,31m2 de terraplanagem e pavimentação asfaltica em 
diversos trechos de ruas e avenidas, neste município, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
         CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Paula Renata Olivatti
                     CPF 039.634.589-17
                       Regina Macedo Augusto
                     CPF 070.567.669-27
Art. 2º.  Fica fixada a data de 13 de abril de 2016, às 14:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE TOMADA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS nº. 008/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o CANCELAMENTO 
da sessão pública de abertura dos envelopes contendo as propostas financeiras e os 
documentos de habilitação do Edital de Tomada de Preços n°. 008/2016, que seria 
realizado no dia 13/04/2016  às 09:00 horas.
Umuarama, 23 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura de são Jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 126/2016 de 23 de março de 2016
INDENIZA férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - INDENIZAR com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do servidor publico Sr. Lindomar Dantas, portador 
do RG nº. 5.102.570-9/SSP-PR, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe Administrativo, resultante 
do P.A 23/02/2015/2016, 15 (quinze) dias indenizados em 
forma de pecúnia pago em folha na competência de março 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 127/2016 de 23 de março de 2016
INDENIZA férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - INDENIZAR com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. 
da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da servidora publica Sra. Cristiane Beline 
Ferreira Mello, portadora do RG nº. 6.145.059-9/SSP-
PR, ocupante do Cargo de Provimento efetivo Auxiliar de 
Serviços Gerais I, resultante do P.A 05/03/2013/2014, 15 
(quinze) dias indenizados em forma de pecúnia pago em 
folha na competência de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 128/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE Férias e da outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER nos termos do art. 95 da Lei Municipal nº 
410/1993, art. 7º, XVII da Constituição Federativa do Brasil, 
e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. Maria Cleide dos Santos Coelho, portadora do RG nº. 
37.285.580-5/SSP-SP., ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, 
lotada na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal 
de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospital, correspondentes a 
30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A 
de 01/02/2015/2016, 15 (quinze) dias concedidos durante 
o período de 04/04/2016 a 18/04/2016, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral, pago em folha na 
competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 129/2016 de 23 de março de 2016
INDENIZA férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - INDENIZAR com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. 
da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do servidor publico Sr. Marcelo da Conceição 
Palma, portador do RG nº. 46.084.068-x/SSP-PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de serviços 
Gerais, resultante do P.A 06/04/2015/2016, 15 (quinze) 
dias indenizados em forma de pecúnia pago em folha na 
competência de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 130/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005 férias em favor do servidor publico Sr. Hélio 
Soares Gudin, portador do RG nº. 7.947.292-1-SSP/PR., 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, lotado na: 03 - Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 
– Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e 
Atividades do Serviço de limpeza Pública, correspondentes a 
30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A 
de 01/05/2015/2016, 15 (quinze) dias concedidos durante o 
período de 04/04/2016 a 18/04/2016, e os demais 15 (quinze) 
dias indenizados na forma de pecúnia, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral, ambos pagos em 
folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 131/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005 férias em favor do servidor publico Sr. Valdemar 
Aparecido Costa, portador do RG nº. 3.652.179-1/SSP-PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na 8.82.2148-Manutenção das atividades 
do Departamento de Agricultura, correspondentes a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A 
de 20/09/2013/2014, 15 (quinze) dias concedidos durante o 
período de 11/04/2016 a 25/04/2016, e os demais 15 (quinze) 
dias indenizados na forma de pecúnia, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral, ambos pagos em 
folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 132/2016 de 23 de março de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. 
da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. 
José Carlos Resende, detentor de Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo, lotado na: 07.0703.2.138 
- Manutenção de Alta e Médica Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 03/02/2015/2016, 15 (quinze) dias 
concedidos durante o período de 04/04/2016 a 18/04/2016, e 
os demais 15 (quinze) dias indenizados na forma de pecúnia, 
bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, 
ambos pagos em folha na competência março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.132.000,00  2.132.000,00  1.064.752,82  - 

 2.132.000,00  2.132.000,00  1.064.752,82  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  198.886,42  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  198.886,42  - 

Ativo  1.150.000,00  1.150.000,00  198.886,42  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  865.866,40  - 

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  865.866,40  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  413.153,78  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.477.906,60  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 3.456.550,00  3.456.550,00  255.270,09  -  255.270,09  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  -  - 

 3.440.500,00  3.440.500,00  255.270,09  -  255.270,09  - 

 3.000.000,00  3.000.000,00  223.467,68  -  223.467,68  - 

 2.500.000,00  2.500.000,00  186.141,38  -  186.141,38  - 

 250.000,00  250.000,00  22.263,94  -  22.263,94  - 

 250.000,00  250.000,00  15.062,36  -  15.062,36  - 

 440.500,00  440.500,00  31.802,41  -  31.802,41  - 

 -  -  -  -  -  - 

 440.500,00  440.500,00  31.802,41  -  31.802,41  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.456.550,00  3.456.550,00  255.270,09  -  255.270,09  - 

 1.030.042,80  1.030.042,80  -  -  1.222.636,51  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.354.592,80  2.354.592,80  413.153,78  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  413.153,78  - 

 1.749.630,00  1.749.630,00  253.133,74  - 

 1.749.630,00  1.749.630,00  253.133,74  - 

Ativo  1.749.630,00  1.749.630,00  253.133,74  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 404.962,80  404.962,80  109.342,85  - 

 200.000,00  200.000,00  50.677,19  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  413.153,78  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   24.712.290,76  23.511.190,36

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 19m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 23.511.190,36  23.511.190,36  24.712.290,76

Disponibilidade de Caixa Bruta  23.511.190,36  23.511.190,36  24.712.290,76

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -23.511.190,36  -23.511.190,36  -24.712.290,76

 -  -  - 

 -23.511.190,36  -23.511.190,36  -24.712.290,76

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mar/2016, 11h e 19m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Prefeitura municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 010, DE 24 DE MARÇO DE 2016
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1716005 CLAUDEMIR BREGUES DOS SANTOS 12º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 28 de março de 2016 a 08 de abril de 2016 (em dias úteis 
e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia autenticada):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
i) Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União);
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Certificado Militar (para sexo masculino);
l) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
m) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
o) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 24 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

cãmara municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rodrigo de Oliveira Souza Koike, a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
nos dias 28 e 29 de Março de 2016, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros 
e na Casa Civil, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 24 de março de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
            Presidente   1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

Exercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

24/03/2016
Pág. 1/1

Decreto  nº 1094/2016 de 22/03/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.748,33 (vinte
mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

MATERIAL DE CONSUMO  20.748,33 449 - 3.3.90.30.00.00 03102

Total Suplementação:  20.748,33

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de março de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

Prefeitura municiPal de terra roxa 
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2016
COMUNICAMOS que houve alteração na data de abertura Pregão Presencial nº 
015/2016, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. Nova data de 
sessão pública: 08 de Abril de 2016, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). 
O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.pr.gov.br. 
Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 
em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 24 de março de 2016.
Edvan Pereira da Silva
Pregoeiro

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 470/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares 
n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ISABELA DE SOUZA VIGO CHIMENES 10.840.368-3 C 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 699/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARIA REGINA GONÇALVES  10.467.135-7 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 769/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCINÉIA 
GARBELINI VIANA, matrícula nº 924871, portadora da cédula de identidade RG 
nº 8.702.155-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 044.672.789-07, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 17.03.2010 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 17 de março de 2014 a 16 de março de 2016, 
passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 17 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 842/2016
Afasta a servidora JUCILENE CANDELLÓRIO DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Afastar por 60 (sessenta) dias a servidora JUCILENE CANDELLÓRIO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 8.456.932-1 SESP/PR e CPF n.º 
048.911.509-80, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2517/2016 instaurado pela Portaria n.º 757/2016 e seu Ofício nº 003/2016 de 
22 de março de 2016, nos termos do art. 156 da Lei Complementar nº 018/1992, 
no período de 23 de março de 2016 a 21 de maio de 2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 843/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ 
MARYNOWSKI, matrícula nº 925091, portador da cédula de identidade RG nº 
4.007.696-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 555.655.739-04, ocupante do cargo de 
carreira de Pedreiro, nomeado em 23.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 23 de março de 2014 a 22 de março de 2016 passando da referência 
14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a contar de 23 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.

MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 844/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA 
CRISTINA CORREA DE LIMA, matrícula nº 922071, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.855.376-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 005.271.249-40, 
ocupante da função de emprego público de Psicóloga-40H, admitida em 22.03.2010 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2014 a 21 de março de 
2016, passando da referência 38 para referência 39, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a contar de 22 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 845/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TAIS 
CAMPOS DA SILVA ANDRE RODRIGUES, matrícula nº 996471, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.274.734-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 032.900.239-
23, ocupante do cargo de carreira de Nutricionista, nomeada em 20.03.2014 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2014 a 19 de 
março de 2016, passando da referência 36 para referência 37, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 20 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 846/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARLY 
MIRANDA, portadora da cédula de identidade RG nº 4.491.876-5 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 745.210.639-34, ocupante da função de emprego público de Auxiliar 
de Enfermagem, admitida em 20.03.2001 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 20 de março de 2014 a 19 de março de 2016, passando da referência 21 para 
referência 22, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 20 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 847/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA 
MACHADO OLIVEIRA, matrícula nº 715951, portadora da cédula de identidade RG 
nº 3.369.489-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 527.520.469-87, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 20.03.2001 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 20 de março de 2014 a 19 de março de 2016, passando 
da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 20 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 848/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º, 
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELAINE 
REGINA DUARTE DA SILVA, matrícula nº 862821, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.094.338-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 955.773.199-00, ocupante da 
função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida 
em 20.03.2001 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2014 a 19 de 
março de 2016, passando da referência 14 para referência 15, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 20 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 849/2016
Exonera a pedido ANDRE LUIS BESPALEZ CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANDRE LUIS BESPALEZ CORREA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.949.330-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 025.830.059-01, 
nomeado em 05 de janeiro de 2009, ocupante do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Fazenda, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 24 de 
março de 2016, ficando revogadas as Portaria n° 005 de 05 de janeiro de 2009, 2053 
de 26 de outubro de 2012, e 2054 de 26 de outubro de 2012. 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 850/2016
Designa ARMANDO CORDTS FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar ARMANDO CORDTS FILHO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.373.442-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 014.172.208-80, ocupante do 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração para responder 
cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 28 
de março de 2016.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura municiPal de taPeJara 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 096, DE 24 DE MARÇO DE 2016 
Concede licença a gestante. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 08 de março de 2016, pelo Dr. Marcelo K. 
Murata - CRM 16492, RESOLVE: Art.1o Conceder, à servidora Municipal, Joze Elaine Carpiné, matrícula n.º 936-9, 
portadora da CI/RG n.º 7.641.311-8 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
lotada no Departamento de Saúde, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 08/03/2016 
e término em 03/09/2016, nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com 
alteração dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010. Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Tapejara, em 24 de março de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT


